
 

28/04/2025

Número: 0002274-68.1992.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXECUTADO AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO

EXECUTADO CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO

EXECUTADO ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO

EXECUTADO METALNORTE S/A

EXECUTADO SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI

ADVOGADO ALOISIO ARRUDA FILHO

ADVOGADO Luiz de Sá Monteiro

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.1138797
7

06/08/2019
12:52

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058300.1138797
8

06/08/2019
12:52

01-Autuação, Inicial, CDA, Despacho, Petição
executado, Citação, Cota, Procuração - 1-34

Autos Digitalizados

4058300.1138798
1

06/08/2019
12:52

02-Cota FN, Reavaliações, Despacho, Leilão,
Publ, Intimações, Petição - 35-59

Autos Digitalizados

4058300.1138798
3

06/08/2019
12:52

03-Leiloeiro, Despacho, Embargos, Alvará,
Despacho - 60-109

Autos Digitalizados

4058300.1138799
3

06/08/2019
12:52

04-Expedientes, apensamento, Retificação,
Cota FN, Despacho, Mandado - 110-142

Autos Digitalizados

4058300.1138799
5

06/08/2019
12:52

05-Cota FN, Certidão, Despacho - 143-208 Autos Digitalizados

4058300.1138799
7

06/08/2019
12:52

06-Cota FN - 209-324-otimizado 1 Autos Digitalizados

4058300.1138799
9

06/08/2019
12:52

07-Decisão, CP, Ofício, Certidão, Rio Tinto,
Edital, Publ - 325-346

Autos Digitalizados

4058300.1138800
1

06/08/2019
12:52

08-Cota FN, Decisão, Desapensamento,
expedientes, Publicação, Cota FN, Email 6 VDF
- 347-419

Autos Digitalizados

4058300.1138800
2

06/08/2019
12:52

09-Certidão, Mandado(-), Cotas FN, Ofício
25VF, Despacho, Edital - 420-446

Autos Digitalizados

4058300.1138800
4

06/08/2019
12:52

10-ofício, Decisão, Cota FN, Decisão migrar +
provid, Publ, Ofício Rio Tinto Custas - 447-478

Autos Digitalizados

4058300.1138832
6

06/08/2019
13:18

OFÍCIO 25 VF Certidão

4058300.1138832
7

06/08/2019
13:18

ÓFICIO 25VF Documento de Comprovação

4058300.1138833
5

06/08/2019
13:19

OFÍCIO RIO TINTO Certidão

4058300.1138833
6

06/08/2019
13:19

OFÍCIO RIO TINTO Documento de Comprovação

4058300.1139688
0

07/08/2019
09:44

Ofício Expediente

4058300.1139689
5

07/08/2019
09:46

Intimação Expediente



4058300.1139694
6

07/08/2019
09:54

ENVIO MALOTE DIGITAL Certidão

4058300.1139694
7

07/08/2019
09:54

ENVIO MALOTE RIO TINTO Documento de Comprovação

4058300.1142215
3

09/08/2019
00:25

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1142282
4

09/08/2019
00:38

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1154413
2

22/08/2019
15:22

Reitera penhora Petição (outras)

4058300.1154413
3

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida Documento de Comprovação

4058300.1154413
7

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 2 Documento de Comprovação

4058300.1154414
0

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 3 Documento de Comprovação

4058300.1154414
4

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 4 Documento de Comprovação

4058300.1154414
7

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 5 Documento de Comprovação

4058300.1154415
1

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 6 Documento de Comprovação

4058300.1154415
5

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuação 7 Documento de Comprovação

4058300.1154415
6

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuação 8 Documento de Comprovação

4058300.1154415
9

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao 9 Documento de Comprovação

4058300.1154416
0

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida - continuacao Documento de Comprovação

4058300.1154416
4

22/08/2019
15:22

Extrato da dívida Documento de Comprovação

4058300.1171373
7

05/09/2019
12:57

Ofício Expediente

4058300.1171386
3

05/09/2019
13:05

Ofício Expediente

4058300.1171401
1

09/09/2019
09:47

Mandado Expediente

4058300.1174243
0

09/09/2019
10:04

ENVIO MALOTE CARTÓRIO TIMBAÚBA Certidão

4058300.1174243
1

09/09/2019
10:04

ENVIO MALOTE TIMBAUBA Documento de Comprovação

4058300.1174245
0

09/09/2019
10:05

OFÍCIO COMARCA RIO TINTO/PB Certidão

4058300.1174245
2

09/09/2019
10:05

GD - 0002274-68.1992.4.05.8300 - Comarca de
Rio Tinto PB presta informação

Documento de Comprovação

4058300.1174248
6

09/09/2019
10:09

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1174250
0

09/09/2019
10:09

Intimação Expediente

4058300.1178760
4

12/09/2019
14:17

CARTÓRIO TIMBAÚBA - MAT 809 Certidão

4058300.1178760
5

12/09/2019
14:17

GD - 0002274-68.1992.4.05.8300 - Cartório -
Timbaúba - presta informação

Documento de Comprovação

4058300.1179678
3

13/09/2019
00:51

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1250013
8

04/11/2019
16:14

Cota da PFN Cota

4058300.1250057
2

04/11/2019
16:14

cnpj agicam Documento de Comprovação

4058300.1250057
5

04/11/2019
16:14

DECLARAÇÕES AGICAM Documento de Comprovação

4058300.1250057
8

04/11/2019
16:14

SINTEGRA agicam PB Documento de Comprovação

4058300.1250058
7

04/11/2019
16:14

sócio agicam Documento de Comprovação

4058300.1250059
5

04/11/2019
16:14

cpf diretor resp agicam Documento de Comprovação



4058300.1250060
5

04/11/2019
16:14

endereço representante legal executada Documento de Comprovação

4058300.1260950
4

11/11/2019
13:59

DEVOLUÇÃO CP RIO TINTO Certidão

4058300.1260950
5

11/11/2019
13:59

GD - 0002274-68.1992 - Vara Única de Rio
Tinto PB - devolução de carta precatória-
otimizado 1

Documento de Comprovação

4058300.1260951
2

11/11/2019
13:59

GD - 0002274-68.1992 - Vara Única de Rio
Tinto PB - devolução de carta precatória-
otimizado 2

Documento de Comprovação

4058300.1297062
9

09/12/2019
12:26

TJPB Certidão

4058300.1297063
0

09/12/2019
12:26

GD - 0002274-68.1992 - Corregedoria TJPB -
presta informação - decisão e parecer

Documento de Comprovação

4058300.1305812
5

16/12/2019
11:19

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1317999
1

13/01/2020
09:04

PENHORAS 0008638-90.1991.4.05.8300 Certidão

4058300.1317999
2

13/01/2020
09:04

penhoras 0008368-90-191-4-05-8300 Documento de Comprovação

4058300.1318004
5

13/01/2020
09:17

INICIAIS e CDAs APENSOS Certidão

4058300.1318004
6

13/01/2020
09:17

92.0002272-3 Documento de Comprovação

4058300.1318004
8

13/01/2020
09:17

93.0004700-0 Documento de Comprovação

4058300.1318004
9

13/01/2020
09:17

95.0003070-5 Documento de Comprovação

4058300.1318005
2

13/01/2020
09:17

95.0015555-9-otimizado 1 Documento de Comprovação

4058300.1318005
4

13/01/2020
09:17

98.0005148-1 Documento de Comprovação

4058300.1318005
5

13/01/2020
09:17

2001.83.00.012438-6 Documento de Comprovação

4058300.1318007
9

13/01/2020
09:17

2002.83.00.010408-2 Documento de Comprovação

4058300.1318008
3

13/01/2020
09:17

0008638-90.1991.4.05.8300-otimizado 1 Documento de Identificação

4058300.1318008
6

13/01/2020
09:17

0014058-90.2002.4.05.8300 Documento de Comprovação

4058300.1318991
8

14/01/2020
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.1318038
3

15/01/2020
15:14

Mandado Expediente

4058300.1318060
3

15/01/2020
15:14

Mandado Expediente

4058300.1324517
1

20/01/2020
15:51

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1324517
2

20/01/2020
15:51

comprovante de recebimento Documento de Comprovação

4058300.1338074
2

02/02/2020
11:22

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1374272
7

06/03/2020
00:05

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.1379854
0

12/03/2020
09:31

DECURSO DO PRAZO Certidão de decurso de prazo

4058300.1379856
9

12/03/2020
09:38

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1379863
2

12/03/2020
09:38

Intimação Expediente

4058300.1383257
8

16/03/2020
00:17

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1402591
8

06/04/2020
13:56

Hasta pública e intimação por edital Petição (outras)

4058300.1402591
9

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 1

Documento de Comprovação

4058300.1402592
0

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 2

Documento de Comprovação



4058300.1402592
2

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 3

Documento de Comprovação

4058300.1402592
3

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 4

Documento de Comprovação

4058300.1402592
5

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 5

Documento de Comprovação

4058300.1402592
7

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 6

Documento de Comprovação

4058300.1402592
8

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 7

Documento de Comprovação

4058300.1402593
8

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 8

Documento de Comprovação

4058300.1402594
0

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 9

Documento de Comprovação

4058300.1402594
1

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 10

Documento de Comprovação

4058300.1402594
2

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 11

Documento de Comprovação

4058300.1402594
4

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 12

Documento de Comprovação

4058300.1402594
5

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 14

Documento de Comprovação

4058300.1402594
8

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 15

Documento de Comprovação

4058300.1402595
1

06/04/2020
13:56

Dívida atualizada PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO SA 16

Documento de Comprovação

4058300.1402595
5

06/04/2020
13:56

End sócio Documento de Comprovação

4058300.1437898
9

08/05/2020
14:11

HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS Certidão

4058300.1437903
1

08/05/2020
14:18

Intimação Expediente

4058300.1437937
7

08/05/2020
14:56

Citação Expediente

4058300.1438539
3

09/05/2020
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.1439399
2

11/05/2020
10:24

ARISP MAT 95130 Certidão

4058300.1439399
3

11/05/2020
10:24

ARISPE 95130 Documento de Comprovação

4058300.1440757
1

12/05/2020
10:11

PRENOTAÇÃO ARISP Certidão

4058300.1440757
2

12/05/2020
10:11

PRENOTAÇÃO ARISP Documento de Comprovação

4058300.1437919
7

14/05/2020
12:31

Edital Expediente

4058300.1448341
4

19/05/2020
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1448341
6

19/05/2020
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1459338
3

28/05/2020
12:19

INFORMAÇÃO 2º CRI RECIFE Certidão

4058300.1459338
4

28/05/2020
12:19

apt 501 Documento de Comprovação

4058300.1466892
1

03/06/2020
19:57

Despacho Inspeção Despacho Inspeção

4058300.1520477
9

13/07/2020
23:03

Penhora - Precatório - URGENTE - PFN Manifestação

4058300.1520478
0

13/07/2020
23:03

Mensagem Eletrônica - Informa crédito de
precatório - PESSOA DE MELO

Documento de Comprovação

4058300.1521484
4

15/07/2020
02:06

Decisão Decisão

4058300.1529799
7

21/07/2020
20:50

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR ARISP Certidão

4058300.1530207
1

22/07/2020
12:15

Ofício Expediente



4058300.1530203
2

22/07/2020
12:15

Ofício Expediente

4058300.1529802
6

22/07/2020
12:15

Ofício Expediente

4058300.1530196
0

22/07/2020
12:15

Ofício Expediente

4058300.1539313
2

29/07/2020
21:15

REMESSA MALOTE 7ª VF Certidão de expediente físico

4058300.1539313
7

29/07/2020
21:18

REMESSA MALOTE 25ª VF Certidão de expediente físico

4058300.1539315
3

29/07/2020
21:24

REMESSA MALOTE 6ªVF DF Certidão de expediente físico

4058300.1539319
4

29/07/2020
21:31

REMESSA MALOTE 7ª VF Certidão de expediente físico

4058300.1539321
3

29/07/2020
21:34

Intimação Expediente

4058300.1539863
6

30/07/2020
11:13

Juntada malote digital - 7ª Vara Federal PE Certidão

4058300.1539863
7

30/07/2020
11:13

GD - 0002274-68.1992 - 7ª VF PE - presta
informação

Documento de Comprovação

4058300.1542508
8

01/08/2020
09:21

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1550045
4

09/08/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1560384
9

18/08/2020
17:22

E-mail recebido - 25ª Vara - Presta informação Certidão

4058300.1567841
1

25/08/2020
11:53

Juntada malote digital - 7ª Vara Federal PE Certidão

4058300.1567841
2

25/08/2020
11:53

GD - 0002274-68.1992 - 7ª Vara Federal PE -
presta informação

Documento de Comprovação

4058300.1577521
8

01/09/2020
14:25

DECURSO DE PRAZO Certidão de decurso de prazo

4058300.1577553
9

01/09/2020
14:30

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1577556
2

01/09/2020
14:30

Intimação Expediente

4058300.1583344
3

05/09/2020
00:46

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1589695
6

11/09/2020
16:07

Cota Cota

4058300.1632637
6

29/10/2020
11:50

Despacho Despacho

4058300.1641961
9

29/10/2020
11:50

Intimação Expediente

4058300.1643138
8

30/10/2020
05:58

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1669562
5

24/11/2020
10:38

petição União Manifestação

4058300.1669562
6

24/11/2020
10:38

2º Cartório Recife - Mat. 95130 Documento de Comprovação

4058300.1669563
0

24/11/2020
10:38

Auto arrematação Sitio Mascarenhas Documento de Comprovação

4058300.1669643
3

24/11/2020
10:38

Extrato débitos 0002274-68.1992.4.05.8300 Documento de Comprovação

4058300.1671799
4

26/11/2020
00:27

Decisão Decisão

4058300.1673595
5

26/11/2020
13:07

IMÓVEL MAT 95.130 - 2º CRI RECIFE -
apartamento 501, Edifício Antônio Dourado
Netto

Certidão

4058300.1673535
9

02/12/2020
15:00

Carta precatória Expediente

4058300.1682240
7

03/12/2020
13:18

REMESSA MALOTE GOIANA/PE Certidão de expediente físico

4058300.1682240
9

03/12/2020
13:18

REMESSA MALOTE Documento de Comprovação

4058300.1682245
2

03/12/2020
13:21

Intimação Expediente

4058300.1684416
4

05/12/2020
06:09

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



4058300.1692618
0

14/12/2020
00:05

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1703299
5

22/12/2020
23:17

Prosseguimento - penhora imóveis - PFN Manifestação

4058300.1752689
5

15/03/2021
01:41

Decisão Decisão

4058300.1775516
6

16/03/2021
09:25

BAIXA DE PENHORA JÁ EFETUADA Certidão

4058300.1775498
8

15/04/2021
18:41

Ofício Expediente

4058300.1775572
0

15/04/2021
18:42

Ofício Expediente

4058300.1825466
7

19/04/2021
09:53

REMESSA MALOTE TRF5 Certidão de expediente físico

4058300.1825503
7

19/04/2021
10:11

REMESSA 6º CRI Certidão de expediente físico

4058300.1825516
9

19/04/2021
10:15

Intimação Expediente

4058300.1834334
5

24/04/2021
01:08

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1843527
8

28/04/2021
11:59

Juntada malote digital - Cartório 6º RI Recife Certidão

4058300.1843527
9

28/04/2021
11:59

GD - 0002274-68.1992 - Cartório 6º RI - Recife -
presta informação

Documento de Comprovação

4058300.1847498
0

30/04/2021
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1849077
3

03/05/2021
11:23

PFN - cert imovel onus final pericia - Manifestação

4058300.1867633
5

12/05/2021
18:23

PFN - requer juntada da cert atualiz da matric
173

Manifestação

4058300.1867642
1

12/05/2021
18:23

 cert atualizada matric 173 cart vicencia Documento de Comprovação

4058300.1896358
3

27/05/2021
21:08

Despacho Inspeção - 445 - Inspeção 11ª Vara -
2021

Despacho Inspeção

4058300.1916537
4

28/06/2021
22:03

Decisão Decisão

4058300.1943386
0

02/07/2021
02:24

Ofício Expediente

4058300.1955258
5

09/07/2021
13:39

REMESSA MALOTE 6º CRI Certidão de expediente físico

4058300.1958183
5

12/07/2021
12:08

Juntada malote digital - Cartório 6ª RI Recife Certidão

4058300.1958183
6

12/07/2021
12:08

GD - 0002274-68.1992 - Cartório 6º RI - Recife -
Informa inexistência de constrição de imóvel

Documento de Comprovação

4058300.1959840
0

13/07/2021
12:59

Intimação Expediente

4058300.1959840
4

13/07/2021
12:59

Intimação Expediente

4058300.1964707
3

17/07/2021
07:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1972886
8

24/07/2021
00:02

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1971303
3

28/07/2021
14:32

PFN- Manifestação Manifestação

4058300.1971303
4

28/07/2021
14:32

CDA- 0002274-68.1992.4.05.8300 - APENSO 1 Documento de Comprovação

4058300.1971303
5

28/07/2021
14:32

CDA- 0002274-68.1992.4.05.8300 - APENSO 2 Documento de Comprovação

4058300.1971303
6

28/07/2021
14:32

CDA- 0002274-68.1992.4.05.8300 - APENSO 3 Documento de Comprovação

4058300.1971303
7

28/07/2021
14:32

CDA- 0002274-68.1992.4.05.8300 Documento de Comprovação

4058300.2072444
1

12/10/2021
09:40

Despacho Inspeção - 527 - Correição Ordinária
2021 - 11ª Vara Recife

Despacho Inspeção

4058300.2096391
4

28/10/2021
00:44

Despacho Despacho

4058300.2103974
7

12/11/2021
11:43

Carta precatória Expediente



4058300.2121338
9

18/11/2021
12:39

REMESSA CARTA PRECATÓRIA Certidão de expediente físico

4058300.2121339
7

18/11/2021
12:40

Intimação Expediente

4058300.2123585
7

20/11/2021
00:09

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2121366
7

23/11/2021
00:23

Ofício Expediente

4058300.2126549
3

23/11/2021
17:12

Comprovante de envio do ofício de
ID...21213667

Certidão de expediente físico

4058300.2132265
9

29/11/2021
00:04

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2245844
4

24/03/2022
13:42

Juntada malote digital - 6ª Vara Federal Cível
DF TRF1

Certidão

4058300.2245844
6

24/03/2022
13:42

GD - 0002274-68.1992 - 6ª VF DF - Certidão -
presta informações

Documento de Comprovação

4058300.2262023
4

17/05/2022
01:16

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2265363
9

18/05/2022
14:18

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.2265364
7

18/05/2022
14:18

Intimação Expediente

4058300.2265364
8

18/05/2022
14:18

Intimação Expediente

4058300.2268313
7

20/05/2022
06:23

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2283638
8

31/05/2022
00:48

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2285931
9

01/06/2022
06:01

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2295179
0

08/06/2022
12:09

Despacho Inspeção - 863 - Inspeção 11ª Vara -
2022

Despacho Inspeção

4058300.2314733
2

08/07/2022
13:18

Ofício Expediente

4058300.2346105
9

15/07/2022
11:07

REMESSA MALOTE SUBSEÇÃO GOIANA/PE Certidão de expediente físico

4058300.2388692
4

22/08/2022
11:25

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal Goiana
PE

Certidão

4058300.2388692
5

22/08/2022
11:25

GD - 0002274-68.1992 - 25ª VF Goiana PE -
Ofício - presta informação sobre carta precatória

Documento de Comprovação

4058300.2399417
7

30/08/2022
00:24

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2401463
6

31/08/2022
12:58

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.2401465
3

31/08/2022
12:58

Intimação Expediente

4058300.2403877
8

01/09/2022
22:54

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2414865
7

13/09/2022
12:07

PFN - manifestação s/ carta precatoria e
certidão da JFDF - requerimentos

Petição (outras)

4058300.2414865
8

13/09/2022
12:07

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA
SA e outros

Documento de Comprovação

4058300.2414865
9

13/09/2022
12:07

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA
SA e outros - APENSO 400088900940

Documento de Comprovação

4058300.2414866
7

13/09/2022
12:07

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA
SA e outros - APENSO 400088901109

Documento de Comprovação

4058300.2414867
1

13/09/2022
12:07

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA
SA e outros - APENSO 400088931751

Documento de Comprovação

4058300.2428850
5

23/09/2022
10:54

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal PE Certidão

4058300.2428850
6

23/09/2022
10:54

GD - 0002274-68.1992 - 25ª VF PE - Ofício -
informa leilão e solicita intimação

Documento de Comprovação

4058300.2461246
6

20/10/2022
21:24

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.2461246
7

20/10/2022
21:24

Intimação Expediente



4058300.2461246
8

20/10/2022
21:24

Intimação Expediente

4058300.2461812
0

21/10/2022
09:38

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2470862
3

31/10/2022
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2500560
0

05/12/2022
15:52

Decisão Decisão

4058300.2509545
4

09/12/2022
13:09

Ofício Expediente

4058300.2509549
2

09/12/2022
13:17

REMESSA OFÍCIO SUBSEÇÃO GOIANA/PE Certidão de expediente físico

4058300.2552916
5

03/02/2023
13:06

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal Goiana
PE

Certidão

4058300.2552916
6

03/02/2023
13:06

GD - 0002274-68.1992 - 25ª VF PE - precatória
- cumprida - leilão negativo

Documento de Comprovação

4058300.2568493
6

16/02/2023
14:25

Intimação Expediente

4058300.2573687
5

24/02/2023
01:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2601562
4

17/03/2023
10:45

MANIFESTAÇÃO - PGFN Manifestação

4058300.2601562
5

17/03/2023
10:45

cda Documento de Comprovação

4058300.2612178
2

24/03/2023
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.2630485
4

11/04/2023
15:09

Despacho Despacho

4058300.2633477
5

11/04/2023
15:09

Intimação Expediente

4058300.2637242
5

14/04/2023
00:56

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2640656
3

18/04/2023
00:01

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2641085
5

18/04/2023
11:51

Sobrestamento por 1 ano Atos Eletrônicos

4058300.2641085
6

18/04/2023
11:51

Intimação de Sobrestamento por 1 ano Intimação Atos Eletrônicos

4058300.2643148
3

19/04/2023
16:31

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2653729
8

28/04/2023
14:59

Manifestação Petição (outras)

4058300.2654438
3

29/04/2023
00:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2670709
1

15/05/2023
11:33

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal Goiana
PE

Certidão

4058300.2670709
2

15/05/2023
11:33

FN - 0002274-68.1992 - 25ª VF PE - presta
informação sobre CP e solicita intimação

Documento de Comprovação

4058300.2679124
4

22/05/2023
13:54

Decisão Decisão

4058300.2680207
4

22/05/2023
13:54

Intimação Expediente

4058300.2680207
5

22/05/2023
13:54

Intimação Expediente

4058300.2686446
0

26/05/2023
07:25

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2690631
6

29/05/2023
17:45

Cota da UF Cota

4058300.2695929
8

02/06/2023
00:04

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2807506
8

05/09/2023
13:59

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2809022
7

06/09/2023
13:03

Ofício Expediente

4058300.2809192
8

06/09/2023
13:28

Comprovante de envio do ofício de
ID...28090227

Certidão de expediente físico

4058300.2837833
5

29/09/2023
00:04

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo



4058300.2871654
6

30/10/2023
17:16

Despacho Despacho

4058300.2894854
8

22/11/2023
10:42

Ofício Expediente

4058300.2894876
3

22/11/2023
10:49

Comprovante de envio do ofício de
ID...28948548

Certidão de expediente físico

4058300.2956630
1

31/01/2024
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.2964447
2

07/02/2024
00:05

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2968424
7

09/02/2024
16:04

Ofício Expediente

4058300.2968438
8

09/02/2024
16:09

REMESSA MALOTE DIGITAL 25ª VF Certidão de expediente físico

4058300.3012813
3

18/03/2024
13:51

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal PE Certidão

4058300.3012813
4

18/03/2024
13:51

GD - 0002274-68.1992 - 25ª VF PE - ofício -
solicita intimação para cumprimento de CP

Documento de Comprovação

4058300.3013269
2

18/03/2024
16:04

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.3013269
6

18/03/2024
16:04

Intimação Expediente

4058300.3026259
1

29/03/2024
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3053187
5

23/04/2024
00:33

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.3055436
5

24/04/2024
09:54

Intimação Expediente

4058300.3055439
4

24/04/2024
09:56

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.3055439
6

24/04/2024
09:56

Intimação Expediente

4058300.3069457
8

05/05/2024
00:34

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3096164
4

28/05/2024
00:17

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.3097383
5

13/06/2024
00:25

Despacho Despacho

4058300.3115161
2

13/06/2024
15:15

Intimação Expediente

4058300.3115164
9

13/06/2024
15:15

Intimação Expediente

4058300.3126282
6

24/06/2024
00:11

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3152609
5

18/07/2024
00:04

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.3207379
4

06/09/2024
17:28

Decisão Decisão

4058300.3224620
3

17/09/2024
16:24

Ofício Expediente

4058300.3224641
1

17/09/2024
16:27

REMESSA MALOTE Subseção Judiciária de
Goiana

Certidão de expediente físico

4058300.3224676
8

17/09/2024
16:44

Ofício Expediente

4058300.3224694
1

17/09/2024
16:54

REMESSA MALOTE 6ª VARA ( TRF1 ) Certidão de expediente físico

4058300.3224694
5

17/09/2024
16:55

Intimação Expediente

4058300.3224694
6

17/09/2024
16:56

Intimação Expediente

4058300.3234394
0

25/09/2024
14:03

E-mail Atendimento - Doc. Recebido Certidão

4058300.3234394
1

25/09/2024
14:03

0002274-68.1992.4.05.8300S - 6ª VF-DF -
Resposta ao Ofício ID ...32246768

Documento de Comprovação

4058300.3238115
9

28/09/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3276170
7

31/10/2024
00:02

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo



 

4058300.3276782
3

31/10/2024
13:51

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.3276782
7

31/10/2024
13:51

Intimação Expediente

4058300.3286713
3

08/11/2024
11:00

Manifestação PFN Manifestação

4058300.3286713
4

08/11/2024
11:00

Relatório SIDA Documento de Comprovação

4058300.3430638
6

17/03/2025
06:51

Decisão Decisão

4058300.3448805
1

18/03/2025
12:50

Intimação Expediente

4058300.3467962
1

29/03/2025
00:02

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3481516
1

11/04/2025
13:22

Manifestação PGFN Manifestação

4058300.3481522
9

11/04/2025
13:22

SIDA (2) Documento de Comprovação



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
PESSOA DE MELLO

INDUSTRIA E COMERCIO S
A

EXECUTADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

Recife, 06/08/2019
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento digitalizado que segue, recebido fisicamente pela
secretaria desta Vara.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Juiz(íza) de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto/PB

Malote digital

Assunto: Carta precatória GDC.0011.000011-2/2018 (0800480.27.2018.815.0581)

Senhor(a) Juiz(íza) de Direito

Com os cumprimentos de estilo, em atenção ao ofício nº 594/2019, encaminho a Vossa Excelência cópia
do despacho ID 4058300.11388004 para fins de cumprimento da carta precatória
GDC.0011.000011-2/2018 (0800480.27.815.0581 Vosso número).

Por fim, ressalto que foram deprecadas 02(duas) diligências: citação e intimação da empresa PESSOA
 , conforme os termosDE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO e intimação da empresa AGICAM

da decisão de fls. 471/472 9ID 4058300.11388004)

Anexo: cópia do despacho ID 458300.11388611 e da decisão fls. 471/472.

Recife, data da assinatura.

FERNANDO BRAZ XIMENES

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 11ª Vara Federal
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Intimação da parte  acerca da decisão que determinou a migração dos autos físicos para oexequente
sistema PJe e outras providências.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos recibo de remessa pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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Impresso em: 07/08/2019 às 09:51

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 40520195978488

Documento: OFÍCIO CUSTAS.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( Pedro Chabloz Filho )

Destinatário: Vara única de Rio Tinto ( TJPB )

Data de Envio: 07/08/2019 09:50:06

Assunto: Em resposta ao ofício 594/2019 carta precatória 0800480.27.2018.815.0581

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
PESSOA DE MELLO

INDUSTRIA E COMERCIO S
A

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/08/2019 00:25, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 06/08/2019 16:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080709445252500000011421424

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2019 00:25 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 09/08/2019 00:25:10
Identificador: 4058300.11422153



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
PESSOA DE MELLO

INDUSTRIA E COMERCIO S
A

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/08/2019 00:25, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 06/08/2019 16:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080709445252500000011421424

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2019 00:38 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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EXMO(A). SR(A). JUÍZ(ZA) FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

 

PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outros.

 

                   A  , por seu procurador, vem, respeitosamente, perante esse Juízo,FAZENDA NACIONAL
manifestar ciência da migração do processo para este meio eletrônico, bem como expor e requerer o que
segue.

                   Inicialmente, expressa que concorda com a baixa da penhora que incide sobre o imóvel de
matrícula nº 809 do Registro de Imóveis de Timbaúba/PE, considerando o ofício id. 4058300.11388327,
que noticia a arrematação do imóvel nos autos da carta precatória nº 0807529-42.2018.4.05.8306.

                 Ademais, embora tenha sido deferido por esse MM. Juízo na decisão de fl. 471/472 (id.
4058300.11388004), a expedição de mandado de penhora e avaliação do imóvel de matrícula nº 95.130
do 2º Registro de Imóveis do Recife, sobre a cota parte pertencente aos coexecutado, verifica-se que
inexiste nos autos informação acerca do cumprimento do mandado.

           Razão pela qual, a exequente reitera o pleito de expedição do mandado de penhora e avaliação a
recair sobre o imóvel supracitado.

           Outrossim, informa que aguarda o cumprimento da precatória que possui a finalidade de citação e
intimação da empresa PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO e intimação da empresa
AGICAM, para dar regular prosseguimento ao feito executivo, quanto aos bens pertencentes a essas.

            Por fim, requer a juntada de demonstrativo atualizado do débito, em anexo.

Termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 21 de agosto de 2019.

Guilherme Alves de Pontes e Silva Filho

Procurador da Fazenda Nacional

Levi Oliveira Braga Silva

Estagiário da PGFN/5ª Região
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19/08/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Milenio/PrincipalFrames.asp 1/1

PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:49    Tempo restante de
conexão:  19:56

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40691000085                   Número de Inscrição: 40 6 91 000085-33 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 26520 100002/88-82 CPF/CNPJ: 10803336/0002-27  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.               

Grande Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição: 04/09/1991 Procuradoria

Responsável:
QUINTA
REGIAO Nº. Judicial: 00000000009200022740 

 
Valor Inscrito:

CZ
26.566.200,00

 UFIR 66.594,00
Órgão de
Origem: DRF RCE Procuradoria de

Inscrição:
QUINTA
REGIAO Nº. Único Judicial: 00022746819924058300 

Nat. Dívida: NAO
TRIBUTARIA

Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

CZ
26.566.200,00 
UFIR 66.594,00 

Receita:
3640 -
DIV.ATIVA-
OUTRAS
ORIGENS

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: DO Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 25/02/1992 

 
Valor
Consolidado: R$ 525.243,82

Qtd. de
Débitos: 0001 Data de

Distribuição:
Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088918715 Data da Extinção: Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:
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19/08/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Milenio/PrincipalFrames.asp 1/1

PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:49    Tempo restante de
conexão:  19:58

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40291000134                   Número de Inscrição: 40 2 91 000134-22 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 10480 008200/89-41 CPF/CNPJ: 10803336/0001-46  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.               

Grande Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição: 16/09/1991 Procuradoria

Responsável: QUINTA REGIAONº. Judicial: 00000000009200022723 
 
Valor Inscrito:  

UFIR 20.059,54
Órgão de
Origem: DRF RCE Procuradoria de

Inscrição: QUINTA REGIAONº. Único Judicial: 00022729819924058300 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

 
UFIR
20.059,54 

Receita: 3551 -
DIV.ATIVA-IRPJ

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: IRPJ Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 25/02/1992 

 
Valor
Consolidado: R$ 159.178,54

Qtd. de
Débitos: 0008 Data de

Distribuição:
Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088901109 Data da Extinção: Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:

     

1/1

19082115435914800000011569072

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544137
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:50    Tempo restante de
conexão:  19:56

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40802000562                   Número de Inscrição: 40 8 02 000562-98 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 10480 000679/2002-13 CPF/CNPJ: 10803336/0001-46  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA                

Grande Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição: 02/05/2002 Procuradoria

Responsável:
QUINTA
REGIAO Nº. Judicial:  

 
Valor Inscrito: R$ 41.035,13

 UFIR 45.053,93
Órgão de
Origem: ARF/TIMBAUBA Procuradoria de

Inscrição:
QUINTA
REGIAO Nº. Único Judicial: 00140589020024058300 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

R$ 41.035,13 
UFIR
45.053,93 

Receita: 2157 -
DIV.ATIVA-ITR

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: ITR Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 12/09/2002 

 
Valor
Consolidado: R$ 196.860,27

Qtd. de
Débitos: 0002 Data de

Distribuição: 12/09/2002 Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088931751 Data da Extinção: Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:

     

1/1

19082115435914800000011569075

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544140
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:51    Tempo restante de
conexão:  19:56

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40600002326                   Número de Inscrição: 40 6 00 002326-91 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 10768 024637/88-14 CPF/CNPJ: 10803336/0002-27  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO IND E COMERCIO LTDA                    

Grande Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição: 18/08/2000 Procuradoria

Responsável:
QUINTA
REGIAO Nº. Judicial: 00000200183000124386 

 
Valor Inscrito: CZ 5.460.990,67

 UFIR 34.424,65
Órgão de
Origem: SRF Procuradoria de

Inscrição:
QUINTA
REGIAO Nº. Único Judicial: 00124387720014058300 

Nat. Dívida: NAO
TRIBUTARIA

Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

CZ 5.460.990,67
UFIR 34.424,65 

Receita:
3640 -
DIV.ATIVA-
OUTRAS
ORIGENS

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: DO Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 26/04/2001 

 
Valor
Consolidado: R$ 274.024,32

Qtd. de
Débitos: 0003 Data de

Distribuição:
Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088924625 Data da Extinção: Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:

     

1/1

19082115435914800000011569079

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544144
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:53    Tempo restante de
conexão:  19:49

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40694000202                   Número de Inscrição: 40 6 94 000202-10 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 27307 400471/89-86 CPF/CNPJ: 10803336/0001-46  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A               

Grande Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição: 19/09/1994 Procuradoria

Responsável:
QUINTA
REGIAO Nº. Judicial: 00000000009500030705 

 
Valor Inscrito:

CR
15.559.876,20

 UFIR 9.255,00
Órgão de
Origem: D.N.C. Procuradoria de

Inscrição:
QUINTA
REGIAO Nº. Único Judicial: 00030705419954058300 

Nat. Dívida: NAO
TRIBUTARIA

Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

CR
15.559.876,20 
UFIR 9.255,00 

Receita:
3640 -
DIV.ATIVA-
OUTRAS
ORIGENS

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: DO Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 10/03/1995 

 
Valor
Consolidado: R$ 47.486,42

Qtd. de
Débitos: 0001 Data de

Distribuição:
Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088901644 Data da Extinção: Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:

     

AJUDA

CERTIDÃO CONJUNTA

LEIs 

MPs 

SISBACEN JUD

CONSULTA 

PROTESTO 

COBRA 

ANÁLISE DE EXIGIBILIDADE 

COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO

CADIN

SÚMULA VINCULANTE 08

RELATÓRIOS DE CONTROLE 

1/1

19082115435914800000011569082

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544147
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PFN-PRFN-5ª Região Consulta Dívida Ativa 19/08/2019 16:53    Tempo restante de
conexão:  19:56

JOSE AUGUSTO DAS CHAGAS NETO
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)

Informações Gerais
  

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA  

Parâmetro: 40691000046                   Número de Inscrição: 40 6 91 000046-27 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 13406 000079/89-17 CPF/CNPJ: 10803336/0002-27  

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A               

Grande Devedor: Principal
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU ARQUIVADA

Data da
Inscrição: 28/08/1991 Procuradoria

Responsável:
QUINTA
REGIAO Nº. Judicial: 00000000009100086380 

 
Valor Inscrito:

 
UFIR
42.187,42

Órgão de
Origem: SRF-PE Procuradoria de

Inscrição:
QUINTA
REGIAO Nº. Único Judicial: 00086389019914058300 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA Qtd. de
Devedores: 0001 Órgão de Justiça de

Origem: SECAO JF-RECIFE Valor
Remanescente:

 
UFIR
42.187,42 

Receita: 1134 - DIV.ATIVA-
FINSOCIAL

Qtd. de
Pagamentos: 0000 Juízo: 402095 - 11ª VARA

FEDERAL

Série: DO Qtd. de
Parcelamentos: 0000 Data de Protocolo: 05/11/1991 

 
Valor
Consolidado: R$ 0,00

Qtd. de
Débitos: 0020 Data de

Distribuição:
Data
Devolução/Arquivamento:08/01/2018

Nº. do Auto de
Infração:

Ind.de Súmula
Vinculante 08: SV8-05 Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

 

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

400088900940 Data da Extinção: 20/12/2017 Cobrança(s)
Administrativa(s):0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):  Aguarda Análise do

Órgão de Origem: Não

Motivo de
Extinção:

CONFORME
DESPACHO DE
FLS. 1036/1037
DO PA
13406.000079/89-
17.

Situação no
Protesto: Bloqueio no Ajuizamento:

     

1/1

19082115435914800000011569086

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544151
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19082115435914900000011569090

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544155
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 22/08/2019 15:22:38
Identificador: 4058300.11544156
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19/08/2019 TDIVONLCON403

w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 1/1

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

19/08/2019 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 16:48:11
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 9300047000 (*) Credito: 314949895 PRC: 15200800
Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Fase:  624 Dt.Fase: 29/06/2004 Comarca: 15116 Vara:  11 Foro: FED
Procurador:  902872 Honorarios: 20.00 PRO Dt.Ajuizamento: 28/05/1993
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

314949895  624 29/06/2004 Nao         98.563,74
    
    
    
    
    
    
    

Total Divida -         98.563,74
Honor Divida -         19.712,74
J/Hon REFIS -              0,00
Total da Acao -        118.276,48

Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.81

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador 1/1

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

19/08/2019 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 16:47:03
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 9500155559 (*) Credito: 315488093 PRC: 15200800
Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Fase:  624 Dt.Fase: 29/06/2004 Comarca: 15116 Vara:  11 Foro: FED
Procurador:  902872 Honorarios: 20.00 PRO Dt.Ajuizamento: 24/10/1995
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

315488093  624 29/06/2004 Nao        106.139,93
315495006  624 29/06/2004 Nao        501.279,21
315495014  624 29/06/2004 Nao     11.380.144,21
315499893  624 29/06/2004 Nao      1.742.901,41
319984010  624 29/06/2004 Nao        116.921,00
319984028  624 29/06/2004 Nao        310.447,16
319984354  624 29/06/2004 Nao         21.511,25
319984362  624 29/06/2004 Nao          8.063,66
Total Divida -     14.187.407,83
Honor Divida -      2.837.481,56
J/Hon REFIS -              0,00
Total da Acao -     17.024.889,39

Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.81

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

OFÍCIO GRANDE DEVEDOR

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis de Timbaúba/PE

Malote digital

 

Senhor(a) Oficial(a),

Determino a Vossa Senhoria que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à  incidente sobrebaixa da penhora
o  relativa à constrição judicial havida nos autos daimóvel de matrícula nº. 809 (Sítio Mascarenhas)
seguinte  movidaExecução Fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300, baixada e vinculada ao presente feito,
por  contra FAZENDA NACIONAL PESSOA DE MELLO IND E COMÉRCIO S/A, nos termos do
despacho de ID 4058300.11667852.

Uma vez realizada a baixa sobre o imóvel em referência, oficie-se a esse juízo acerca do cumprimento
deste expediente, com a maior brevidade possível.

Anexos: Cópias do Auto de Penhora de fls. 387/389 e despacho ID 4058300.11667852.

 

Informo que, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de taxas e emolumentos nos processos em que é parte.

Recife, data da assinatura. 

Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti

Juíza Federal da 11ª Vara / PE
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Juiz(íza) de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto/PB

Malote digital

Assunto: Carta precatória GDC.0011.000011-2/2018 (0800480.27.2018.815.0581 )

Senhor(a) Juiz(íza) de Direito

Com os cumprimentos de estilo, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de, se possível
no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações quanto ao cumprimento das diligências requeridas na carta
precatória GDC.0011.000011-2/2018 (0800480.27.2018.815.0581), nos termos do despacho ID
4058300.11667852.

Anexo: cópia do despacho ID 4058300.11667852 e documentos ID 4058300.11396946, 11396947 e
11396880.

Recife, data da assinatura.

Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti

Juíza Federal da 11ª Vara / PE
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MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO E REGISTRO

GRANDE DEVEDOR

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Destinatários: CARLOS PESSOA DE MELO (ESPÓLIO), BELARMINO LUIZ PESSOA DE
MELLO NETO e ANTÔNIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO.

Endereço do bem (imóvel): apartamento 501, Edf. Antônio Dourado Neto, Av. Conselheiro Rosa e
Silva, 85, Graças, matrícula 95.130

Valor da dívida: R$16.981.154,29 (atualizado em 05/2019)

Anexos: Cópias das fls. 453/457, 471/472, despacho ID 4058300.11667852

O(A) Juiz(íza) Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

Manda a qualquer Executante de Mandados (Oficial de Justiça) deste Juízo, a quem o presente for
entregue, que, em seu cumprimento e despacho/ato ordinatório exarado nos autos, proceda à PENHORA
da cota-parte do bem imóvel de matrícula  nº 95.130, do 2º CRI do Recife, dos coexecutados CARLOS
PESSOA DE MELO (ESPÓLIO), BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO e ANTÔNIO
FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO, indicado(s) pelo(a) exequente, descrito(s) em anexo,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei de Execução Fiscal, nomeie  , efetive a DEPOSITÁRIO AVALIAÇÃO
e dê ciência ao(à) executado(a). Sendo o(a) executado(a) pessoa física, intime o seu cônjuge, se casado
for.  o depositário a não abrir mão do depósito sem prévia autorização deste Juízo.INTIME

 o Oficial de Registro de Imóveis competente, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do autoINTIME
de penhora ou arresto, nos termos do art. 7º, inc. IV, e art. 14 da Lei nº 6.830/80 e do Provimento nº
01/90, de 11/01/90, do Exmo. Sr. Corregedor de Justiça do Estado de Pernambuco, que, no cumprimento
deste, proceda ao  , devolvendo a referida cópia a este Juízo tão logo sejam tomadas asREGISTRO
providências aqui determinadas e que seja enviada, em seguida, certidão do bem gravado.

Na forma do disposto no art. 44, da Lei nº 5.010/66, fica facultado ao oficial de justiça ter livre acesso aos
registros imobiliários constantes em Cartórios de Registro Público e outras entidades similares,
independentemente de qualquer outra ordem judicial nesse sentido.

Na oportunidade, deverá o oficial de justiça descrever as características atuais do bem, não se limitando à
descrição cartorária, bem  como proceder à intimação do(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), se houver, e
descrever eventuais ocupantes do imóvel.
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 o(a) executado(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE
prazo para oposição de embargos à execução, que o faça  , ficando ciente de que o seuem 30 (trinta) dias
processamento dependerá da suficiência da garantia do juízo, a ser oportunamente verificada, ou,
requerer, em 5 (cinco) dias, o levantamento da medida de indisponibilidade, na hipótese de eventual
excesso de execução ou impenhorabilidade do valor constrito, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80 e
do art. 854 do CPC/2015.

Nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 319, 320, 330 e 485, todos do CPC/2015, eventual oposição de
embargos deverá ser instruída com:

a)       cópia da inicial executiva e do título executivo.

b)       prova da garantia do juízo, bem como da respectiva intimação.

c)       procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador
constituído, se for o caso.

d)       valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução.

e)       prova dos demais fatos eventualmente alegados.

f)        o valor atribuído à causa.

Este mandado poderá ser cumprido no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias
úteis, fora do horário estabelecido no art. 212, do CPC/2015, conforme disposto no § 2º do mencionado
dispositivo legal, e, se necessário for, fica o Oficial de Justiça autorizado a entrar na
residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a
guarnecem.

Expedido na Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no
horário de 9h às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o recibo de remessa pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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Impresso em: 09/09/2019 às 10:02

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 40520196135113

Documento: CARTORIO TIMBAUBA.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( Pedro Chabloz Filho )

Destinatário: Timbaúba 1º Serviços Notariais e de Registro ( TJPE )

Data de Envio: 09/09/2019 10:01:43

Assunto: Determina baixa de penhora em imóvel

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192610764

Nome original: 725 oficio .pdf

Data: 29/08/2019 09:11:56

Remetente: 

Jailza Hortencio da Silva

Vara única de Rio Tinto

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO TINTO 
 
 
Ofício nº       725/2019 
                                

                        Rio Tinto, 29 de agosto de 2019 
 
 
Excelentíssima Senhora 
Drª  DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI 
Mm Juíza Federal da 11ª  Vara, Seção de Pernambuco  
 
 
 
 
Assunto:   Informação processual. ( 0800480-27.2018.815.0581 - nosso) 
 
 

Senhora Juíza,  
 
 

Pelo presente informo à  Vossa Excelência que as diligências  dos meirinhos nos 
autos da carta precatória nº 0800480.27.2018.815.0581, extraída dos  autos 
0002274.68.1992.405.8300, não estão açambarcadas na isenção no malote  digital, oriundo dessa 
vara nº 40520195978488. 

Informo ainda que foi determinada a notificação da Fazenda Nacional para 
proceder o recolhimento das diligências. 

Atenciosamente, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192610765

Nome original: 0800480-27.2018.8.15.0581-2  regisro.pdf

Data: 29/08/2019 09:11:56

Remetente: 

Jailza Hortencio da Silva

Vara única de Rio Tinto

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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29/08/2019

Número: 0800480-27.2018.8.15.0581

Classe: CARTA PRECATÓRIA

Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto

Última distribuição : 25/07/2018

Valor da causa: R$ 0,01

Assuntos: Citação

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SJPE - Diretoria da 11ª Vara (DEPRECANTE)

PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

(DEPRECADO)

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A

(DEPRECADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15536
697

25/07/2018 08:14 Petição Inicial Petição Inicial

15536
709

25/07/2018 08:14 00022746819924058300 Documento de Comprovação

15536
770

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 1 Documento de Comprovação

15536
777

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 2 Documento de Comprovação

15536
786

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 3 Documento de Comprovação

15536
791

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 4 Documento de Comprovação

15537
098

30/07/2018 13:37 Despacho Despacho

21623
739

31/05/2019 11:04 Mandado Mandado

21623
740

31/05/2019 11:04 Mandado Mandado

21625
430

31/05/2019 11:27 Certidão Certidão

21625
434

31/05/2019 11:27 proc.0800480-27.2018.815.0581 Ofício

21625
752

31/05/2019 11:42 Certidão Certidão

21756
037

05/06/2019 12:44 Certidão Certidão

21756
048

05/06/2019 12:46 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

21795
088

06/06/2019 10:12 Despacho Despacho

21829
997

07/06/2019 07:31 Certidão Certidão

21830
250

07/06/2019 07:31 Guia 0804802720188150581 Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

21830
279

07/06/2019 07:38 Certidão Certidão
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22339
583

01/07/2019 10:23 Certidão Certidão

22339
591

01/07/2019 10:23 protocolo de malote Documento de Comprovação

22658
890

12/07/2019 08:25 Certidão Certidão

22658
891

12/07/2019 08:25 0800480-27 oficio Documento de Comprovação

22668
784

12/07/2019 11:20 Despacho Despacho

22704
776

15/07/2019 12:47 Certidão Certidão

22704
779

15/07/2019 12:47 594 Ofício

22704
781

15/07/2019 12:47 0800480272018 guia de diligencia Diligência

22843
437

19/07/2019 10:51 Certidão Certidão

22843
439

19/07/2019 10:51 612 Ofício

23322
706

08/08/2019 07:12 Certidão Certidão

23322
707

08/08/2019 07:12 08004802720188150581 oficio Documento de Comprovação

23866
999

27/08/2019 12:55 Despacho Despacho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192610766

Nome original: GuiaCustas 0800480-27.pdf

Data: 29/08/2019 09:11:56

Remetente: 

Jailza Hortencio da Silva

Vara única de Rio Tinto

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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(Via da parte)

Comarca:
Rio Tinto

Nº do Processo:
0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:
CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:
058.8.19.00480/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  496,86

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  496,86

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Rio Tinto

Comarca:
0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

Número do boleto:
058.8.19.00480/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  496,86

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  496,86

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800480-27.2018.815.0581

Comarca:
Rio Tinto

Classe Processual:
CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:
058.8.19.00480/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  496,86

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  496,86

866300000043   968609283187   520190831054   881900480016

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número da guia: 058.2019.600480 Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 495,51
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 058.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 495,51
R$ 247,76
R$ 247,76

- Despesas processuais com mandados:
    - 2x Citação (FAZENDA MANIBU)
    - 2x Intimação (FAZENDA MANIBU)

Detalhamento:

Número da guia: 058.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 495,51
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000043   968609283187   520190831054   881900480016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)

Promovente: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

Promovente: SJPE - DIRETORIA DA 11ª
VARA

AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)

Promovido:

SJPE - DIRETORIA DA 11ª
VARA

Promovente:

Promovido: AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 09/09/2019 10:05:49
Identificador: 4058300.11742452
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados, recebidos pelo
malote digital, oriundo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto/PB (  , no prazo4058300.11742452)
de 15 (quinze) dias.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 09/09/2019 10:09:42
Identificador: 4058300.11742486
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados, recebidos pelo
malote digital, oriundo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto/PB (  , no prazo4058300.11742452)
de 15 (quinze) dias.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720191856856

Nome original: Oficio n° 123.2019.pdf

Data: 12/09/2019 11:45:09

Remetente: 

José Ítalo Almeida Barros da Silva

Timbaúba 1º Serviços Notariais e de Registro 

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo null.

Assunto: Resposta à solicitação no Oficio recebido através do Malote Digital. Execução fi

scal n.º 0008638-90.1991.4.05.8300. Baixa de Penhora.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 12/09/2019 14:17:34
Identificador: 4058300.11787605
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
PESSOA DE MELLO

INDUSTRIA E COMERCIO S
A

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/09/2019 00:51, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 09/09/2019 10:09 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19090910094322700000011768100

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/09/2019 00:51 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 13/09/2019 00:51:51
Identificador: 4058300.11796783



 
 COTA DA FAZENDA NACIONAL            

            A UNIÃO, por sua Procuradora, considerando a exigência do pagamento de custas para citação e
intimação da penhora das empresas Pessoa de Melo Indústria e Comércio Ltda e AGICAM , vem expor e
requerer o que segue.

            A empresa Pessoa de Mello Indústria e Comércio LTDA consta no sistema CNPJ como INAPTA.
Já a empresa AGICAM Agroindústria Camaratuba S/A consta no sistema CNPJ que não declara imposto
de renda desde 2005, o que dá indicativo de que não está em atividade.   Com relação a essa última
empresa, consta no SINTEGRA Paraíba que sua situação é não habilitado.

            Considerando a possibilidade de não serem frutíferas as diligências de citação e intimação das
empresas no referido endereço, entende a União que não se justifica o pagamento do custo da diligência
solicitada pela Comarca de Rio Tinto/PB, especialmente em ano de grandes restrições orçamentárias. Por
essa razão, requer que a citação e a intimação da penhora das referidas empresas seja feita na pessoa dos
representes legais das empresas, conforme informado à Receita Federal, a saber, José Luiz de Lima e
Francisco Carlos Ferreira de Araújo, nos endereços indicados nas consultas anexas.

            Termos em que pede e espera deferimento.

            Recife, 04 de novembro de 2019.

            Roberta Pinheiro Ramos Ferreira

            Procuradora da Fazenda Nacional
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROBERTA PINHEIRO RAMOS FERREIRA - Procurador
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  __ CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )__________________________________

  T34227WI    DATA: 04/11/2019     PAG.:     1 / 1      USUARIO: ROBERTA        

  CPF DO RESPONSAVEL COM INSCRICAO EM SITUACAO REGULAR NA BASE CPF              

  CNPJ: 09.089.046/0001-01 (MATRIZ)                                             

                        PREP.:                                                  

  CPF RESP.: 051.803.844-00         QUALIF.: DIRETOR                            

  N.E.: AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A                                  

                                                                                

  NOME FANTASIA:                                                                

  DT ABERTURA: 19/10/1976(08/1992) DT PRIM. ESTAB.: 19/10/1976                  

  SIT.CAD.CNPJ: ATIVA                                                           

  DATA DA SITUACAO  : 07/08/2019(08/2019) PROC. INSCR. OFICIO:                  

                                                                                

  END.: FAZ MANIBU SN                                                           

                                                                                

                                                                                

  BAIRRO/DISTRITO: ZONA RURAL                                                   

  MUNICIPIO: 2159 RIO TINTO                                               UF: PB

  CEP: 58297-000   ORGAO: 0430100   TELEFONE:                FAX:               

  PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS    PF2  - OP. SUCESSAO    PF10 - INFORM. FISCAIS 

  PF6 - QUADRO SOCIETARIO         PF5  - MOVIMENTO       PF11 - DECLARACOES IRPJ

  PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS                         PF12 - HISTORICO       

                                                                                

  PF3 - ENC. CONSULTA   PF7 - VOLTA PAG   PF8 - AVANCA PAG    PAG DESEJADA: ____
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Assinado eletronicamente por: 
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  __ CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )__________________________________

  04/11/2019   15:40  RELACAO DECLARACOES 1990 A 2014   USUARIO: ROBERTA        

  CNPJ BASICO: 09.089.046                                         PAG. 001 / 002

  NOME EMP.: AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A                             

  EX.   ANO   DATA      FORM.   NUM.     SIT.    SIT.    PERIODO  BASE          

       CALE. ENTREGA            DECL.   M.CAD.   ESP.    INICIAL  FINAL         

                                                                                

  2005 2004 19/12/2007 L.REAL  1364311 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/2004      

  2004 2003 07/11/2006 L.REAL  1297533 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2003      

  2004 2003 21/06/2006 L.REAL  1287253  CANCEL.  NORMAL   01/01-31/12/2003      

  2003 2002 19/10/2004 L.REAL  1225324 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/2002      

  2002 2001 08/07/2003 L.REAL  1180364 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2001      

  2002 2001 03/06/2003 L.REAL  1175115  CANCEL.  NORMAL   01/01-31/12/2001      

  2001 2000 29/06/2001 L.REAL  0981129 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/2000      

  2000 1999 30/06/2000 L.REAL  0834169 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/1999      

  1999 1998 12/01/2000 L.REAL  1115339 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/1998      

  1998 1997 30/06/1999 L.REAL  3969038 LIBERADA  NORMAL   01/01-31/12/1997      

  1997 1996 26/06/1997  F.I    8520540  CANCEL.  NORMAL   01/01-31/12/1996      

  1997 1996 30/06/1999  F.I    7917230 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/1996      

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  PF1=CADASTRO               PF7= RETORNA     PF8= AVANCA                   T.AI
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  __ CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )__________________________________

  T34227Q3     DATA: 04/11/2019     HORA: 15:31:06     USUARIO:  ROBERTA        

                                                              PAG.:     1 /    1

 CNPJ  : 09.089.046/0001-01                                                     

  N.E.: AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A                                  

                                                                                

  CPF RESP EMPRESA: 051.803.844-00           CAPITAL SOCIAL :                   

  NOME RESPONSAVEL: FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE ARAUJO                         

                                                                                

  CPF/CNPJ             NOME/NOME EMPRESARIAL DO SOCIO                           

  QUALIFICACAO         FONTE/DATA DO EVENTO                                     

  _ 051.803.844-00     FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE ARAUJO                      

                                                                                

   10 - DIRETOR        FONTE: PGD-PAR INCLUIDO: 22/06/1994                      

  _ 258.265.574-00     LUIZ GONZAGA MARQUES FILHO                               

                                                                                

   10 - DIRETOR        FONTE: PGD-PAR INCLUIDO: 22/08/1994                      

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  PF12 - HISTORICO DO QSA                                 PF1 - CADASTRO        

 _______________________________________________________________________________

                                                                                

  PF7 - VOLTA PAGINA          PF8 - AVANCA PAGINA             PAG DESEJADA: ____
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: ROBERTA        

                                                        04/11/2019 15:33        

                                                                                

  NI-CPF : 051.803.844-00              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE ARAUJO                                  

  DT NASC: 27/03/1952                                                           

  MAE    : MARIA JOSE DE ARAUJO                                                 

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R MANOEL GRACILIANO DE SOUZA,299,APTO. 101                          

            53140-160  JARDIM ATLANTICO,OLINDA                                  

                                                                                

  DDD     : 0081    TELEFONE: 34311972   CELULAR:             COD.MUN.: 2491  PE

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0410100 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DEPENDENTES                 
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  __ CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )__________________________________
  T34227WI    DATA: 25/09/2019     PAG.:     1 / 1      USUARIO: VIVIANE        
  CPF DO RESPONSAVEL COM INSCRICAO EM SITUACAO REGULAR NA BASE CPF              
  CNPJ: 10.803.336/0001-46 (MATRIZ)                                             
                        PREP.:                                                  
  CPF RESP.: 078.262.064-72         QUALIF.: PRESIDENTE                         
  N.E.: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A                                
                                                                                
  NOME FANTASIA:                                                                
  DT ABERTURA: 04/12/1968(12/1968) DT PRIM. ESTAB.: 04/12/1968                  
  SIT.CAD.CNPJ: INAPTA            MOTIVO: OMISSAO DE DECLARACOES                
  DATA DA SITUACAO  : 25/10/2018(10/2018) PROC. INSCR. OFICIO:                  
  DT PUBLIC: 25/10/2018 DT EFEITO: 25/10/2018 PROC:                   ATO: 25584
  END.: R BRUM 137                                                              
                                                                                
                                                                                
  BAIRRO/DISTRITO: RECIFE                                                       
  MUNICIPIO: 2531 RECIFE                                                  UF: PE
  CEP: 50030-260   ORGAO: 0410100   TELEFONE:                FAX:               
  PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS    PF2  - OP. SUCESSAO    PF10 - INFORM. FISCAIS 
  PF6 - QUADRO SOCIETARIO         PF5  - MOVIMENTO       PF11 - DECLARACOES IRPJ
  PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS                         PF12 - HISTORICO       
                                                                                
  PF3 - ENC. CONSULTA   PF7 - VOLTA PAG   PF8 - AVANCA PAG    PAG DESEJADA: ____
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________
  RFB                                                   USUARIO: VIVIANE        
                                                        25/09/2019 17:43        
                                                                                
  NI-CPF : 078.262.064-72              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000
  NOME   : JOSE LUIZ DE LIMA                                                    
  DT NASC: 16/01/1953                                                           
  MAE    : MARIA JOSE DE LIMA                                                   
                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            
  NATURAL DE  :                                                                 
                                                                                
  ENDERECO: R JORNALISTA HERCILIO CELSO,214,APTO 1002                           
            54450-170  CANDEIAS,JABOATAO DOS GUARARAPES                         
                                                                                
  DDD     : 0083    TELEFONE:            CELULAR: 87534389    COD.MUN.: 2457  PE
  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0410109 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 
 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___
  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                    
                                                                                
                                                                   PF9  FONETICA
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/11/2019 13:59:05
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Jailza Hortencio da Silva

Vara única de Rio Tinto

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO TINTO 
 

 

Ofício nº  934/2019/2019 

                        Rio Tinto, 29 de outubro de 2019 

 

 

Excelentíssima(o) Senhora(Senhor) 

MM JUIZ FEDERAL DA 11ª VARA DE  RECIFE,PE 

 

 

 

Assunto:    devolução de carta 
 

 

Senhora(Senhor) Juíza (Juiz), 

 

 

Pelo presente devolvo à  Vossa Excelência  a carta precatória 0800480-

27.2017.815.0581 extraída dos autos 0002274.68.1992.405.8300 contra    PESSOA DE 

MELO INDUSTRIA E COM S/A e  outro 

 

Atenciosamente, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192726557

Nome original: 0800480-27.2018.8.15.0581 PARA DEVOLUÇÃO.pdf

Data: 29/10/2019 10:21:29

Remetente: 

Jailza Hortencio da Silva

Vara única de Rio Tinto

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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29/10/2019

Número: 0800480-27.2018.8.15.0581 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA 

Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto 

Última distribuição : 25/07/2018 

Valor da causa: R$ 0,01 

Assuntos: Citação 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SJPE - Diretoria da 11ª Vara (DEPRECANTE)

PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

(DEPRECADO)

AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A

(DEPRECADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15536
697

25/07/2018 08:14 Petição Inicial Petição Inicial

15536
709

25/07/2018 08:14 00022746819924058300 Documento de Comprovação

15536
770

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 1 Documento de Comprovação

15536
777

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 2 Documento de Comprovação

15536
786

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 3 Documento de Comprovação

15536
791

25/07/2018 08:14 00022746819924058200 i parte-otimizado 4 Documento de Comprovação

15537
098

30/07/2018 13:37 Despacho Despacho

21623
739

31/05/2019 11:04 Mandado Mandado

21623
740

31/05/2019 11:04 Mandado Mandado

21625
430

31/05/2019 11:27 Certidão Certidão

21625
434

31/05/2019 11:27 proc.0800480-27.2018.815.0581 Ofício

21625
752

31/05/2019 11:42 Certidão Certidão

21756
037

05/06/2019 12:44 Certidão Certidão

21756
048

05/06/2019 12:46 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

21795
088

06/06/2019 10:12 Despacho Despacho

21829
997

07/06/2019 07:31 Certidão Certidão

21830
250

07/06/2019 07:31 Guia 0804802720188150581 Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

21830
279

07/06/2019 07:38 Certidão Certidão
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22339
583

01/07/2019 10:23 Certidão Certidão

22339
591

01/07/2019 10:23 protocolo de malote Documento de Comprovação

22658
890

12/07/2019 08:25 Certidão Certidão

22658
891

12/07/2019 08:25 0800480-27 oficio Documento de Comprovação

22668
784

12/07/2019 11:20 Despacho Despacho

22704
776

15/07/2019 12:47 Certidão Certidão

22704
779

15/07/2019 12:47 594 Ofício

22704
781

15/07/2019 12:47 0800480272018 guia de diligencia Diligência

22843
437

19/07/2019 10:51 Certidão Certidão

22843
439

19/07/2019 10:51 612 Ofício

23322
706

08/08/2019 07:12 Certidão Certidão

23322
707

08/08/2019 07:12 08004802720188150581 oficio Documento de Comprovação

23866
999

27/08/2019 12:55 Despacho Despacho

23937
028

29/08/2019 09:13 Certidão Certidão

23937
040

29/08/2019 09:13 725 oficio OFÍCIO

23937
042

29/08/2019 09:13 GuiaCustas 0800480-27 Diligência

23937
309

29/08/2019 09:13 CARTA DE NOTIFICAÇÃO Documento de Comprovação

24528
829

18/09/2019 12:04 Certidão Certidão

24528
830

18/09/2019 12:04 AR - 0800480-27.2018 Aviso de Recebimento

25691
422

29/10/2019 09:50 Despacho Despacho
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO xxxxx

:PROCESSO

 [SJPE - Diretoria da 11ª Vara] x [PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A]AUTUAÇÃO:

: [Citação (11783)]ASSUNTO

: JAILZA HORTENCIO DA SILVAPETICIONANTE

 

CARTA PRECATÓRIA

 

DO(S) FATOS(S)

 

 

 

DO(S) FUNDAMENTO(S)

 

 

 

DO(S) PEDIDO(S)

 

 

 

, 2018-07-25, 08:08:36

Num. 15536697 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 25/07/2018 08:13:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072508135128300000015151876

Número do documento: 18072508135128300000015151876
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JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Num. 15536697 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 25/07/2018 08:13:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072508135128300000015151876

Número do documento: 18072508135128300000015151876
7/140



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40520184355344

Nome original: RIO TINTO.pdf

Data: 10/07/2018 09:12:15

Remetente: 

Pedro Chabloz Filho

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: com os cumprimentos de estilo, solicito informações quanto à carta precatória an

exa.

Num. 15536709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 25/07/2018 08:13:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072508093223000000015151888
Número do documento: 18072508093223000000015151888
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81520182012715

Nome original: Remessa Carta Precatória n° 2274-68.1992.4.05.8300 - Execução Fiscal.p

df

Data: 19/03/2018 09:01:03

Remetente: 

Adriana Damasceno de Medeiros

Diretoria do Forum de Santa Luzia

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Remessa Carta Precatória n° 2274-68.1992.4.05.8300, enviada a esta Comarca por e

ngano 

Num. 15536770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 25/07/2018 08:13:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072508125892200000015151945

Número do documento: 18072508125892200000015151945
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 40520183853541

Nome original: GDC11-2-18-web.pdf

Data: 15/03/2018 13:03:09

Remetente: 

Pedro Chabloz Filho

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: encaminha carta precatória GDC.0011.00011-2 2018

Num. 15536770 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 25/07/2018 08:13:53
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto

 CARTA PRECATÓRIA (261) 0800480-27.2018.8.15.0581

DESPACHO

Cite(m)-se o(s) devedor(es) para, no prazo de 05 dias, pagar o débito ou nomear bens à penhora,
observando, nesta última hipótese, a gradação prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80.

Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução no prazo legal, proceda-se à penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação do crédito, de logo avaliando-se os bens e intimando-se o(s) executado(s) e
o(s) respectivo(s) cônjuge(s), se a penhora recair sobre bens imóveis, para, querendo, apresentar embargos
no prazo de 30 dias.

Rio Tinto, 25 de julho de 2018.

 

 

                                                        Judson Kíldere Nascimento
Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rtt.1vara@tjpb.jus.br

 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo nº 0800480-27.2018.8.15.0581

Ação: EXECUÇÃOCARTA PRECATÓRIA (261)

Autor: Nome: SJPE - Diretoria da 11ª Vara
Endereço: desconhecido

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto, PB, manda ao oficial de justiça
  que, em cumprimento a este,   e INTIME a parteCITE executada:

Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Endereço: FAZENDA MANIBU, S/N, ZONA RURAL, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

para,     a quantia de  ( trezentos e treze mil,no prazo de  05 (cinco) dias, PAGAR R$ 313.428,02
quatrocentos e vinte e oito reais   e dois centavos),   acrescido de correção monetária, encargos legais e
despesas judiciais até a data do efetivo pagamento, ou garantir a execução (art. 9º da LEF).

 e ainda, em ato contínuo INTIMAR  a executada:

                        I) acerca do despacho de fls. 329/333 e das penhoras realizadas nos autos do processo
0008638-90.1994.4.05.8300 (fls. 403,561/562, 578/281, 593, 605, 647, 667 e 376/377), reunido ao
presente feito, e de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo e se ainda não lhe foi oportunizado,
opor embargos;

                     II) do apensamento das execuções fiscais, bem como da sentença/decisão proferido nos autos
da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300 e da decisão de fls. 329/333 proferida nos autos do
processo em epígrafe,  ID nº 15536770.

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:
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I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure
atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento
expresso do respectivo cônjuge.

§ 2º - Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado
ou de terceiros.

§ 3º - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos
efeitos da penhora.

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela
atualização monetária e juros de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do
saldo devedor.

 

Rio Tinto/PB, 31 de maio de 2019.

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO

Servidor(a)

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18072508135128300000015151876

00022746819924058300
Documento de
Comprovação

18072508093223000000015151888

00022746819924058200 i
parte-otimizado 1

Documento de
Comprovação

18072508125892200000015151945

00022746819924058200 i
parte-otimizado 2

Documento de
Comprovação

18072508130929400000015151953

00022746819924058200 i
parte-otimizado 3

Documento de
Comprovação

18072508132084700000015151961

00022746819924058200 i
parte-otimizado 4

Documento de
Comprovação

18072508133135500000015151966

Despacho Despacho 18073013370310800000015152267
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rtt.1vara@tjpb.jus.br

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo nº 0800480-27.2018.8.15.0581

Ação: EXECUÇÃOCARTA PRECATÓRIA (261)

Autor: Nome: SJPE - Diretoria da 11ª Vara
Endereço: desconhecido

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto, PB, manda ao oficial de justiça
  que, em cumprimento a este,  a parteINTIMAR executada:

Nome: AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A
Endereço: FAZENDA MANIBU, sn, FAZENDA MANIBU, ZONA RURAL, RIO TINTO - PB -
C E P :  5 8 2 9 7 - 0 0 0
,

do   apensamento das execuções fiscais, bem como da sentença/decisão proferida nos autos da
execução fiscal nº 0008638-90.1991.4.05.8300 e da decisão de fls. 329/333 proferida nos autos do
processo em epígrafe, conforme ID nº 15536770. 

Rio Tinto/PB, 31 de maio de 2019.

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO

Servidor(a)

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18072508135128300000015151876

00022746819924058300
Documento de
Comprovação

18072508093223000000015151888

00022746819924058200 i Documento de
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parte-otimizado 1 Comprovação 18072508125892200000015151945

00022746819924058200 i
parte-otimizado 2

Documento de
Comprovação

18072508130929400000015151953

00022746819924058200 i
parte-otimizado 3

Documento de
Comprovação

18072508132084700000015151961

00022746819924058200 i
parte-otimizado 4

Documento de
Comprovação

18072508133135500000015151966

Despacho Despacho 18073013370310800000015152267
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800480-27.2018.8.15.0581

CARTA PRECATÓRIA (261)
[Citação]

DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Rio Tinto-Pb, 31 de maio de 2019.

 

 

 TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO

Técnico Judiciário
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1 
PDF.js viewer 

https://mdigital.tjpbjus.br/malotedigital/pages/documentos/docume  
/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81520192467154 

Nome original: OFICIO_DESPACHO OFÍCIO_PROCESSO N° 0000376-35.2019.8.15.1001.pdf 

Data: 30/05/2019 11:13:48 

Remetente: 

Mariana Sousa de Oliveira 

Gerência de Fiscalização Judicial 

TJPB 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para manifestação. 

Assunto: OFICIO DESPACHO OFÍCIO _PROCESSO N° 0000376-35.2019.8.15.1001 (PRAZO DE 10 DI, 

ARA RESPOSTA DO JUÍZO NO PJE). 

1 de 4 	 31/05/2019 O: 
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PDF.js viewer 	
https://mdigital.tjpb.jus.br/malotedigital/pages/documentos/docume  

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

Oficio n° 0339/2019/GFJ 
	 João Pessoa, 30 de maio de 2019. 

Referente ao processo N° 0000376-35.2019.8.15.1001 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Assunto: Informa comunicação pendente no sistema PJe-CGJPB 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz Judson Kildere Nascimento Faheina 
Vara Única da Comarca de Rio Tinto 

Senhor Juiz, 

De ordem do Exmo. Juiz Corregedor Antônio Silveira Neto, informo a Vossa 
Excelência que foi encaminhado expediente, via sistema PJe/CGJPB, para que esse Juízo, no prazo 
estabelecido no referido processo eletrônico, forneça resposta aos autos acima identificados. 

Outrossim, informo que a resposta ao expediente somente poderá ser realizada, por 
meio de acesso ao sistema PJE, cujo endereço eletrônico é: https://corregedoria.tjpb.jus.br/pje-cgjpb/  
(Perfil - Procurador). 

Respeitosamente, 

Mariana Sousa de Oliveira 

Analista Judiciária. 

?, de 4 	 31/05/20190: 
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PDF.js viewer 	 https://rridigital.tjpb  jus.br/malotedigital/pages/documentos/docume  

Poder Judiciário da Paraíba 

Corregedoria Geral de Justiça 
Grupo III 

DESPACHO/OFÍCIO 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS: 0000376-35.2019.8.15.1001. 

Requerente: Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti. 

Requerido: Vara Única da Comarca de Rio Tinto 

Terceiro interessado: Cristiano Aranha Cavalcante. 

Vistos, etc. 

Considerando o inteiro teor da Certidão do Id. 138963. p. 1, reitere-se o Despacho do Id. 144897. p. I, oficiando ao 

Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre as providências adotadas para a 

devolução, com o cumprimento, da carta precatória GDC 0011.0000011-2/2018, extraída dos autos do processo n° 
0002274-68.1992.4.05.8300, que lhe remetida pelo Juízo da 11.a Vara Federal, Seção Judiciária de Pernambuco. 

Cópia deste despacho servirá como ofício, que deve ser encaminhado, mais uma vez, via sistema (Ple-CGJPB), 
acompanhado da cópia integral do presente procedimento. 

Encaminhe-se Malote Digital informando da existência do presente procedimento, bem como sobre a necessidade de 
resposta exclusivamente pelo PJE. 

Acrescente-se que a contagem do prazo para a notificação deverá ser realizada pelo próprio sistema PJE 

Cumpra-se. 

Gabinete do Juiz Corregedor do Grupo III, data da assinatura eletrônica. 

• 

Antônio Silveira Neto — Juiz Corregedor. 
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Num. 21625434 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO - 31/05/2019 11:27:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19053111274689200000021009978

Número do documento: 19053111274689200000021009978
43/86



, 

J 

1 

Num. 21625434 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO - 31/05/2019 11:27:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19053111274689200000021009978

Número do documento: 19053111274689200000021009978
44/86



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
A G R O I N D U S T R I A  D O  C A M A R A T U B A  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que o motivo da paralisação  do processo, deve-se ao grande número de processos distribuído no PJE, além dos

diversos problemas verificados no sistema eletrônico  nesta comarca há vários meses, cujo fato é do conhecimento deste juízo, da

corregedoria e da DITEC e ainda do grande número de processo físicos.

Certifico ainda, que esta servidora é portadora da doença LER, fibromialgia e outras doenças reumáticas  encontrando-se em crise

há vários meses e em tratamento continuado o que dificulta uma maior celeridade nos processos virtuais. O referido é verdade.

Dou fé.

 

RIO TINTO, 31 de maio de 2019

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

Número do Processo: 0800480-27.2018.8.15.0581 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que deixo de dar cumprimento ao presente mandado expedido pela
MM. Juiz de Direito desta Comarca, visto que não consta nos autos da Carta Precatória o comprovante do
devido pagamento das diligências do Oficial de Justiça. Assim, o presente mandado vai de encontro ao
inciso III, art. 5º da Resolução 36/2013 da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba. Da mesma
forma, fere em todos os seus termos, o Provimento nº 02/2007 da Corregedoria do Estado da Paraíba, bem
como inciso III, art. 5º da Resolução nº 36/2013 do TJPB, bem como, nos termos da súmula 190 do STJ.

 

Rio Tinto, Pb, 05/06/2019.

 

Oficial de Justiça Avaliador
JAIR SILVA DA PAZ
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C E R T I D Ã O

==============

 

 

Certifico que deixo de dar cumprimento ao presente mandado expedido pela
MM. Juiz de Direito desta Comarca, visto que não consta nos autos da Carta Precatória o comprovante do
devido pagamento das diligências do Oficial de Justiça. Assim, o presente mandado vai de encontro ao
inciso III, art. 5º da Resolução 36/2013 da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba. Da mesma
forma, fere em todos os seus termos, o Provimento nº 02/2007 da Corregedoria do Estado da Paraíba, bem
como inciso III, art. 5º da Resolução nº 36/2013 do TJPB, bem como, nos termos da súmula 190 do STJ.

 

Rio Tinto, Pb, 05/06/2019.

 

Oficial de Justiça Avaliador

Severino Borges da Silva
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DESPACHO

Oficie-se ao juízo deprecante, solicitando o pagamento das diligências dos oficiais de justiça.

Rio Tinto, 06/06/19.

Judson Kíldere Nascimento Faheina

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800480-27.2018.8.15.0581

CARTA PRECATÓRIA (261)
[Citação]

DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Rio Tinto-Pb, 7 de junho de 2019.

 

 

 JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Chefe de Cartório
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(Via da parte)

Comarca:

Rio Tinto

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.5.19.00247/01

Data de emissão:

07/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,17

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,17

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Rio Tinto

Comarca:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

Número do boleto:

058.5.19.00247/01

Data de emissão:

07/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,17

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,17

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Comarca:

Rio Tinto

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.5.19.00247/01

Data de emissão:

07/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,17

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,17

866600000040   961709283181   520190630050   851900247012

866600000040   961709283181   520190630050   851900247012

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número da guia: 058.2019.600247 Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

Tipo da Guia:

Detalhamento:

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 494,82
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 058.2019.600247 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 494,82
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 058.2019.600247 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 494,82
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000040   961709283181   520190630050   851900247012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
A G R O I N D U S T R I A  D O  C A M A R A T U B A  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi oficio nesta data por malote digital, em anexo guia de diligência.

 

Código de
rastreabilidade:

81520192484370

Documento: 498 oficio.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 07/06/2019 07:34:04

Assunto:
segue guia para recolhimento de diligencia , ref CP 08004802720188150581
extraida do processo

 

Código de
rastreabilidade:

81520192484371

Documento: Guia 0804802720188150581.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Num. 21830279 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 07/06/2019 07:38:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060707385151600000021204142

Número do documento: 19060707385151600000021204142
51/86



Data de Envio: 07/06/2019 07:34:04

Assunto:
segue guia para recolhimento de diligencia , ref CP 08004802720188150581
extraida do processo

 

Código de
rastreabilidade:

81520192484372

Documento: 0800480-27.2018.8.15.0581-2 pg 13 e 14.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 07/06/2019 07:34:04

Assunto:
segue guia para recolhimento de diligencia , ref CP 08004802720188150581
extraida do processo

RIO TINTO, 7 de junho de 2019

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
A G R O I N D U S T R I A  D O  C A M A R A T U B A  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expediente encaminhado por malote digital foram lidos, mas  sem qualquer resposta. Seguem os espelhos de

protocolo lidos.

RIO TINTO, 1 de julho de 2019

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800480-27.2018.8.15.0581

CARTA PRECATÓRIA (261)
[Citação]

DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Rio Tinto-Pb, 12 de julho de 2019.

 

 

 JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Assessor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192529128

Nome original: DESPACHO-OFÍCIO_PROCESSO Nº 0000376-35.2019.8.15.1001.pdf

Data: 10/07/2019 09:26:47

Remetente: 

Mariana Sousa de Oliveira

Gerência de Fiscalização Judicial

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: DESPACHO-OFÍCIO_PROCESSO Nº 0000376-35.2019.8.15.1001 (PRAZO DE 10 DIAS PARA A R

ESPOSTA DO JUÍZO).
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Poder Judiciário da Paraíba
Corregedoria Geral de Justiça

Grupo III

  

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS: 0000376-35.2019.8.15.1001.

 Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti.Requerente:

 Vara Única da Comarca de Rio TintoRequerido:

 Cristiano Aranha Cavalcante.Terceiro interessado:

 

 

DESPACHO

 

Vistos,

 

Diante das informações prestadas pelo Magistrado (Id 154410), aguarde-se o prazo de 30 (trinta)
dias e, findo este, notifique-se novamente o Juízo da Comarca de Rio Tinto, para, no prazo de 10 (dez)
dias, remeter informações sobre a carta precatória.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me conclusos os autos.

Cópia deste despacho servirá como ofício, que deve ser encaminhado via malote digital

 

 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

 

Antônio Silveira Neto
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Juiz Corregedor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANTÔNIO SILVEIRA NETO:

 

Em resposta ao despacho/ofício retro, informo-lhe que a carta precatória reclamada está aguardando que o
juízo deprecante comunique o recolhimento das diligências dos oficiais de justiça pela parte exequente.

Outrossim, comunico-lhe ainda que o retardo no cumprimento se deu por razões de problemas com a
internet desta comarca que, conforme já constatado por essa CGJ nas diversas auditagens aqui realizadas,
é de péssima qualidade, e por problemas de saúde da técnica judiciária responsável pelo dígito respectivo
do processo.

Assim que o juízo deprecante nos comunicar o pagamento das diligências, pessoalmente acompanharei o
cumprimento dos demais atos executórios para o fiel cumprimento da missiva.

Certo do espírito público que lhe é peculiar, aproveito a oportunidade para lhe renovar meus votos de
consideração e estima.

Judson Kíldere Nascimento Faheina

Juiz de Direito
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DESPACHO

Oficie-se novamente ao juízo deprecante, solicitando o pagamento das diligências.

Comunique-se à CGJ a providência adotada por este juízo.

Rio Tinto, 12/07/19.

Judson Kíldere Nascimento Faheina

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé  que expedi novo expediente, segue protocolo do malote  digital

 

Código de
rastreabilidade:

81520192535847

Documento: 594 .pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 15/07/2019 12:43:49

Assunto:
segue oficio em grau de reiteração, protocolo da CP que tramaita nesta
comarca de Rio Tinto .

 

Código de
rastreabilidade:

81520192535848

Documento: 0800480272018 guia de diligencia.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 15/07/2019 12:43:49

segue oficio em grau de reiteração, protocolo da CP que tramaita nesta
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Assunto: comarca de Rio Tinto .

 

Código de
rastreabilidade:

81520192535849

Documento: 0800480-272018 fl 01 e 09.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 15/07/2019 12:43:49

Assunto:
segue oficio em grau de reiteração, protocolo da CP que tramaita nesta
comarca de Rio Tinto .

RIO TINTO, 15 de julho de 2019

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO TINTO 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 

 

 

Ofício nº 594/2019                                           

                          Rio Tinto, 15 de julho de 2019. 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor ( Senhora) 

MM Juiz Federal da 11ª Seção de  Recife , PE. 

 

 
 

Assunto: recolhimento de diligência   REITERAÇÃO 
 

 

Senhor Juiz, 

 

Expediente em grau de reiteração, solicito-lhe determinar a intimação da parte 

autora para providências quanto ao recolhimento da diligência de oficial de justiça, para o  fiel 

cumprimento da  carta precatória 0800480-27.2018.8.15.0581 extraída dos autos da  ação 

0002274.68.1992.405.8300 contra   PESSOA DE MELLO IND E COM S/A  e  outro. 
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(Via da parte)

Comarca:

Rio Tinto

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.4.19.00316/01

Data de emissão:

15/07/2019

Data de vencimento:

31/07/2019

UFR vigente:

R$  50,47

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  661,90

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  661,90

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Rio Tinto

Comarca:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

Número do boleto:

058.4.19.00316/01

Data de emissão:

15/07/2019

Data de vencimento:

31/07/2019

UFR vigente:

R$  50,47

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  661,90

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  661,90

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Comarca:

Rio Tinto

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.4.19.00316/01

Data de emissão:

15/07/2019

Data de vencimento:

31/07/2019

UFR vigente:

R$  50,47

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  661,90

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  661,90

866700000064   619009283182   520190731056   841900316016

866700000064   619009283182   520190731056   841900316016

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número da guia: 058.2019.600316 Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

Tipo da Guia:

Detalhamento:

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 660,55
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 058.2019.600316 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 660,55
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 058.2019.600316 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 660,55
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000064   619009283182   520190731056   841900316016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800480-27.2018.8.15.0581

CARTA PRECATÓRIA (261)
[Citação]

DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo. 
Segue protocolo de malote  digital.

Código de
rastreabilidade:

81520192543361

Documento: 612.pdf
Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )
Destinatário: Gerência de Fiscalização Judicial ( TJPB )
Data de Envio: 19/07/2019 10:48:03

Assunto:
PROCESSO TRAMITA NESSE CORREGEDORIA SOB O NUM PEDIDO DE
PROVIDÊNCIAS: 0000376-35.2019.8.15.1001

 

 

 

 

 JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Chefe de Cartório
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800480-27.2018.8.15.0581

CARTA PRECATÓRIA (261)
[Citação]

DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Rio Tinto-Pb, 8 de agosto de 2019.

 

 

 JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Chefe de Cartório
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40520195978488

Nome original: OFÍCIO CUSTAS.pdf

Data: 07/08/2019 09:51:27

Remetente: 

Pedro Chabloz Filho

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Em resposta ao ofício 594 2019 carta precatória 0800480.27.2018.815.0581
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DESPACHO

Oficie-se ao juízo deprecante, informando-lhe que as diligências dos meirinhos não estão açambarcadas
na isenção mencionada, motivo pelo qual deverá ser notificada a Fazenda Nacional para o recolhimento
devido.

Por economia processual, notifique-se a Fazenda Nacional para recolher o valor devido no prazo de dez
dias a fim de que possa ser cumprida a missiva.

Rio Tinto, 27/08/19.

Judson K. N. Faheina

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi ofício e carta de notificação. Seguem  os protocolos.

 

Código de rastreabilidade: 81520192610764

Documento: 725 oficio .pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 29/08/2019 09:09:41

Assunto:

 

Código de rastreabilidade: 81520192610765

Documento: 0800480-27.2018.8.15.0581-2 regisro.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 29/08/2019 09:09:41

Assunto:

 

Num. 23937028 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 29/08/2019 09:13:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082909130941200000023187607

Número do documento: 19082909130941200000023187607
78/86



Código de rastreabilidade: 81520192610766

Documento: GuiaCustas 0800480-27.pdf

Remetente: Vara única de Rio Tinto ( Jailza Hortêncio da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 29/08/2019 09:09:41

Assunto:

RIO TINTO, 29 de agosto de 2019

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO TINTO 
 

 

Ofício nº       725/2019 

                                

                        Rio Tinto, 29 de agosto de 2019 

 

 

Excelentíssima Senhora 

Drª  DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI 

Mm Juíza Federal da 11ª  Vara, Seção de Pernambuco  

 

 

 
 

Assunto:   Informação processual. ( 0800480-27.2018.815.0581 - nosso) 
 

 

Senhora Juíza,  

 

 

Pelo presente informo à  Vossa Excelência que as diligências  dos meirinhos nos 

autos da carta precatória nº 0800480.27.2018.815.0581, extraída dos  autos 

0002274.68.1992.405.8300, não estão açambarcadas na isenção no malote  digital, oriundo dessa 

vara nº 40520195978488. 

Informo ainda que foi determinada a notificação da Fazenda Nacional para 

proceder o recolhimento das diligências. 

Atenciosamente, 
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(Via da parte)

Comarca:

Rio Tinto

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.8.19.00480/01

Data de emissão:

29/08/2019

Data de vencimento:

31/08/2019

UFR vigente:

R$  50,48

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,86

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,86

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Rio Tinto

Comarca:

0800480-27.2018.815.0581

Classe Processual:

Número do boleto:

058.8.19.00480/01

Data de emissão:

29/08/2019

Data de vencimento:

31/08/2019

UFR vigente:

R$  50,48

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,86

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,86

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800480-27.2018.815.0581

Comarca:

Rio Tinto

Classe Processual:

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número do boleto:

058.8.19.00480/01

Data de emissão:

29/08/2019

Data de vencimento:

31/08/2019

UFR vigente:

R$  50,48

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  496,86

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  496,86

866300000043   968609283187   520190831054   881900480016

CARTA PRECATORIA CIVEL - CIVEL - 261

Número da guia: 058.2019.600480 Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

Tipo da Guia:

Detalhamento:

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 495,51
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 058.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 495,51
R$ 247,76
R$ 247,76

- Despesas processuais com mandados:
    - 2x Citação (FAZENDA MANIBU)
    - 2x Intimação (FAZENDA MANIBU)

Detalhamento:

Número da guia: 058.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Diligência / Despesas
Postais

R$ 495,51
R$ 1,35

- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000043   968609283187   520190831054   881900480016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)

Promovente: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA

Promovente: SJPE - DIRETORIA DA 11ª
VARA

AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)

Promovido:

SJPE - DIRETORIA DA 11ª
VARA

Promovente:

Promovido: AGICAM AGROINDUSTRIA DO
CAMARATUBA S/A e outro(s)
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800480-27.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ( 2 6 1 )
A s s u n t o :   [ C i t a ç ã o ]
Polo ativo:  DEPRECANTE: SJPE - DIRETORIA DA 11ª VARA
Polo passivo: DEPRECADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, AGICAM
AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que junto em anexo o AR referente à carta de notificação ID nº 23937309.

RIO TINTO, 18 de setembro de 2019

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS
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,I?REENCHER COM LETRA DE FORMAI 

	

AR 
" DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 
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/ NOM OU RAISON SOCIAL E OU DESTINATAIRE 
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ENDEREÇOIADRESSE 
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CIDADE / LOCALIT 	 _eget  so ;5 e.str  

,----- 

F 
ge 
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0)1 DISCRIMINACION 
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EMS 
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. 

DATA DE RECEBIMENTO 
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(°6 	°'C1 / V i 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINA TION 

izo-  30A VI 

'7 
0 6 5T 219 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 
 

(----kj;\+1 ck +•,,c, 
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UNIDADE DE POSTAGEM 

Correios 

AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

AR JN 35713058 4 BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPOT 

• À h  

1 	_ ut 

h h 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO R 	ET NTE / NOM OU Rdia f 2 N.519É.ITLE DE L'EXPÉDITEUR 

\\N„........2__L.  
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DESPACHO

Certifique-se se houve o recolhimento das diligências.

Em caso negativo, devolva-se esta carta ao juízo de origem sem cumprimento, dando baixa na
distribuição.

Rio Tinto, 29/10/19.

Judson K. N. Faheina

Juiz de Direito
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/11/2019 13:59:05
Identificador: 4058300.12609512
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)

1/1
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Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/12/2019 12:26:15
Identificador: 4058300.12970629
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192776737

Nome original: Decisão.pdf

Data: 26/11/2019 08:19:31

Remetente: 

Fabio da Costa Eloy

Gerência de Fiscalização Judicial

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminha cópias da Decisão e do Parecer constantes dos autos nº 0000376-35.2019

.8.15.1001

1/7



26/11/2019

Número: 0000376-35.2019.8.15.1001 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Órgão julgador: Corregedoria Geral de Justiça 

Última distribuição : 11/04/2019 

Assuntos: Intervenção para cumprimento de cartas precatórias/de ordem 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Corregedoria
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti

(REQUERENTE)

Vara Única da Comarca de Rio Tinto (REQUERIDO)

11ª Vara da Justiça Federal em Pernambuco - TRF5 - Recife

(PE) (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18274
2

25/11/2019 15:38 Decisão Decisão
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Poder Judiciário da Paraíba
Corregedoria Geral de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0000376-35.2019.8.15.1001
Requerente: DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI
   
Requerido: VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO
   

  

DECISÃO

Visto. 

Trata-se de Pedido de Providências instaurado a requerimento da MM Juíza da 11.ª Vara Federal
da Seção Judiciária de Pernambuco,Dra. Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti, solicitando
intervenção desta Corregedoria Geral de Justiça, para a devolução, devidamente cumprida, da Carta
Precatória GDC 0011.0000011-2/2018, extraída dos autos do Processo nº 0002274-68.1992.4.05.8300, e
remetida ao Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto para cumprimento.

A última informação prestada pelo Juízo Deprecado, ID 178384, foi no sentido de que a Carta
Precatória, cujo cumprimento é o objeto do presente Pedido de Providências, havia sido devolvida ao
Juízo Deprecante(Requerente), por falta de recolhimento de numerários para pagamento das diligências
do Oficial de Justiça, embora tenhamsido oficiados para tal fim, o Juízo Deprecante e a Fazenda Nacional.

É o relatório.

Considerando a ausência de resposta do Juízo Deprecante e da Fazenda Nacional,   como bem
destacado no Parecer do MM Juiz Corregedor Auxiliar do Grupo III, ID 182265, conclui-se pela perda do
objeto do presente feito, impondo-se, por conseguinte, a extinção do presente Pedido de Providências, nos
termos do art. 35, do Código de Normas Judiciais, e consequente arquivamento, razão pela qual homologo
a Peça Opinativa, que passa a fazer parte desta Decisão.

                     Comunique-se ao Juízo Requerente, servindo esta Decisão como ofício.

 

               João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192776738

Nome original: Parecer.pdf

Data: 26/11/2019 08:19:31

Remetente: 

Fabio da Costa Eloy

Gerência de Fiscalização Judicial

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminha cópias da Decisão e do Parecer constantes dos autos nº 0000376-35.2019

.8.15.1001
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26/11/2019

Número: 0000376-35.2019.8.15.1001 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Órgão julgador: Corregedoria Geral de Justiça 

Última distribuição : 11/04/2019 

Assuntos: Intervenção para cumprimento de cartas precatórias/de ordem 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Corregedoria
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti

(REQUERENTE)

Vara Única da Comarca de Rio Tinto (REQUERIDO)

11ª Vara da Justiça Federal em Pernambuco - TRF5 - Recife

(PE) (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18226
5
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Poder Judiciário da Paraíba
Corregedoria Geral de Justiça

Grupo III

 

PARECER

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS: 0000376-35.2019.8.15.1001.

 Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti.Requerente:

 Vara Única da Comarca de Rio TintoRequerido:

 Cristiano Aranha Cavalcante.Terceiro interessado:

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de  formulado por Pedido de Providências Danielle Souza de Andrade e Silva
, solicitando aCavalcanti, Juíza da 11.ª Vara Federal, Seção Judiciária de Pernambuco (Deprecante)

intervenção desta Corregedoria, para a devolução, com o devido cumprimento, da Carta Precatória GDC
0011.0000011-2/2018, extraída dos autos do processo nº 0002274-68.1992.4.05.8300, remetida ao Juízo

.da Vara Única da Comarca de Rio Tinto (Deprecado)

Instado a se manifestar (ID154410), o MM Juiz informou que está aguardando que o juízo
deprecante comunique o recolhimento das diligências dos oficias de justiça pela parte exequente.

Infere-se do ofício n.º 612/2019, Id. 161593, p. 2, que o Juízo da Vara Única da Comarca de Rio
Tinto reiterou o expediente encaminhado à SJPE - Diretoria da 11.ª Vara Federal, Seção Judiciária de
Pernambuco, solicitando o recolhimento das diligências para o cumprimento da carta precatória GDC
0011.0000011-2/2018.

Nesse sentido pronunciou-se o Juízo Deprecado: "Tanto o juízo deprecante quanto a PFN foram
notificados para providenciarem tal recolhimento, não tendo nenhum deles se manifestado até a presente
data".

 É o relatório. Passo a opinar.
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 Na peça inaugural dos presentes autos, a Magistrada requer a devolução de Cartas Precatórias
extraída dos autos do processo nº 0002274-68.1992.4.05.8300, remetida ao Juízo da Vara Única da

.Comarca de Rio Tinto (Deprecado)

Oficiado, o MM Juiz da Comarca de Rio Tinto, informou que foi ordenada a devolução da carta
precatória sem cumprimento em razão do não recolhimento das diligências dos meirinhos.

Considerando a ausência de resposta pela Magistrada Requerente ao Juízo Deprecado,
interessada para que seu pedido formulado nos presentes autos seja alcançado, conclui-se pela perda do
objeto do presente feito, impondo-se, por conseguinte, o seu arquivamento.

 ISTO POSTO, opino pela extinção do presente processo, nos termos do art. 35, do Código
de Normas Judiciais (Provimento CGJ-TJPB n.º 49/2019), e consequente arquivamento.

 

 Tão logo haja homologação deste Parecer, comunique-se a Magistrada Requerente acerca
do seu inteiro teor, que servirá de ofício.

 

É o Parecer que submeto à apreciação do Ex.º. Desembargador Corregedor-Geral de
Justiça.

 

Gabinete do Juiz Corregedor do Grupo III, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

   Juiz Corregedor AuxiliarAntônio Silveira Neto-
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

 

 

 

Certifico que, dando cumprimento ao Mandado de Penhora, Avaliação, Depósito e Registro (Processo
PJE nº 0002274-68.1999.4.05.8300. Identificador 4058300.11714011), dirigi-me ao endereço constante
do r. Mandado e lá estando encontrei, em andamento, a construção do Edifício Antônio Dourado Neto,
empreendimento da Construtora Santo Antônio. Certifico mais que a condição de apartamento, ainda em
construção, consta da certidão do Registro Geral de Imóveis, anexada ao Mandado judicial, inexistindo
por hora título de propriedade do imóvel, objeto da presente penhora, mas tão somente direitos futuros
incidentes sobre o imóvel em construção. Certifico, finalmente, que a situação, ora narrada, prejudica a
penhora e consequente avaliação do bem em tela, qual seja, a cota-parte do imóvel de matrícula 95130,
unidade 501, do Edifício Antônio Dourado Neto. Ante o exposto, recolho o presente Mandado à
Secretaria, sem proceder a penhora e o submeto à apreciação superior.

Recife, 12 de dezembro de 2019.

 

 

ANA FLÁVIA PEDROSA FLORENTINO DE PAIVA COELHO
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S AEXECUTADO:
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JUNTADA
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 13/01/2020, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

13/01/2020
09:37

Parte - Polo
Passivo Inclusão

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO)

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 14/01/2020 00:00:00
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO:
*AGICAM AGROINDUSTRIAL DO CAMARATUBA S/A - Na pessoa de seu
Representante legal FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO - CPF
051.803.844-00

CPF / CNPJ: *09.089.046/0001-01

QUALIFICAÇÃO: *COEXECUTADA

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

*RUA MANOEL GRACILIANO DE SOUZA, 299, APT 101 - JARDIM ATLÂNTICO
- OLINDA/PE

CEP: 53140-160* TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

VALOR INICIAL DA
DÍVIDA:

R$ 16.780.155,68 (dezesseis milhões, setecentos e oitenta mil, cento e cinquenta e cinco
reais e sessenta e oito centavos) mais correção, encargos legais e despesas processuais.

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
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 Petição Inicial: 19080612505810100000011412485

CDAs: 19080612505810100000011412485

Petições Iniciais e CDAs dos apensos: 20011309115662700000013210045, 20011309115662700000013210047,

20011309115662700000013210048, 20011309115662700000013210051, 20011309115662700000013210053,

20011309115662800000013210054, 20011309161927400000013210078, 20011309161927500000013210082 e

20011309161927500000013210085

Decisão: 19111410060156300000012690825, 19080612505810200000011412506, 19080612505810200000011412502

Folhas das penhoras: 20011309034586300000013209991

O(A) Juiz(a) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  o(a) destinatário(a), acimaCITE

descrito, para pagar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor da dívida acrescida de correção monetária,

encargos legais, honorários e despesas judiciais até a data do efetivo pagamento, ou garantir a execução,

com observância da ordem de preferência legal, por meio de: 1) depósito em dinheiro, à ordem deste

juízo, na Caixa Econômica Federal, sujeito à correção monetária (art. 32, § 1º, da Lei nº 6.830/80); 2)

oferecimento de fiança bancária; 3) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11

da Lei nº 6.830/80, c./c. o art. 835 do CPC); 4) indicação de bens à penhora, oferecidos por terceiros,

desde que aceitos pelo(a) Exequente.

   1) eventual pedido de parcelamento do débito deverá ser formuladoFi ca o executado ciente de que:

diretamente a(o) exequente; 2) Caso não disponha de condições de pagar um advogado, o(a) executado(a)

poderá ser representado no processo pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU, a critério desse

órgão (Leis n.ºs 1.050/60 e 80/94), e cujo endereço é o seguinte: Av. Manoel Borba, n.º 640, Empresarial

Progresso, Boa Vista, Recife/PE, fone: (081) 3194-1200.

 também o(a) destinatário(a), acima descrito, acerca da decisão de fls. 329/333 e das penhorasINTIME

realizada às fls. 403, 561/562, 578/581, 593, 605, 647, 667 e 376/377 do processo

0008638-90.1991.4.05.8300, reunido ao presente feito, do apensamento das execuções, bem como da

sentença/decisão proferida nos autos da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300 (juntada às fls.

192/194v).

 o(a) destinatário(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, ficando ciente de que o seu processamento dependerá da suficiência da garantia do juízo, a ser

oportunamente verificada, ou requerer, em 5 (cinco) dias, o levantamento da medida de indisponibilidade,

na hipótese de eventual excesso de execução ou impenhorabilidade do valor constrito, nos termos do art.

16 da Lei nº 6.830/1980 e do art. 854 do CPC.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a
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guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);

e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;

g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.

 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

 

(assinado eletronicamente)
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO:
*PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E COM. LTDA - Na pessoa de seu Representante
legal JOSÉ LUIZ DA LIMA, CPF 0078.262.064-72

CPF / CNPJ: *10.830.336/0001-46

QUALIFICAÇÃO: *COEXECUTADA

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

*RUA JORNALISTA HERCÍLIO CELSO, 214, APT 1001, CANDEIAS, JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE

CEP: 54450-170* TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

VALOR INICIAL DA
DÍVIDA:

R$ 16.780.155,68 (dezesseis milhões, setecentos e oitenta mil, cento e
cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) mais correção,

encargos legais e despesas processuais.

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
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https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Petição Inicial: 19080612505810100000011412485
CDAs: 19080612505810100000011412485

Petições Iniciais e CDAs dos apensos: 20011309115662700000013210045,
20011309115662700000013210047, 20011309115662700000013210048,
20011309115662700000013210051, 20011309115662700000013210053,
20011309115662800000013210054, 20011309161927400000013210078,
20011309161927500000013210082 e 20011309161927500000013210085

Decisão: 19111410060156300000012690825, 19080612505810200000011412506,
19080612505810200000011412502

Folhas das penhoras: 20011309034586300000013209991

O(A) Juiz(a) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  o(a) destinatário(a), acimaCITE

descrito, para pagar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor da dívida acrescida de correção monetária,

encargos legais, honorários e despesas judiciais até a data do efetivo pagamento, ou garantir a execução,

com observância da ordem de preferência legal, por meio de: 1) depósito em dinheiro, à ordem deste

juízo, na Caixa Econômica Federal, sujeito à correção monetária (art. 32, § 1º, da Lei nº 6.830/80); 2)

oferecimento de fiança bancária; 3) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11

da Lei nº 6.830/80, c./c. o art. 835 do CPC); 4) indicação de bens à penhora, oferecidos por terceiros,

desde que aceitos pelo(a) Exequente.

   1) eventual pedido de parcelamento do débito deverá ser formuladoFi ca o executado ciente de que:

diretamente a(o) exequente; 2) Caso não disponha de condições de pagar um advogado, o(a) executado(a)

poderá ser representado no processo pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU, a critério desse

órgão (Leis n.ºs 1.050/60 e 80/94), e cujo endereço é o seguinte: Av. Manoel Borba, n.º 640, Empresarial

Progresso, Boa Vista, Recife/PE, fone: (081) 3194-1200.

 também o(a) destinatário(a), acima descrito, acerca da decisão de fls. 329/333 e das penhorasINTIME
realizada às fls. 403, 561/562, 578/581, 593, 605, 647, 667 e 376/377 do processo
0008638-90.1991.4.05.8300, reunido ao presente feito, do apensamento das execuções, bem como da
sentença/decisão proferida nos autos da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300 (juntada às fls.
192/194v).

 o(a) destinatário(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, ficando ciente de que o seu processamento dependerá da suficiência da garantia do juízo, a ser

oportunamente verificada, ou requerer, em 5 (cinco) dias, o levantamento da medida de indisponibilidade,

na hipótese de eventual excesso de execução ou impenhorabilidade do valor constrito, nos termos do art.

16 da Lei nº 6.830/1980 e do art. 854 do CPC.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a
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guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);

e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;

g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.

 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

 

(assinado eletronicamente)
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Central de Mandados (CEMAN) da Subseção Judiciária de Recife e da Subseção Judiciária de Jaboatão dos Guararapes

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao endereço
indicado (Rua Manoel Graciliano de Souza, 299, Aptº 101, Jardim Atlântico, Olinda/PE)
e, estando lá, após as formalidades legais,  e  AGICAM AGROINDUSTRIAL DOcitei intimei
CAMARATUBA S/A, na pessoa de seu representante legal, Sr. FRANCISCO CARLOS
FERREIRA DE ARAUJO  o qual, após a leitura de todo o teor deste,(Fone: 81.99631-0098),
recebeu a contrafé, acompanhada de documentação pertinente, e exarou a sua assinatura no
anverso do mandado. O referido é verdade e dou fé. Olinda, 20 de janeiro de
2020.///////////////////
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Certidão

Certifico que em cumprimento ao r. mandado expedido nos autos supra, execução fiscal em que são
partes Fazenda Nacional e Pessoa de Melo Indústria e Comércio Ltda., efetuei as seguintes diligências:

a) O r. mandado determina a citação e intimação da empresa executada Pessoa de Melo Indústria e
Comércio Ltda. (CNPJ 10.830.336/0001-46), na pessoa de seu representante legal, Sr. José Luiz da Lima
(CPF 0078.262.064-72), indicando como endereço para realização das diligências a Rua Jornalista
Hercílio Celso, 214, ap. 1001 - Bairro Candeias - Jaboatão dos Guararapes - PE - CEP 54.450-170.

b) Dirigi-me ao endereço supra, onde se localiza o Edifício "  ". De acordo comJosefa dos Santos
informação prestada pela porteira do edifício, Sra. Graciane Maria da Silva - RG 5.548.107 - SDS/PE, o
Sr. José Luiz da Lima não reside naquele local, nada sabendo informar a seu respeito.

Desta forma, não foi possível efetuar a citação e intimação determinadas, razão pela qual devolvo o r.
mandado, aguardando orientação.

Recife, 31 de janeiro de 2020.

 

José Rogério Rodrigues

Oficial de Justiça Avaliador Federal - R.F. 3006/PE
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20030600052143700000013774284

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 06/03/2020 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, que decorreu e findou o prazo assinado para pagamento do débito objeto do presente
feito, sem que haja notícia de que o(a)(s) devedor(a)(s) AGICAM AGROINDUSTRIAL DO

 o tenha(m) realizado,  , doCAMARATUBA S/A bem como sem que opusesse embargos à execução
q u e ,  p a r a  c o n s t a r ,  l a v r e i  o  p r e s e n t e  t e r m o .
É o que me cumpre certificar.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente das certidões IDs  para que requeira4058300.13380742 e   4058300.13245171
o que entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente das certidões IDs  para que requeira4058300.13380742 e   4058300.13245171
o que entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/03/2020 00:17, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 12/03/2020 09:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20031209385184800000013830383

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 16/03/2020 00:17 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 

 

Execução Fiscal: 0002274-68.1992.4.05.8300

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMERCIO S.A

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , por sua procuradora, vem, respeitosamente, perante V.

Exa., expor e requerer o que segue.

Primeiramente, tendo em vista que o representante legal da GICAM AGROINDÚSTRIA DO
CAMARATUBA S/A, o Sr. FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE   ARAUJO (CPF nº
051.803.844-00), foi devidamente citado e intimado acerca das penhoras, como demonstra certidão de ID

4058300.13245171, vem requerer a designação de datas para a venda judicial em hasta pública dos
 bens imóveis penhorados às fls. 403, 561/562, 578/581, 593, 605, 647, 667 e 376/377 nos   autos do

processo apenso de nº 0008638-90.1991.4.05.8300.

Por outro lado, verifica-se que houve tentativa de intimação infrutífera do representante legal da
empresa executada, o Sr. José Luiz da Lima (CPF 0078.262.064-72), como demonstrado em certidão de
ID 4058300.13380742, assim como constata-se, através de pesquisa colacionada em anexo, que o
endereço do representante legal da empresa executada continua inalterado. 

Assim, tendo em vista que o Sr. JOSE LUIZ DA SILVA LIMA encontra-se em lugar incerto e não
sabido, requer a sua intimação por edital, para que possa ser prosseguido o procedimento da venda
judicial dos imóveis penhorados às fls. 403, 561/562, 578/581, 593, 605, 647, 667 e 376/377, nos  autos
do processo apenso de nº 0008638-90.1991.4.05.8300.

Por fim, informa que consta em anexo valor atualizado do débito exequendo.
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Nestes termos,

Pede deferimento.

Recife, 31 de março de 2020.

 

 

Ana Carolina West Wanderley

Procuradora da Fazenda Nacional

  

Levi Oliveira Braga Silva

Estagiário da PGFN/5ª Região
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:19

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.

CNPJ/CPF: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000085-33

Nº do Processo: 26520 100002/88-82
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/09/1991 Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Nº Judicial: 00000000009200022740 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088918715

Nº Único de Processo Judicial: 00022746819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 526.978,52
Receita: 3640 - DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: DRF RCE
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

ED1975F1.2455115D.6BBBD5B4.F75BFB08

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 50.544,84

Multa: R$ 10.108,96
Juros de Mora: R$ 378.494,97
Encargo Legal: R$ 87.829,75

Valor Total: R$ 526.978,52

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.

CNPJ/CPF: 10.803.336/0002-27
Atividade/Profissão: MOAGEM DE CANA,FABRIC. E REFINACAO DE ACUCAR

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro: BAIRRO DO RECIFE

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50030000
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 2392300 - Fabrica o de cal e gesso
Endereço: USIN ALIANCA SN

Bairro: ALIANCA
Município: ALIANCA

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 55890000
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUICAO

Data de Vencimento: 31/12/1987 TIAM: 31/12/1987 TI Juros: 01/01/1988
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: CZ$ 22.138.500,00 
UFIR 42.330,63 Valor Remanescente: CZ$ 22.138.500,00 

UFIR 42.330,63
Origem: 643 - IAA - CONTRIBUICAO DO ACUCAR

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: Data da Notificação: 04/01/1988

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
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Data Descrição
04/09/1991 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/09/1991 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
10/10/1991 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA
02/01/1992 OCORRENCIA: CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR
11/02/1992 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
25/02/1992 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E00032/1992

03/04/1992 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 OCORRENCIA: TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL
01/07/1994 OCORRENCIA: TRANSFORMACAO P/ REAL
05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO
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20033114284681800000014058404

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025919
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:21

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 2 91 000134-22

Nº do Processo: 10480 008200/89-41
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: IRPJ Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 16/09/1991 Valor Inscrito: R$ 0,00 (UFIR 20.059,54)
Quant. de Débitos: 8

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 397.105,96 (UFIR 20.059,54)
Nº Judicial: 00000000009200022723 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088901109

Nº Único de Processo Judicial: 00022729819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 159.713,14
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: DRF RCE
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

194DF566.604DA855.EAEAD2ED.92914E48

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 15.546,66

Multa: R$ 2.723,51
Juros de Mora: R$ 114.824,12
Encargo Legal: R$ 26.618,85

Valor Total: R$ 159.713,14

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Atividade/Profissão: MOAGEM DE CANA,FABRIC. E REFINACAO DE ACUCAR

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro: BAIRRO DO RECIFE

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50030000
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 1071600 - Fabrica o de a car em bruto
Endereço: BRUM 137

Bairro: RECIFE
Município: RECIFE

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 50030260
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO

Data de Vencimento: 30/09/1986 TIAM: 30/09/1986 TI Juros: 01/10/1986
P. Apur. Base/Ex: 1912/1985

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: CZ$ 70.930,00 
UFIR 626,75 Valor Remanescente: CZ$ 70.930,00 

UFIR 626,75
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 29/06/1988

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/03/1987 TIAM: 31/03/1987 TI Juros: 01/04/1987

P. Apur. Base/Ex: 1912/1986
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: CZ$ 201.840,00 
UFIR 1.111,39

Valor Remanescente: CZ$
201.840,00 
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UFIR 1.111,39
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 30/10/1989

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 29/07/1988 TIAM: 29/07/1988 TI Juros: 01/08/1988

P. Apur. Base/Ex: 1912/1985
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: CZ$ 35.470,00 
UFIR 22,19 Valor Remanescente: CZ$ 35.470,00 

UFIR 22,19
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 29/06/1988

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/01/1989 TIAM: 31/01/1989 TI Juros: 01/02/1989

P. Apur. Base/Ex: 1912/1988
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: NCZ$ 9.650,68 
UFIR 9.650,68 Valor Remanescente: NCZ$ 9.650,68

UFIR 9.650,68
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 12/12/1989

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 28/02/1989 TIAM: 28/02/1989 TI Juros: 01/03/1989

P. Apur. Base/Ex: 1912/1988
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: NCZ$ 9.748,11 
UFIR 9.748,11 Valor Remanescente: NCZ$ 9.748,11

UFIR 9.748,11
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 12/12/1989

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/03/1989 TIAM: 31/03/1989 TI Juros: 01/04/1989

P. Apur. Base/Ex: 1912/1988
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: NCZ$ 10.099,04 
UFIR 9.748,10 Valor Remanescente:

NCZ$
10.099,04 
UFIR 9.748,10

Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 12/12/1989

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 28/04/1989 TIAM: 28/04/1989 TI Juros: 01/05/1989

P. Apur. Base/Ex: 1912/1988
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: NCZ$ 44.473,05 
UFIR 40.463,15 Valor Remanescente:

NCZ$
44.473,05 
UFIR 40.463,15

Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 12/12/1989

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 30/11/1989 TIAM: 01/12/1989 TI Juros: 01/12/1989

P. Apur. Base/Ex: 1912/1986
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: NCZ$ 100,92 
UFIR 14,50 Valor Remanescente: NCZ$ 100,92 

UFIR 14,50
Origem: 101 - RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 011 - TERMO DE CONFISSAO
ESPONTANEA

Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: Data da Notificação: 30/10/1989
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Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
16/09/1991 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
16/09/1991 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/09/1991 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 31/01/1989 VAL NCZ 9.650,68 VALOR ANT NCZ 965.068,00
SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 OCORRENCIA: ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL
VENC 31/01/1989 VALOR NCZ 9.650,68

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/09/1991 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 30/11/1989 VAL NCZ 100,92 VALOR ANT NCZ 100.920,00
SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

10/10/1991 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

02/01/1992 OCORRENCIA: CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR
11/02/1992 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
25/02/1992 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E00032/1992

03/04/1992 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 OCORRENCIA: TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL
01/07/1994 OCORRENCIA: TRANSFORMACAO P/ REAL
05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO

3/3

20033114284681800000014058405

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025920
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.494.989-5

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.494.989-5 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 98.966,04

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:22
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681800000014058407

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025922
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:23

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 6 94 000202-10

Nº do Processo: 27307 400471/89-86
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 19/09/1994 Valor Inscrito: CR 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: CR 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Nº Judicial: 00000000009500030705 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088901644

Nº Único de Processo Judicial: 00030705419954058300
Data de Protocolo: 10/03/1995

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 47.775,72
Receita: 3640 - DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: D.N.C.
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

BFAEFCBA.6D82274A.44D9812E.9947EA9F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 8.429,44

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 31.383,66
Encargo Legal: R$ 7.962,62

Valor Total: R$ 47.775,72

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro:

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50030000
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 1071600 - Fabrica o de a car em bruto
Endereço: BRUM 137

Bairro: RECIFE
Município: RECIFE

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 50030260
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 29/05/1992 TIAM: 30/05/1992 TI Juros: 01/06/1992
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: CR 15.559.876,20 
UFIR 9.255,00 Valor Remanescente: CR 15.559.876,20 

UFIR 9.255,00
Origem: 629 - MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR

Número da Notificação: 187897768 Data da Notificação: 05/05/1992

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

1/2



30/03/2020 :: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/governo/situacaoDebitos/consultaSituacaoDebitos.jsf 2/2

Data DescriçãoData Descrição
19/09/1994 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
19/09/1994 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
06/10/1994 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA
14/02/1995 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
16/05/1995 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E00063/1995

03/06/1995 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO

2/2

20033114284681800000014058408

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025923
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.548.809-3

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.548.809-3 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 106.769,46

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:24
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681800000014058410

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025925
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.549.500-6

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.549.500-6 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 503.079,04

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:25
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058412

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025927
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.549.501-4

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.549.501-4 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 11.431.417,69

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:25
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058413

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025928
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.549.989-3

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.549.989-3 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 1.752.625,81

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:26
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058432

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025938
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.998.401-0

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.998.401-0 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 117.571,76

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:26
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058435

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025940
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.998.402-8

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.998.402-8 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 312.175,26

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:27
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058436

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025941
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.998.435-4

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.998.435-4 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 21.631,65

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:27
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058437

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025942
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSULTA DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Informe parâmetros para consulta:

 CPF/CNPJ

 Processo Administrativo

 Número da Inscrição

 Número do DEBCAD

 Origem do Débito: Todos  

 

 

31.998.436-2

Débitos de Natureza Previdenciária 

Foi(ram) encontrado(s) 1 registro(s)

Número da Inscrição CNPJ/CPF
(Devedor Principal) Situação Unidade Responsável

na PGFN Valor Consolidado

31.998.436-2 10.803.336/0001-46 Pedido De Penhora E /
Ou Reforço De Penhora PRFN5 (Sede) 8.108,80

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e-DAU - Sistema de Dívida Ativa da União na Internet 30/03/2020 17:28
Usuário: 015.449.634-08 - LEVI OLIVEIRA BRAGA SILVA 

1/1

20033114284681900000014058439

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025944
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:30

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELLO IND E COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 00 002326-91

Nº do Processo: 10768 024637/88-14
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 18/08/2000 Valor Inscrito: CZ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Quant. de Débitos: 3

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: CZ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Nº Judicial: 00000200183000124386 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088924625

Nº Único de Processo Judicial: 00124387720014058300
Data de Protocolo: 26/04/2001

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 274.921,03
Receita: 3640 - DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: SRF
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

9E8DEFE0.9A402D5E.1B3D4DFB.777A9180

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 26.128,31

Multa: R$ 5.225,64
Juros de Mora: R$ 197.746,91
Encargo Legal: R$ 45.820,17

Valor Total: R$ 274.921,03

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELLO IND E COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0002-27
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro: BAIRRO DO RECIFE

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50001000
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 2392300 - Fabrica o de cal e gesso
Endereço: USIN ALIANCA SN

Bairro: ALIANCA
Município: ALIANCA

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 55890000
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: OUTRAS RECEITAS

Data de Vencimento: 30/04/1987 TIAM: 01/05/1987 TI Juros: 01/05/1987
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: CZ$ 4.457.916,80 
UFIR 21.435,38 Valor Remanescente: CZ$ 4.457.916,80 

UFIR 21.435,38
Origem: 364 - DIV. ATIVA OUTRAS ORIGENS

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR

Número da Notificação: S/N Data da Notificação: 22/05/1987

Natureza: OUTRAS RECEITAS
Data de Vencimento: 30/04/1987 TIAM: 01/05/1987 TI Juros: 01/05/1987

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: CZ$ 63.572,04 
UFIR 305,67 Valor Remanescente: CZ$ 63.572,04 

UFIR 305,67
Origem: 364 - DIV. ATIVA OUTRAS ORIGENS

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO

1/2
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Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR
Número da Notificação: S/N Data da Notificação: 22/05/1987

Natureza: OUTRAS RECEITAS
Data de Vencimento: 30/04/1987 TIAM: 01/05/1987 TI Juros: 01/05/1987

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: CZ$ 29.336,73 
UFIR 141,06 Valor Remanescente: CZ$ 29.336,73 

UFIR 141,06
Origem: 364 - DIV. ATIVA OUTRAS ORIGENS

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR

Número da Notificação: S/N Data da Notificação: 22/05/1987

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
18/08/2000 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
18/08/2000 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
07/09/2000 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA
29/01/2001 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
29/01/2001 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E00013/2001

03/03/2001 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO

2/2

20033114284681900000014058440

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025945
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:30

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO SA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 8 02 000558-01

Nº do Processo: 10480 000833/2002-49
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: ITR Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 02/05/2002 Valor Inscrito: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Quant. de Débitos: 2

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Nº Judicial: 200283000104082 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088930071

Nº Único de Processo Judicial: 200283000104082
Data de Protocolo: 08/07/2002

Data de Distribuição: 08/07/2002
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 89.765,79
Receita: 2157 - DIV.ATIVA-ITR

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: ARF-TIMBAUBA
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

6C127F18.86B8BAE5.652D2803.220757A7

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 10.616,34

Multa: R$ 7.962,25
Juros de Mora: R$ 56.226,24
Encargo Legal: R$ 14.960,96

Valor Total: R$ 89.765,79

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO SA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro: RECIFE

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50030260
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 1071600 - Fabrica o de a car em bruto
Endereço: BRUM 137

Bairro: RECIFE
Município: RECIFE

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 50030260
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO

Data de Vencimento: 30/09/1997 TIAM: 01/10/1997 TI Juros: 01/10/1997
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: R$ 10.616,34 
UFIR 11.656,06 Valor Remanescente: R$ 10.616,34 

UFIR 11.656,06
Origem: 801 - AUSENCIA OU FALTA DE PAGAMENTO DO ITR

Forma de Constituição: 021 - NOTIFICACAO
DE LANCAMENTO

Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR
Número da Notificação: 107594831 Data da Notificação: 22/01/2002

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 30/09/1997 TIAM: 01/10/1997 TI Juros: 01/10/1997
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P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: R$ 7.962,25 
UFIR 8.742,03 Valor Remanescente: R$ 7.962,25 

UFIR 8.742,03
Origem: 801 - AUSENCIA OU FALTA DE PAGAMENTO DO ITR

Forma de Constituição: 021 - NOTIFICACAO
DE LANCAMENTO

Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR
Número da Notificação: 107594831 Data da Notificação: 22/01/2002

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
02/05/2002 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
03/05/2002 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
13/05/2002 OCORRENCIA: CADASTR SOLIC PARCELAMENTO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
13/05/2002 OCORRENCIA: CADASTR DESPACHO DEFERIDO

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
13/05/2002 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2002 OCORRENCIA: CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
24/06/2002 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
24/06/2002 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E31345/2002

08/08/2002 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

25/10/2002 OCORRENCIA: INCLUSAO DE PROCESSO JUDICIAL
N. EXECUCAO - 4000 02 903393-65

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO

2/2

20033114284681900000014058443

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025948
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

30/03/2020 
17:31

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 8 02 000562-98

Nº do Processo: 10480 000679/2002-13
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: ITR Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 02/05/2002 Valor Inscrito: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Quant. de Débitos: 2

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400088931751

Nº Único de Processo Judicial: 00140589020024058300
Data de Protocolo: 12/09/2002

Data de Distribuição: 12/09/2002
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 198.268,60
Receita: 2157 - DIV.ATIVA-ITR

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem: ARF/TIMBAUBA
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 11ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

FD3A0832.9BA52E5F.0EF2B34F.D7D2F75E

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 23.448,65

Multa: R$ 17.586,48
Juros de Mora: R$ 124.188,71
Encargo Legal: R$ 33.044,76

Valor Total: R$ 198.268,60

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA

CNPJ/CPF: 10.803.336/0001-46
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: RUA DO BRUM 137
Bairro: RECIFE

Município: RECIFE

 
Tipo: PRINCIPAL

 
 

CEP: 50030260
UF: PE

  RFB Nome: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 1071600 - Fabrica o de a car em bruto
Endereço: BRUM 137

Bairro: RECIFE
Município: RECIFE

  
Situação Cadastral: INAPTA

  
  

CEP: 50030260
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO

Data de Vencimento: 30/09/1997 TIAM: 01/10/1997 TI Juros: 01/10/1997
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: R$ 23.448,65 
UFIR 25.745,11 Valor Remanescente: R$ 23.448,65 

UFIR 25.745,11
Origem: 801 - AUSENCIA OU FALTA DE PAGAMENTO DO ITR

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR

Número da Notificação: 866413888 Data da Notificação: 15/01/2002

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 30/09/1997 TIAM: 01/10/1997 TI Juros: 01/10/1997

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: Valor Originário: R$ 17.586,48 
UFIR 19.308,82 Valor Remanescente: R$ 17.586,48 

UFIR 19.308,82
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Origem: 801 - AUSENCIA OU FALTA DE PAGAMENTO DO ITR
Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação: 03 - CORREIO/AR

Número da Notificação: 866413888 Data da Notificação: 15/01/2002

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
02/05/2002 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
03/05/2002 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
13/05/2002 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA
26/08/2002 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
26/08/2002 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
SETOR SECDAU E31364/2002

05/10/2002 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025951
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: ANA CAROLINA   

                                                        30/03/2020 15:14        

                                                                                

  NI-CPF : 078.262.064-72              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : JOSE LUIZ DE LIMA                                                    

  DT NASC: 16/01/1953                                                           

  MAE    : MARIA JOSE DE LIMA                                                   

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R JORNALISTA HERCILIO CELSO,214,APTO 1002                           

            54450-170  CANDEIAS,JABOATAO DOS GUARARAPES                         

                                                                                

  DDD     : 0083    TELEFONE:            CELULAR: 87534389    COD.MUN.: 2457  PE

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0410109 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                    

                                                                                

                                                                   PF9  FONETICA
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA WEST WANDERLEY - Procurador
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 13:56:10
Identificador: 4058300.14025955
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 CERTIDÃO

CERTIFICO que habilitei os advogados  , OAB/PE Luiz de Sá Monteiro 003062-D e ALOISIO ARRUDA
 que consta como patrono(a) da executada FILHO, OAB/PE 010324-D PESSOA DE MELLO

 (fl.58) na Execução Fiscal correlata CERTIFICO ainda que deixei deINDUSTRIA E COMERCIO S A
habilitar os Advogados de OAB 2385 e 3886 por não estarem cadastrados no sistema Pje. Dou fé.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(Assinado eletronicamente)

1/1

20050814062956700000014413249

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 08/05/2020 14:11:00
Identificador: 4058300.14378989
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Intimação dos Advogados LUIZ DE SÁ MONTEIRO - OAB/PE 3062 e ALOÍSIO ARRUDA FILHO -
OAB/PE 10324,  , nos termos da decisão  ID 4058300.14215567.para, no prazo de 15 (quinze) dias
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 08/05/2020 14:18:38
Identificador: 4058300.14379031
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Justiça Federal
Seção Judiciária de Pernambuco

11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais
Avenida Recife, 6250, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900
Fone: (81) 3213-6000 / Sítio eletrônico: www.jfpe.jus.br

 CARTA DE  INTIMAÇÃO

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:
 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário(a): * ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA URBANO VITALINO DE
MELO

Endereço: *AV.  VISCONDE DE SUASSUNA, 639, BOA VISTA,
RECIFE/PE - CEP 50050-540

De ordem do(a) Juiz(a) Federal da 11ª Vara, Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da lei,
etc.  

Ficam os Advogados URBANO VITALINO DE MELO FILHO, OAB/PE 2383 e demais
advogados constantes da procuração de fl. 58 (ID 4058300.11381981) o(a)   ,INTIMADO(A)(S)
para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem se continuam a representar a executada
PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A na presente execução fiscal, nos termos
da decisão ID 4058300.14215567.

Ressalto que, por se tratar de processo judicial eletrônico, eventual manifestação deverá ser
anexada, exclusivamente, mediante uso do sistema eletrônico (PJe), sem necessidade de
intermediação deste Juízo.

Fica V. Sa. ciente, ainda, de que este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente
no horário de 9h às 18h, de segunda a sexta-feira.

Anexos: cópia da fl. 58 e decisão ID ID 4058300.14215567.

Expedido pela Secretaria da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco.

Edison Ribeiro de Vasconcelos
Diretor de Secretaria da 11ª Vara/PE
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 08/05/2020 14:56:47
Identificador: 4058300.14379377
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 08/05/2020, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE
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08/05/2020
14:06

Parte - Polo
Passivo Inclusão

FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

SOCIEDADE
SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

ALOISIO
ARRUDA FILHO
(ADVOGADO),

SOCIEDADE
SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
(EXECUTADO),

Luiz de Sá
Monteiro

(ADVOGADO),
AGICAM

AGROINDUSTRIA
DO

CAMARATUBA
S/A

(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO

08/05/2020
14:04

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

SOCIEDADE
SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

ALOISIO
ARRUDA FILHO
(ADVOGADO),

SOCIEDADE
SANTA LAURA

PEDRO
CHABLOZ

FILHO
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(EXECUTADO),
AGICAM

AGROINDUSTRIA
DO

CAMARATUBA
S/A

(EXECUTADO)

VICUNHA EIRELI
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

08/05/2020
13:57

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

SOCIEDADE
SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO

08/05/2020
13:57

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

PEDRO
CHABLOZ

FILHO
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MELLO
INDUSTRIA E

COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
METALNORTE

S/A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

08/05/2020
13:56

Parte - Polo
Passivo Inclusão

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

ANTONIO
FRANCISCO
DOURADO
PESSOA DE

MELLO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO

08/05/2020
13:53

Parte - Polo
Passivo Inclusão

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

CARLOS PESSOA
DE MELLO

FILHO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO
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08/05/2020
13:52

Parte - Polo
Passivo Exclusão

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
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INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO

08/05/2020
13:52

Parte - Polo
Passivo Inclusão

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),
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LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
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INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),
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AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
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PEDRO
CHABLOZ

FILHO

08/05/2020
13:50

Parte - Polo
Passivo Inclusão

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

BELARMINO
LUIZ PESSOA DE

MELLO NETO
(EXECUTADO),

PESSOA DE
MELLO

INDUSTRIA E
COMERCIO S A
(EXECUTADO),

AGICAM
AGROINDUSTRIA

DO
CAMARATUBA

S/A
(EXECUTADO)

PEDRO
CHABLOZ

FILHO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 09/05/2020 00:00:00
Identificador: 4058300.14385393



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

                Certifico que, nesta data, procedi ao registro de penhora do imóvel 95130 através do sistema
ARISP.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/05/2020 10:24:02
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

                Certifico que, nesta data, juntei ao autos o comprovante de prenotação de penhora realizado
pelo sistema ARISP.
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O(A) Dr(a).  da 11ª Vara da Seção Judiciária deISAAC BATISTA DE CARVALHO NETO, Juiz Federal Substituto
Pernambuco, na forma da lei, etc.,

 a todos quanto o presente  virem ou dele tiverem notícia ou a quem interessar possa, que, perante esteFAZ SABER EDITAL
Juízo Federal, tramita a Execução Fiscal abaixo indicada, promovida pelo(a)  e, através deste,  o(a)(EXEQUENTE) CITA
executado(a)  . em decorrência da frustração da citação pelos correiosPESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIA S.A
e/ou por oficial de justiça.

PROCESSO:  , 0002274-68.1992.4.05.8300 PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIA S.A, CPF/CNPJ
 CDAs 40691000085-33,40691000046-27,40291000134-22, 31494989-5,10.803.336/002-27,

40694000202-10,31998401-0,31998402-8,31998435-4,31998436-2,31549500-6,31549501-4,31548809-3,

31549989-3,40600002326-91,40802000558-01,40802000564-98    VALOR DA DÍVIDA  (R$ 16.780.155,68).

 Tomar ciência dos termos das ações abaixo e, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida indicada, mais juros,FINALIDADE:
correção e encargos legais, ou garantir a execução conforme o art. 9º da Lei nº 6.830/80.

 Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será efetuada a  , em tantos bens quantoADVERTÊNCIA: PENHORA
bastem para garantia das execuções supra mencionadas.

INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada à fl 27 dos autos (ID 4058300.11387978).

O executado tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora (art. 16, III, da Lei n. 6.830/80), para,
querendo, oferecer embargos à execução, ou, requerer, em 5 (cinco) dias, o levantamento da medida de indisponibilidade,
na hipótese de eventual excesso de execução ou impenhorabilidade do valor constrito, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80
e do art. 854 do CPC.

 11ª Vara Federal, Av. Recife, 6250, Jiquiá - Recife/PE.SEDE DO JUÍZO:

E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente  , que será publicado na forma da lei vigente,EDITAL
tendo uma cópia afixada no local de costume, na sede deste Juízo da 11ª Vara Federal, situada na Av. Recife, nº 6250, 8º andar,
Jiquiá, Recife-PE.

Dado e passado pela Secretaria da 11ª Vara Federal.

Recife, data da assinatura eletrônica.
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(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 14/05/2020 12:31:37
Identificador: 4058300.14379197
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/05/2020 23:59, o(a) Sr(a) Luiz de Sá Monteiro foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 07/05/2020 21:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20050814124575400000014413291

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/05/2020 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 19/05/2020 00:01:35
Identificador: 4058300.14483414



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/05/2020 23:59, o(a) Sr(a) ALOISIO ARRUDA FILHO foi intimado(a) acerca de
Decisão registrado em 07/05/2020 21:38 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20050814124575400000014413291

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/05/2020 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 19/05/2020 00:01:35
Identificador: 4058300.14483416



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada da informação prestada pelo 2ª CRI do Recife, dando conta de que o imóvel
apartamento 501, do Edf. Antônio Dourado Netto, situado   na Av. Conselheiro Rosa e Silva, Graças,
Recife/PE, não mais pertence à circunscrição do referido cartório, mas sim do 6º CRI do Recife.

(Assinado Eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 28/05/2020 12:19:01
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Rua João Fernandes Vieira, n° 489, Boa Vista, 

Recife/PE: CEP 50050-245 | Telefone: (81) 3132-9191 

Site: www.2rirecife.com.br E-mail contato@2rirecife.com.br 

 

Ofício n°. 31650-05/2020                               Recife, 12 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Ao Exmo. (a) Dr.(a) Juiz(a) da 

11ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE/PE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
Av. Mascarenhas de Morais, 4631, Imbiribeira,  
Recife/PE, CEP: 51200-000 
 

 

Assunto: Processo n°.: 0002274-68.1992.4.05.8300 

 

                               

 

Excelentíssimo (a) Doutor (a), 

 
 

 

                             Em atendimento ao Certidão de Penhora PH000318848, referente ao 

APARTAMENTO 501, do EDIFÍCIO ANTÔNIO DOURADO NETTO, situado na 

Avenida Conselheiro Rosa e Silva, no bairro das Graças, nesta cidade, sirvo-me do 

presente para comunicar a V. Excelência, que o referido imóvel não pertence mais a esta 

circunscrição imobiliária, mas sim ao 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife/PE, 

portanto, a presente ordem judicial deve ser encaminhada para a Serventia imobiliária 

responsável para que procedam a referida solicitação.  

 

  

                               
 

                             Respeitosamente,        
 
 
                                                                                                                                                                              
 
 

ANDRÉ VILLAVERDE DE ARAÚJO 
Oficial de Registro de Imóveis 
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Vistos em inspeção.

S

(assinado eletronicamente)
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 MM Juiz,

A Fazenda Nacional, por seu procurador abaixo assinado, vem informar que foi cientificada da existência
de precatório a ser recebido pela executada no Processo nº 0000627-09.1990.4.05.8300, em curso na 7ª
Vara Federal desta Seção Judiciária.

A execução de sentença naquele processo se concluiu e é iminente a expedição de precatório superior
 a R$ 49 milhões de reais em favor de PESSOA DE MELO IND. E COM S/A (CNPJ

10.803.336/0001-46), mesmo ela possuindo dívida com a Fazenda Nacional de quase R$
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais.

Ante o exposto, requer seja expedido, com urgência, mandado de penhora no rosto dos autos
daquele processo para bloqueio e posterior transferência do valor do precatório, a fim de liquidar a
dívida ora exequenda.
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De : Paulo Mariano Alves de Vasconcelos
<paulo.vasconcelos@pgfn.gov.br>

Assunto : Processo 0000627-09.1990.4.05.8300

Para : DIAFI PE PRFN5REGIAO -Bruno Dias Alves da Silva
<diafi.pe.prfn5regiao@pgfn.gov.br>

Cc : DEFESA.PE.PRFN5REGIAO Carlos Barreto Campello
Roichman <pdf5@pgfn.gov.br>

SerproMail bruno.a.silva@pgfn.gov.br

Processo 0000627-09.1990.4.05.8300

seg, 13 de jul de 2020 17:22

SerproMail https://mail.pgfn.gov.br/h/printmessage?id=10124d5c-eda2-465c-9940-1...

1 of 2 13/07/2020 23:021/2



Prezado Dr. Bruno Dias,

A FN foi intimada no citado processo (nº 0000627-09.1990.4.05.8300), no qual a União foi
sempre representada pela PRU5 (AGU). A FN ingressou no feito porque, quando da
execução de sentença, ainda vigorava a redação dos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF/88,
inseridos pela EC 62/2009, que impunham a compensação obrigatória de valores objeto
de precatórios com débitos perante a PFN e RFB, dispositivos que foram declarados
inconstitucionais pela ADI 4425/DF.

A execução de sentença se concluiu e é iminente a expedição de precatório
superior a R$ 49 milhões de reais em favor de PESSOA DE MELO IND. E COM
S/A (CNPJ 10.803.336/0001-46). Porém, mormente em razão da mencionada
declaração de inconstitucionalidade, a representação da União nos autos deve voltar a se
dar exclusivamente pela PRU5/AGU, razão pela que será requerida a exclusão da FN do
pólo passivo.

Outrossim, em que pese não mais se processar a compensação compulsória de
precatórios com débitos fiscais nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF/88, há de ser
avaliado o interesse da FN em requerer a penhora no rosto dos autos do citado
precatório, uma vez que verifiquei que a citada empresa tem contra si 90 inscrições em
DAU no SIDA no valor de R$ 178.628.213,90 (todos na fase ATIVA AJUIZADA) e R$
16.329,401,96 em débitos inscritos no PLENUS/DÍVIDA.

Por extrapolar a competência do fluxo do NDC/ DIDE1, dou notícia à chefia da
DIAFI/PRFN5REGIAO da iminência da expedição do mencionado precatório, no processo
0000627-09.1990.4.05.8300, para a análise do interesse quanto a eventual requerimento
de penhora no rosto dos autos.

Att.,

Paulo Mariano A. Vasconcelos
Procurador da Fazenda Nacional
Flxo/NDC/DIDE1/PRFN5REGIAO

SerproMail https://mail.pgfn.gov.br/h/printmessage?id=10124d5c-eda2-465c-9940-1...
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

1. PENHORA PRECATÓRIO

Em petição ID 4058300.15204779 (13/07/2020), a União requer a penhora no rosto do Processo nº
0000627-09.1990.4.05.8300, em curso na 7ª Vara Federal desta Seção Judiciária. Afirma que naquele
feito está iminente a expedição de precatório em favor da Pessoa de Mello Ind. E Com. S.A., ora
executada.

Defiro o pedido da União.

 ofício para o juízo da 7ª Vara Federal desta Seção Judiciária para que efetive a penhora noExpeça-se
rosto do processo nº 0000627-09.1990.4.05.8300, no montante da dívida em cobro equivalente a R$

 (quinze milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta15.646.768,31
e um centavos), atualizada em 06/04/2020.

 .Cumpra-se com urgência

 

2. PENHORA IMÓVEL

Na decisão anterior foi deferida a penhora sobre o imóvel de matrícula 95130, 2.º CRI de Recife/PE.

Efetivada a penhora por meio do Arisp, a serventia extrajudicial respondeu que o referido imóvel passou à
circunscrição do 6.º CRI de Recife/PE (ID 4058300.14593383, 28/05/2020).

Ante a informação acima,  efetivar a penhora por meio do Arisp perante o cartório dedeve a secretaria
imóveis competente.

3. PROSSEGUIMENTO

Ultimado o prazo do edital de citação e intimação da Pessoa de Mello Ind. E Com. S.A., expeça-se
precatória para alienação judicial dos imóveis rurais descritos na decisão anterior.

jpr
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Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 15/07/2020 02:06:28
Identificador: 4058300.15214844
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, para efetuar o protocolo de penhora de imóvel via sistema ARISP,
faz-se necessário a inclusão da matrícula do imóvel a ser penhorado, além de outras informações, de
forma obrigatória, não havendo na informação prestada pelo 2º CRI do Recife menção à nova matrícula
do bem  imóvel a ser penhorado no 6º CRI, razão pela qual deixo de efetuar a referida penhora via sistema
ARISP.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 21/07/2020 20:50:04
Identificador: 4058300.15297997
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 URGÊNCIA!
Via Malote Digital

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:
 L u i z  D e  S á  M o n t e i r o  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 07ª Vara Federal de Pernambuco

Assunto: Solicitação de informação

 

E x m o ( a ) .  S r ( a ) .  J u i z ( í z a )  

Cumprimentando-o(a), solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de prestar informações
acerca da penhora no rosto dos autos do processo nº 0000184-96.2006.4.05.8300.

Anexo: Decisão ID 4058300.14215567.

Atenciosamente,
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 22/07/2020 12:15:36
Identificador: 4058300.15302071
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 URGÊNCIA!
Via Malote Digital

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:
 L u i z  D e  S á  M o n t e i r o  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 06ª Vara do Distrito Federal

Assunto: Solicitação de informação

 

E x m o ( a ) .  S r ( a ) .  J u i z ( í z a )  

Cumprimentando-o(a), solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de prestar informações
acerca da penhora no rosto dos autos do processo nº 2008.34.00.022494-3.

Anexo: Decisão ID 4058300.14215567 e ofício fls. 399/400.

Atenciosamente,
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 22/07/2020 12:15:37
Identificador: 4058300.15302032
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900
Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

URGÊNCIA!
Via Malote Digital

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz Federal da 7º Vara
Seção Judiciária de Pernambuco

 

Assunto: Solicita Averbação de Penhora de Crédito Litigioso

 

Senhor(a) Juiz(a),

Solicito a Vossa Excelência que proceda à AVERBAÇÃO DA PENHORA DO CRÉDITO EM
 no processo tombado sob o   do(a) executado(a) LITÍGIO nº 0000627-09.1990.4.05.8300 ,

 , inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nºPESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

10.803.336/0002-27, para garantia da dívida exequenda no valor inicial de  eR$ 15.646.768,31
demais acréscimos legais discriminados no título respectivo, consoante Decisão ID
4058300.15214844, exarado(a) nos autos do processo em epígrafe.

Solicito, outrossim, que, no prazo de 30 (trinta) dias, nos seja enviado documento
comprobatório da realização da referida operação.

Anexo(s): Cópia(s) da petição inicial, CDAs, petição do(a) exequente ID
4058300.15204779 (em que requer a penhora), e do(a) Despacho/Decisão ID 

 .4058300.15214844

(assinado eletronicamente)  
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Assinado eletronicamente por: 
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 URGÊNCIA!
Via Malote Digital

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:
 L u i z  D e  S á  M o n t e i r o  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 25ª Vara Federal de Goiana/PE

Assunto: Solicitação de informação

 

E x m o ( a ) .  S r ( a ) .  J u i z ( í z a )  

Cumprimentando-o(a), solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de prestar informações
acerca da penhora no rosto dos autos do processo nº 001158-23.2010.4.05.8300.

Anexo: Decisão ID 4058300.14215567 e ofício fls. 401/402.

Atenciosamente,
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal, intimem-se as partes acerca da decisão retro.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 40520207379828

Nome original: ofício 7 VF PENHORA ROSTO 0000184-96.2006.4.05.8300.pdf

Data: 30/07/2020 10:10:26

Remetente: 

Dulce Cavalcanti Galindo

SJPE - Diretoria da 7ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: Prezados, o processo n.0000184-96.2006 tramita na 25 Vara Federal.
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29/07/2020

Número: 0002274-68.1992.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO Luiz de Sá Monteiro

ADVOGADO ALOISIO ARRUDA FILHO

EXECUTADO SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI

EXECUTADO METALNORTE S/A

EXECUTADO ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO

EXECUTADO CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO

EXECUTADO BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO

EXECUTADO AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.1530207
1

22/07/2020
12:15

Ofício Expediente

4058300.1421556
7

07/05/2020
21:38

Decisão Decisão
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 URGÊNCIA!
Via Malote Digital

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:
 L u i z  D e  S á  M o n t e i r o  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 07ª Vara Federal de Pernambuco

Assunto: Solicitação de informação

 

E x m o ( a ) .  S r ( a ) .  J u i z ( í z a )  

Cumprimentando-o(a), solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de prestar informações
acerca da penhora no rosto dos autos do processo nº 0000184-96.2006.4.05.8300.

Anexo: Decisão ID 4058300.14215567.

Atenciosamente,
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 22/07/2020 12:15:36
Identificador: 4058300.15302071
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/7



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face da Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A.

1. EXECUÇÕES REUNIDAS, POLO PASSIVO e VALOR DA EXECUÇÃO

Conforme já explicitado nas decisões de fls. 329/333v (anexo 7 da migração), fl. 375 (anexo 8 da
migração), fls. 450 e 471 (ambas no anexo 10 da migração), temos como certo que a relação das ações
reunidas e os integrantes do polo passivo já foram elencados nos itens 1 e 2 da decisão de fl. 450 (anexo
10 da migração).

 a autuação para incluir todas as partes integrantes do feito.Retifique-se

EXECUÇÃO FISCAL CDAS VALOR ATUALIZADO

06/04/2020

0002274-68.1992.4.05.83.00

(proc piloto)

40691000085-33 R$ 523.978,52

0008638-90.1991.4.05.83.00

(antigo piloto)

40691000046-27 Prescrição intercorrente

92.0002272-3 40291000134-22 R$ 159.713,14

93.0004700-0 31494989-5 R$ 98.966,04

95.0009070-5 40694000202-10 R$ 47.775,72

95.0015555-9 31998401-0

31998402-8

31998435-4

31998436-2

R$ 117.571,76

R$ 312.175,26

R$ 21.631,65

R$ 8.108,80
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31549500-6

31549501-4

31548809-3

31549989-3

R$ 503.079,04

R$ 11.431.417,69

R$ 106.769,46

R$ 1.752.625,81

2001.83.00.012438-6 40600002326-91 R$ 274.921,03

2002.83.00.010408-2 40802000558-01 R$ 89.765,79

0014058-90.2002.4.05.8300 40802000564-98 R$ 198.268,60

 

2. CITAÇÕES

Em relação às citações, estavam pendentes as da devedora principal Pessoa de Mello Indústria e
Comércio S.A. e da Agicam, tendo a União requerido as citações nas pessoas de seus representantes
legais.

Passo a apreciar os resultados das diligências.

2.1. Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A.

Restou infrutífera a tentativa de citação/intimação da Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A., na pessoa
de seu representante legal, conforme certidão do oficial de Justiça ID 4058300.13380742 (02/02/2020)
dando conta de que JOSÉ LUIZ DA SILVA LIMA não reside no endereço constante dos cadastros da
União.

A referida empresa já havia sido citada e intimada da penhora (fl. 27v) na execução fiscal
0008638-90.1991.4.05.8300, constituiu advogado e nomeou bens à penhora (fl. 54) tendo ajuizado
embargos à arrematação (fl. 68 - 96.0005931-4) e agravo de instrumento (5979/PE), conforme consta no
anexo 3 da migração.

Entretanto, após a reunião dos feitos, não houve qualquer manifestação da devedora.

Dessa feita, outra alternativa não resta que a citação e intimação da Pessoa de Mello Indústria e Comércio
S.A. por edital.

 editais de citação e intimação.Expeçam-se

Em paralelo, por medida de cautela,  os causídicos, que atuaram em nome da referidaintimem-se
empresa, para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se continuam representando a executada. Em caso
positivo, a empresa restará intimada da penhora com a publicação da presente decisão.

 vincular os causídicos de OAB/PE números: 2385, 10.324, 3886, 3062 à presenteDeve a secretaria
demanda. Caso inviável, expeçam-se cartas para os respectivos endereços pessoais.
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2.2. AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A

Conforme se depreende da certidão do oficial de justiça do ID 4058300.13245172 (20/01/2020), a
empresa foi devidamente citada e intimada na pessoa de seu representante legal.

A executada não se manifestou nos autos, tendo decorrido o prazo concedido conforme certidão ID
4058300.13798540 (12/03/2020)

 

3. PENHORA

3.1. Na decisão de fl. 471, já foi determinada a penhora da cota parte dos coexecutados pessoas físicas,
proprietários do imóvel de matrícula 95130.

 , em razão da pandemia do Coronavirus e a determinação de isolamento social.Cumpra-se por ARISP

Após o retorno da confirmação da penhora via Arisp, expeçam-se mandados de avaliação e depósito, que
 .deverão ser encaminhados à Ceman apenas após a normalização dos serviços judiciários

3.2. Há 3 penhoras no rosto dos autos em favor do presente feito (25.ª Vara Federal
-0011587-23.2010.4.05.8300; 7ª Vara Federal - 0000184-96.2006.4.05.8300; e 6ª Vara do Distrito Federal
- 2008.34.00.022494-3).

 aos respectivos juízos para que informem o andamento das respectivas execuções.Oficie-se

 

4. LEILÃO IMÓVEIS

 da Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A., semDecorrido o prazo do edital de citação e intimação
manifestação,  o pedido de leilão dos seguintes imóveis, todos do Cartório defica desde já deferido
Registro de Imóveis de Aliança/PE, de propriedade da devedora Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A.:

4.1. matrícula 357 (Engenho Brejo);

4.2. matrícula 362 (Engenho Falcão);

4.3. matrícula 365 (Engenho Laureano);

4.4. matrícula 366 (Engenho mata limpa);

4.5. matrícula 372 (Engenho cana Brava).

Importante registrar os referidos bens foram penhorados e avaliados em 09/11/2015 por R$ 12.320.000,00
(a totalidade), nos autos da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300, cujos autos de penhora foram
trasladados para o presente feito no ID 4058300.13179992 (13/01/2020).

 

5. PROSSEGUIMENTO

Considerando que o valor executado supera o valor da avaliação dos imóveis penhorados,  aintime-se
União para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios típicos e/ou atípicos que lhe interessem para fins de
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prosseguimento da execução.

assinado eletronicamente

 

jpr
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20042018240079300000014248893

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 07/05/2020 21:38:14
Identificador: 4058300.14215567
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 7/7

20073011121275500000015439205

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/07/2020 11:13:03
Identificador: 4058300.15398637
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/08/2020 09:21, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 15/07/2020 02:06 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20072921341044600000015433624

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 01/08/2020 09:21 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 01/08/2020 09:21:11
Identificador: 4058300.15425088



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 08/08/2020 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 15/07/2020 02:06 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 20072921341044600000015433624

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2020 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 09/08/2020 00:00:24
Identificador: 4058300.15500454



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

De: Direcao 25V <direcao25@jfpe.jus.br>
 quinta-feira, 30 de julho de 2020 13:37Enviada em:

 Direcao11 <direcao11@jfpe.jus.br>Para:
 Resposta ao ofício de Id. 4058300.15301960. Ref. Proc. n.º 0002274-68.1992.4.05.8300 (vosso)Assunto:

 AltaPrioridade:

 

Senhor Diretor,

 

Cumprimentando-o, em atenção ao ofício recebido nesta data, via malote digital, código de
rastreabilidade n.º 40520207379825, informo que o processo n.º 0011587-23.2010.4.05.8300, encontra-se
no e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, conforme consultas anexas.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda Miranda

Diretora de Secretaria

25ª Vara Federal/PE
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
EDISON RIBEIRO DE VASCONCELOS - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/08/2020 17:22:16
Identificador: 4058300.15603849
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 25/08/2020 11:53:08
Identificador: 4058300.15678411
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 40520207486228

Nome original: ofício_15608807.pdf

Data: 24/08/2020 15:50:44

Remetente: 

Dulce Cavalcanti Galindo

SJPE - Diretoria da 7ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n.4058300.15608807 2020
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária de Pernambuco

7ª Vara Federal

PROCESSO Nº: 0000627-09.1990.4.05.8300 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA
REQUERENTE: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
ADVOGADO: Raphael Henrique Lins Tiburtino Dos Santos e outros
REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL e outro
7ª VARA FEDERAL - PE 

Ofício nº 4058300.15608807/2020

 

Recife, 20 de agosto de 2020

 

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal de Pernambuco

Via malote digital

 

 

Assunto: Instruir os autos do processo nº 0002274-68.1992.4.05.8300 (vosso)

 

 

            Senhor(a) Diretor(a),

 

            De ordem da MM. Juíza Federal  da 7ª Vara/PE, ARA CÁRITA MUNIZ DA SILVA MASCARENHAS,
informo a Vossa Senhoria que foi proferida decisão nos autos do processo em epígrafe, cuja cópia segue em anexo, a
fim de instruir os autos do processo nº 0002274-68.1992.4.05.8300 (vosso).

 

             Segue, em anexo, cópias da decisão de id. 15495126.

 

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...
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                 Cordialmente,                                            

 

 

Bruno Soares Simões Ferreira

Diretor de Secretaria da 7ª Vara Federal/PE

Processo: 0000627-09.1990.4.05.8300
Assinado eletronicamente por:
BRUNO SOARES SIMOES FERREIRA -
Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 21/08/2020 03:48:25
Identificador: 4058300.15608807

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

20081910171512300000015650176
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 40520207486229

Nome original: decisão_15495126.pdf

Data: 24/08/2020 15:50:44

Remetente: 

Dulce Cavalcanti Galindo

SJPE - Diretoria da 7ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n.4058300.15608807 2020
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PROCESSO  Nº:  0000627-09.1990.4.05.8300  -  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
ADVOGADO: Raphael Henrique Lins Tiburtino Dos Santos e outros
REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL e outro
7ª VARA FEDERAL - PE 

 

DECISÃO

Intimada  acerca  do  despacho  de  id.  14940752,  a  União  apresentada  petição  (id.
15285521)  por meio  da qual  requer o  refazimento dos cálculos pela  Contadoria do
Juízo, de modo que seja obedecido o comando emitido no bojo do AGTR 50327-PE,
bem como que  seja  levado em consideração  acordo  administrativo  celebrado para
quitação de  dívida referente  ao  Programa Política  de  Preço Nacional  Equalizado -
Açúcar e Álcool - PPPNE-AA.

Contudo,  observo  que,  no  bojo  da  sentença  prolatada  nos  autos  dos  embargos  à
execução nº 0013780-26.2001.4.05.8300, restou julgado procedente o pedido da UNIÃO,
reputando  o  Juízo  ser  devida  a  homologação  do  montante  de  R$  49.091.743,72
(quarenta e nove milhões, noventa e um mil,  setecentos e quarenta e três  reais  e
setenta e dois centavos), tendo em vista valores apresentados pelo Contador Judicial,
o qual consubstanciou mera atualização do valor originalmente indicado pela União
Federal (cf. sentença dos embargos em apreço de id. 12284615), o que já foi ressaltado
no despacho exarado em 26/06/2020. Na ocasião, verificou-se que sobreveio o trânsito
em  julgado  do  referido  título  judicial,  em  15/12/2019,  conforme  certidão  de  id.
13053924.

Por tal razão, deixo de considerar as alegações ora trazidas pela União e indefiro os
pedidos "a" e "b" da petição de id. 15285521.

No mesmo despacho, a União foi intimada a dizer o que entende de direito, acerca da
inércia  da  PESSOA  DE  MELLO  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  S/A  no  tocante  à
execução de honorários (id. 13453181), apresentando o valor atualizado do débito.

A  União  trouxe  parecer com valor  atualizado e  requereu a  realização  de  penhora
online pelo Sistema BACENJUD do valor apontado (id. 15285563).

Defiro o pedido da parte exequente (União) e procedo à emissão de ordem judicial,
por meio do sistema BACENJUD,  com fins de  bloquear o  montante  atualizado da
dívida  (id.  13453181),  porventura  existente  em  conta(s)  corrente(s)  do  Sistema
Financeiro Nacional, de titularidade do executado PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A.

Na hipótese de ocorrer efetivamente o bloqueio, intime-se a parte executada para
que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, se há verba impenhorável (art. 854, §2º e §
3º, I, do NCPC), anexando aos autos: a) em caso de verba salarial (art. 833, IV do
NCPC),  extratos  bancários  e  contracheques  referentes  ao  mês  em que  ocorreu  o
bloqueio, bem como aos três  meses que antecederam a constrição, b) em caso de
valores depositados em conta poupança (art.  833, X do NCPC), extratos  bancários
referentes  ao  mês  em  que  ocorreu  o  bloqueio,  bem  como  aos  três  meses  que
antecederam a constrição.

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...
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Registre-se  que,  constando  dos  mencionados  extratos  bancários  lançamentos  de
"transferência",  "depósito"  ou  "crédito"  (TED, DOC),  cabe ao devedor,  no mesmo
prazo,  apresentar  os  documentos  comprobatórios  da  impenhorabilidade  também
desses lançamentos.

Advirta-se, ainda, que, após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, a matéria
restará preclusa e, não se comprovando que as quantias tornadas indisponíveis são
impenhoráveis, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, ficando, desde logo,
determinada a transferência dos valores bloqueados para conta judicial vinculada ao
Juízo, a ser aberta na Caixa Econômica Federal - CEF PAB Justiça Federal - (art. 854, §
5º do NCPC).

Ressalve-se,  todavia,  que  bloqueios  de  valores  irrisórios  serão  liberados,  em
homenagem ao princípio da utilidade da execução (art. 836 do CPC).

O sigilo mostra-se necessário à efetividade da medida, assim, até o cumprimento das
diligências determinadas mediante BACENJUD, fica o presente feito sob segredo de
justiça  na  forma do art.  189,  I,  CPC,  facultando-se  a  consulta  dos autos  às  partes,
procuradores  devidamente  habilitados  e  a  terceiros  que  por  petição  demonstrem
interesse jurídico, estes últimos após deferimento por esse Juízo.

Frustrada a medida acima, dê-se vista à exequente, no prazo de cinco dias, para juntar
aos  autos  elementos  necessários  ao  prosseguimento  do  feito,  indicando  listagem
específica de bens arrestáveis/penhoráveis da parte executada.

Nada  sendo  requerido  pela  parte  exequente,  determino  o  arquivamento  do  feito
(execução dos honorários sucumbenciais), com a devida baixa, ressalvada a imediata
reativação do processo, desde que localizados bens passíveis de constrição no prazo
prescricional.

Por outro lado, a União ressalta que existem créditos da União em face da exequente
em  valores  que  superam  R$  200.000.000,00  (duzentos  milhões  de  reais),  o  que  já
ocasionou a  formulação  de  pedidos  de  penhora  no  rosto  dos  autos  pela  Fazenda
Nacional.

A 33ª e a 11ª Varas Federais desta Seção Judiciária solicitaram, por meio dos Ofícios de
id's  15291051  e  15404797,  que  seja  retido  e  colocado  à  sua  disposição  o  valor
equivalente  ao  montante  atualizado  das  Execuções  Fiscais  nºs
0010363-65.2001.4.05.8300 e 0002274-68.1992.4.05.8300, respectivamente.

A 33ª Vara Federal foi a primeira a oficiar a este  Juízo, requerendo a penhora para
garantir dívida de R$ 148.748.184,29.

A 11ª Vara Federal, por sua vez, informa que a dívida lá executada corresponde a R$
15.646.768,31.

 Verifica-se,  pois,  que  a  dívida  executada  na  33ª  Vara,  por si  só,  excede  o  crédito
existente nesta execução.

Por tal razão, defiro a penhora do valor total do crédito (R$ 49.091.743,72), apenas no
rosto dos autos nº 0010363-65.2001.4.05.8300, que tramita na 33ª Vara Federal/PE.

Oficie-se aos Juízos das Varas de Executivos Fiscais suscitadas, comunicando o teor da
presente decisão.

Cumpra-se.
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Processo: 0000627-09.1990.4.05.8300
Assinado eletronicamente por:
ARA CARITA MUNIZ DA SILVA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 13/08/2020 14:50:23
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documento:
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, que decorreu e findou o prazo assinado para pagamento do débito objeto do presente
feito, sem que haja notícia de que o(a)(s) devedor(a)(s) PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E

 o tenha(m) realizado.COMÉRCIA S.A

Certifico ainda para os devidos fins que transcorreu o prazo de 30 (trinta) dias sem que o executado
PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIA S.A, devidamente intimado via edital do auto/termo
de penhora, opusesse embargos à execução, do que, para constar, lavrei o presente termo.
É o que me cumpre certificar.
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PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados, no prazo de 15
(quinze) dias.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados, no prazo de 15
(quinze) dias.
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Data e hora da assinatura: 01/09/2020 14:30:37
Identificador: 4058300.15775562
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/09/2020 00:46, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 01/09/2020 14:30 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20090114303741200000015818040

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/09/2020 00:46 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 05/09/2020 00:46:27
Identificador: 4058300.15833443



 
MM Juiz,

Uma vez que foi informado pelo juízo da 7ª Vara Federal não haver crédito suficiente para a
concretização da penhora no rosto dos autos relativa aos presentes autos, conforme decisão anexada ao
feito, a Fazenda Nacional vem requerer o cumprimento das demais diligências determinadas na decisão
id. 4058300.14025918.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
KAHLINNE ROCHA BRANDAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 11/09/2020 16:07:43
Identificador: 4058300.15896956
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

Nas decisões datadas de 07/05/2020 (ID 4058300.14215567) e 15/07/2020 (ID
4058300.15214844), houve o resumo dos principais acontecimentos no presente feito. As
medidas determinadas já foram cumpridas pela secretaria, restando pendentes apenas aquelas
que exigem o retorno do trabalho presencial, temporariamente suspenso em razão da
pandemia do Coronavirus.

 as respostas das diligências.Aguardem-se

 a União para se manifestar, especificamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre asIntime-se
informações constantes dos IDs:

28/05/2020 - 4058300.14593383;

21/07/2020 - 4058300.15297997;

25/08/2020 - 4058300.15678412.

No mais, considerando que o valor executado supera o valor da avaliação dos imóveis
penhorados,  a União para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar outros meios deintime-se
prosseguimento da execução.

 jpr 
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 29/10/2020 11:50:01
Identificador: 4058300.16326376
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

Nas decisões datadas de 07/05/2020 (ID 4058300.14215567) e 15/07/2020 (ID
4058300.15214844), houve o resumo dos principais acontecimentos no presente feito. As
medidas determinadas já foram cumpridas pela secretaria, restando pendentes apenas aquelas
que exigem o retorno do trabalho presencial, temporariamente suspenso em razão da
pandemia do Coronavirus.

 as respostas das diligências.Aguardem-se

 a União para se manifestar, especificamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre asIntime-se
informações constantes dos IDs:

28/05/2020 - 4058300.14593383;

21/07/2020 - 4058300.15297997;

25/08/2020 - 4058300.15678412.

No mais, considerando que o valor executado supera o valor da avaliação dos imóveis
penhorados,  a União para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar outros meios deintime-se
prosseguimento da execução.

 jpr 

1/1

20102911500220000000016464664

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 29/10/2020 11:50:03
Identificador: 4058300.16419619
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 30/10/2020 05:58, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 29/10/2020 11:50 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102911500220000000016464664

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/10/2020 05:58 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 30/10/2020 05:58:44
Identificador: 4058300.16431388



 
EXMO(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO.

PROCESSO Nº 0002274-68.1992.4.05.8300

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S/A e outros

A  , vem, respeitosamente, por meio de sua procuradora abaixoUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
assinada, expor e requerer o que segue.

Em atendimento ao despacho de id 4058300.16326376, a União expressa sua desistência do pedido de
 ,penhora do imóvel de matrícula 95.130, registrado no 2º Serviço de Registro de Imóveis de Recife

em face do grande número de coproprietários, conforme mostra a certidão em anexo.

No que refere ao prosseguimento do feito, requer a União:

a)           Reavaliação e posterior designação de hasta pública dos bens imóveis penhorados às fls. 403,
561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos   autos do processo apenso de nº 
0008638-90.1991.4.05.8300, em trâmite nesta 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco (id
4058300.13179992).

b)           Retirada de constrição do imóvel rural de matrícula 809, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis de Timbaúba, 1º Ofício, denominado "Sítio Mascarenhas", uma vez que o mesmo fora
arrematado nos autos do processo 0807529-42.2018.4.05.8306, que tramita na 2ª Vara da Seção Judiciária
de Pernambuco, conforme documento em anexo.

Por fim, junta aos autos valor atualizado do débito, no total de R$18.578.801,24 (dezoito milhões e
quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos), conforme extratos em
anexo e tabela abaixo:

N Débito Valor

1 314949895 119.052,96

2 315488093 128.582,95

3 315495006 605.008,86

1/3



4 315495014 13.755.134,47

5 315499893 2.110.250,50

6 319984010 141.561,22

7 319984028 375.871,96

8 319984354 26.045,88

9 319984362 9.763,51

10 324794177 6.759,24

11 40 6 00 002326-91 275.466,60

12 40 8 02 000558-01 90.153,70

13 40 8 02 000562-98 199.125,42

14 40 6 91 000085-33 528.033,90

15 40 2 91 000134-22 160.038,34

16 40 6 94 000202-10 47.951,73

Total 18.578.801,24

Termos em que, pede deferimento.

Recife, 23 de novembro de 2020.

VIVIANE VASCONCELOS FALCÃO FERRAZ
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Procuradora da Fazenda Nacional

DIEGO HENRIQUE MATEUS DE LIMA

Estagiário de Direito/PRFN 5ª Região
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Assinado eletronicamente por: 
VIVIANE VASCONCELOS FALCAO FERRAZ - Gestor
Data e hora da assinatura: 24/11/2020 10:38:15
Identificador: 4058300.16695625
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Continua no verso

SEGUNDO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS
RECIFE - PERNAMBUCO - BRASIL

MATRÍCULA Nº: 95130          FICHA: 00002               DATA: 05/10/2017

Dados do Imóvel: APARTAMENTO 501, Em Construção, localizado no 5º Pavimento 
Tipo C, do EDIFÍCIO ANTÔNIO DOURADO NETTO, com frente para a Avenida 
Conselheiro Rosa e Silva, no bairro das Graças, nesta cidade, composto de 
dois quartos, uma sala de estar/jantar, varanda, bwc social, bwc suíte, 
cozinha/área de serviço e uma vaga de garagem para veículo de pequeno porte 
sob o número 85, localizado no pavimento vazado, do tipo coberta, com uma 
área privativa de 55,03m², área comum de 51,24m², perfazendo uma área total 
de 106,27m², com uma fração ideal equivalente a 0,012831 do lote de terreno 
próprio onde assenta o edifício, confrontando-se pela frente para Avenida 
Conselheiro Rosa e Silva; pelo flanco direito, com o imóvel 797, da Avenida 
Conselheiro Rosa e Silva e parte do imóvel 14, da Rua do Futuro; pelo flanco 
esquerdo, com o Edifício São Joaquim, 885, da Avenida Conselheiro Rosa e 
Silva e parte da Rua Edgar D' Amorim; e, pelos fundos, com o imóvel 85, da 
Rua Edgar D' Amorim e Edifício Acauã, 30 da Rua do Futuro.
Dados do Proprietário: MARIA TEREZA WALLACH CARRAZZONE, psicóloga, CPF 
865.791.504-91, casada com Bartholomeu Carrazzone Filho, administrador de 
empresas, CPF 195.561.874-72, pelo regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados em Jaboatão 
dos Guararapes/PE; MARIA BERNADETE DUBEUX DOURADO, brasileira, viúva e 
declara que não convive em união estável com outrem, assistente social, CPF 
709.348.354-20, residente e domiciliada nesta cidade; ARIMBI EMPREENDIMENTOS 
S/A, com sede nesta cidade, CNPJ 23.902.316/0001-74, devidamente 
representada; COMPANHIA NOSSA SENHORA DA SOLEDADE, com sede nesta cidade, 
CNPJ 35.352.962/0001-94, devidamente representada; CARLOS PESSOA DE MELLO 
FILHO, engenheiro civil, CPF 090.147.304-97, e sua mulher ANDRÉA CAVALCANTI 
PESSOA DE MELLO, psicóloga, CPF 193.012.514-34, brasileiros, casados pelo 
regime da comunhão de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados em Paulista/PE; MARIA GUIOMAR PESSOA GUERRA, brasileira, 
separada judicialmente e declara que não convive em união estável com 
outrem, professora aposentada, CPF 368.805.904-20, residente e domiciliada 
nesta cidade; BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO, industrial, CPF 
018.544.024-04, e sua mulher ELIANA RABELO PESSOA DE MELLO, pedagoga, CPF 
660.022.064-34, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, 
anterior a vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Jaboatão 
dos Guararapes/PE, devidamente representados pelo seu procurador 
regularmente constituído; MARIA DE FÁTIMA PESSÔA DE MELLO CARTAXO, advogada, 
CPF 083.963.964-34, casada com Otacílio Dantas Cartaxo, advogado, CPF 
050.619.384-53, pelo regime da comunhão parcial de bens, anterior a vigência 
da Lei 6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade; 
ANTÔNIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO, engenheiro, CPF 317.278.084-87, 
casado com Flávia Barros Leal Pessoa de Mello, economista, CPF 
306.985.704-30, pelo regime da separação total de bens, na vigência da Lei 
6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados em Jaboatão dos 
Guararapes/PE; CONSTRUTORA SANTO ANTÔNIO LTDA, com sede nesta cidade, CNPJ 
11.844.099/0001-24, devidamente representado.
Registro Anterior: Transcritos neste Serviço de Registro de Imóveis sob os nºs 28.210, Livro 3-AF, às fls. 61, 32.634, Livro 3-AJ, 
às fls. 166, 32.635, Livro 3-AJ, às fls. 166 e 34.860, Livro 3-AL, às fls. 245, registrada neste Ofício sob os R-20, R-21, R-22, R-23 
e R-24 da Matrícula 54315, com Instituição de Condomínio sob o R-25 da Matrícula 54315. Dou 
fé_____________________/Oficial/Substituto.
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Continua na ficha 3

AV-1 - 95130 - PROTOCOLO 379097 - 02.10.2017. COMUNICAÇÃO DA CONVENÇÃO: Consta, 
neste Ofício, o registro 8895, praticado em 06 de Outubro de 2017, no Livro 3 -
Registro Auxiliar, referente à CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO do EDIFÍCIO ANTÔNIO DOURADO 
NETTO, com frente para a Avenida Conselheiro Rosa e Silva, no bairro das Graças, 
nesta cidade, através da Escritura Pública lavrada em 14 de Julho de 2017 pelo 1º 
Ofício Notarial e de Registros de Timbaúba/PE, no Livro 376-E, às fls. 050/075, 
Protocolo 2506. Dou fé. Recife, 06 de Outubro de 2017.
_____________________/Oficial/Substituto. (Digitalizado: 86754).

R-2 - 95130 - PROTOCOLO 378795 - 22.09.2017. TRANSMITENTES: OS MENCIONADOS COMO 
PROPRIETÁRIOS QUANDO DA ABERTURA DA PRESENTE MATRÍCULA, EXCETUANDO-SE O ADQUIRENTE 
NESTE REGISTRO; ADQUIRENTES: CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO, engenheiro civil, CPF 
090.147.304-97, e sua mulher ANDRÉA CAVALCANTI PESSOA DE MELLO, psicóloga, CPF 
193.012.514-34, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Paulista/PE; MARIA GUIOMAR PESSOA 
GUERRA, brasileira, separada judicialmente e declara que não convive em união 
estável com outrem, professora aposentada, CPF 368.805.904-20, residente e 
domiciliada nesta cidade; BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO, industrial, CPF 
018.544.024-04, e sua mulher ELIANA RABELO PESSOA DE MELLO, pedagoga, CPF 
660.022.064-34, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, anterior a 
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Jaboatão dos Guararapes/PE, 
devidamente representados pelo seu procurador regularmente constituído; MARIA DE 
FÁTIMA PESSÔA DE MELLO CARTAXO, advogada, CPF 083.963.964-34, casada com Otacílio 
Dantas Cartaxo, advogado, CPF 050.619.384-53, pelo regime da comunhão parcial de 
bens, anterior a vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta cidade; ANTÔNIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO, engenheiro, CPF 
317.278.084-87, casado com Flávia Barros Leal Pessoa de Mello, economista, CPF 
306.985.704-30, pelo regime da separação total de bens, na vigência da Lei 
6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados em Jaboatão dos Guararapes/PE; 
TÍTULO: Divisão; FORMA DE TÍTULO: Escritura Pública lavrada em 14 de Julho de 2017 
pela 1º Ofício Notarial e de Registros de Timbaúba/PE, no Livro 376-E, às fls. 
012/049, Protocolo 2505; VALOR: R$23.170,73. Documentos arquivados eletronicamente. 
Dou fé. Recife, 06 de Outubro de 2017._____________________/Oficial/Substituto. 
(Digitalizado: 86754).

AV-3 - 95130 - PROTOCOLO 379183 - 03.10.2017. COMUNICAÇÃO DE PACTO ANTENUPCIAL:
Consta, neste Ofício, o registro 8386, praticado em 25 de Abril de 2017, no Livro 
3 - Registro Auxiliar, referente ao PACTO ANTENUPCIAL com adoção do Regime de 
Universal de Bens, do casal CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO, CPF 090.147.304-97 e 
ANDRÉA CAVALCANTI PESSOA DE MELLO, CPF 193.012.514-34. Dou fé. Recife, 06 de 
Outubro de 2017._____________________/Oficial/Substituto. (Digitalizado: 86754).

AV-4 - 95130 - PROTOCOLO 379184 - 03.10.2017. COMUNICAÇÃO DE PACTO ANTENUPCIAL:
Consta, neste Ofício, o registro 8387, praticado em 25 de Abril de 2017, no Livro 
3 - Registro Auxiliar, referente ao PACTO ANTENUPCIAL com adoção do Regime da 
Separação Total de Bens, do casal ANTÔNIO FRANCISCO PESSOA DE MELLO, CPF 
317.278.084-87 e FLÁVIA BARROS LEAL PESSÔA DE MELLO, CPF 306.985.704-30. Dou fé. 
Recife, 06 de Outubro de 2017._____________________/Oficial/Substituto. 
(Digitalizado: 86754).

AV-5 - 95130 - PROTOCOLO 383886 - 19.04.2018. COMUNICAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 
PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO: Encontra-se averbada neste Ofício sob o AV-29, Matrícula 
54.315, o Termo de Constituição de Patrimônio de Afetação celebrado em 05 de março 
de 2018, sobre o EDIFÍCIO ANTÔNIO DOURADO NETTO, situado na Avenida Conselheiro 
Rosa e Silva, no bairro das Graças, nesta cidade, pela CONSTRUTORA SANTO ANTÔNIO 
LTDA, CNPJ 11.844.099/0001-24; ARAMBI EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 23.902.316/0001-74, 
COMPANHIA NOSSA SENHORA DA SOLIDADE, CNPJ 35.352.962/0001-92, e pelos proprietários 
dos direitos reais. Documentos arquivados eletronicamente. Dou fé. Recife, 20 de 
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SEGUNDO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS
RECIFE - PERNAMBUCO - BRASIL

MATRÍCULA Nº: 95130          FICHA: 00003               DATA: 05/10/2017

abril de 2018. _____________________________/Ezequias Oliveira de Santana. 
(Digitalizado 90247).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.6.00.002326-91

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO IND E COMERCIO LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10768 024637/88-14
Nº Inscrição: 40 6 00 002326-91
Receita: 3640 / DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Data Inscrição: 18/08/2000
Data Primeira Cobrança: 07/09/2000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200183000124386
Nº Único de Processo Judicial: 124387720014058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: CZ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Valor Consolidado: R$ 275.466,60

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Valor Consolidado: R$ 275.466,60

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:42:17
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.6.91.000085-33

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Nº Inscrição: 40 6 91 000085-33
Receita: 3640 / DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9200022740
Nº Único de Processo Judicial: 22746819924058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 528.033,90

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 528.033,90

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:44:06
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.6.94.000202-10

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 27307 400471/89-86
Nº Inscrição: 40 6 94 000202-10
Receita: 3640 / DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Data Inscrição: 19/09/1994
Data Primeira Cobrança: 06/10/1994
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9500030705
Nº Único de Processo Judicial: 30705419954058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: CR 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Valor Consolidado: R$ 47.951,73

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Valor Consolidado: R$ 47.951,73

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 16:40:18
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.8.02.000558-01

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO SA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 000833/2002-49
Nº Inscrição: 40 8 02 000558-01
Receita: 2157 / DIV.ATIVA-ITR
Data Inscrição: 02/05/2002
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200283000104082
Nº Único de Processo Judicial: 104083520024058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Valor Consolidado: R$ 90.153,70

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Valor Consolidado: R$ 90.153,70

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:43:02
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.8.02.000562-98

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 000679/2002-13
Nº Inscrição: 40 8 02 000562-98
Receita: 2157 / DIV.ATIVA-ITR
Data Inscrição: 02/05/2002
Data Primeira Cobrança: 13/05/2002
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200283000140580
Nº Único de Processo Judicial: 140589020024058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Consolidado: R$ 199.125,42

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Consolidado: R$ 199.125,42

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:43:39
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 314949895
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 314949895
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 15200000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 01/05/1993
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 28/02/1992
Período da Dívida: 04/1991 a 11/1991
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 14.066,18
Valor Total: R$ 119.052,96
Nº Judicial: 9300047000
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 28/05/1993
Juízo: 11

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:35:12
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:35:12
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Pág. 2 / 2

7/17



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 315488093

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 315488093
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 30/03/1993
Período da Dívida: 12/1992 a 02/1993
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 22.011,67
Valor Total: R$ 128.582,95
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:36:37
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 315495006

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 315495006
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 30/03/1993
Período da Dívida: 07/1990 a 06/1991
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 62.930,87
Valor Total: R$ 605.008,86
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:37:15
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 315495014

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 315495014
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 30/03/1993
Período da Dívida: 11/1987 a 11/1992
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 1.792.780,27
Valor Total: R$ 13.755.134,47
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:38:05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 315499893

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 315499893
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Contribuição não repassada
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 01/04/1993
Período da Dívida: 07/1991 a 11/1992
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 340.014,73
Valor Total: R$ 2.110.250,50
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:38:42
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 319984010

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 319984010
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Contribuição não repassada
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 23/05/1994
Período da Dívida: 03/1993 a 04/1994
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 22.754,27
Valor Total: R$ 141.561,22
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:39:17
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 319984028

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 319984028
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 23/05/1994
Período da Dívida: 03/1993 a 04/1994
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 60.423,41
Valor Total: R$ 375.871,96
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:39:56
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 319984354

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 319984354
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 26/05/1994
Período da Dívida: 12/1993 a 12/1993
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 4.209,80
Valor Total: R$ 26.045,88
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:40:30
SERPRO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 319984362

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 319984362
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 19/09/1995
Natureza da Dívida: Previdenciária - Contribuição não repassada
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 26/05/1994
Período da Dívida: 12/1993 a 12/1993
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 1.578,08
Valor Total: R$ 9.763,51
Nº Judicial: 9500155559
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 23/10/1995
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:41:37
SERPRO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 324794177

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10803336000146
Debcad: 324794177
Situação: CITACAO DO DEVEDOR - 594
Procuradoria Responsável: PERNAMBUCO
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF RECIFE - CAC
Data Inscrição: 11/06/1997
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: AI  - AUTO DE INFRACAO
Data do documento de Origem: 28/06/1996
Período da Dívida: 08/1996 a 08/1996
Forma de Constituição: AI  - AUTO DE INFRACAO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 5.632,70
Valor Total: R$ 6.759,24
Nº Judicial: 9800051481
Órgão de Justiça de Origem: RECIFE - FEDERAL
Data de Protocolo: 06/03/1998
Juízo: 11

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 16:22:44
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40.2.91.000134-22

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 008200/89-41
Nº Inscrição: 40 2 91 000134-22
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 16/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 9200022723
Nº Único de Processo Judicial: 22729819924058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Consolidado: R$ 160.038,34

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Consolidado: R$ 160.038,34

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/11/2020 15:44:41
SERPRO 
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
VIVIANE VASCONCELOS FALCAO FERRAZ - Gestor
Data e hora da assinatura: 24/11/2020 10:38:15
Identificador: 4058300.16696433
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face da Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A.,
com polo passivo ampliado em razão de reconhecimento de formação de grupo econômico, para cobrança
de dívida no valor de  (dezoito milhões e quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos eR$ 18.578.801,24
um reais e vinte e quatro centavos), atualizado em 24/11/2020 (ID 4058300.16695625).

Em prosseguimento à execução, a União, em petição ID 4058300.16695625 (24/11/2020):

 desistiu, por ora, do pedido de penhora do imóvel de matrícula 95.130, 2º CRI Recife/PE,a)           
em face do grande número de coproprietários;

 requereu a reavaliação e designação de hasta pública dos bens imóveis penhorados às fls.b)          
403, 561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos autos do processo apenso de nº
0008638-90.1991.4.05.8300 (id 4058300.13179992);

 requereu a baixa da constrição do imóvel rural de matrícula 809, 1.º CRI Timbaúba/PE,c)           
denominado "Sítio Mascarenhas", por já ter sido arrematado nos autos do processo
0807529-42.2018.4.05.8306, da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco.

Decido.

1. PENHORAS CONSTANTES DOS AUTOS

1.1) O juízo da  desta Seção Judiciária informou não haver crédito suficiente nos autos7ª Vara Federal
do processo nº 0000627-09.1990.4.05.8300 para a concretização da penhora no rosto dos autos relativa
aos presentes autos.

1.2)    , 2.º CRI de Recife/PE (passou para o 6.º CRI de Recife), penhora efetivada pormatrícula 95130
Arisp. A União vem aos autos  do pedido de penhora.desistir

Considerando que houve penhora por meio de Arisp, determino o  ante acancelamento da constrição
desistência apresentada pela União no ID 4058300.16695625 (24/11/2020).

1.3) 25.ª Vara Federal

A 25.ª Vara Federal de Pernambuco informou que o processo n.º 0011587-23.2010.4.05.8300 encontra-se
no e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (ID 4058300.15603849, 18/08/2020).

 para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender adequado em relação aoIntime-se a União
referido pedido de penhora.

1/3



1.4) 6.ª Vara DF

Este juízo já solicitou informações ao juízo da 6.ª Vara do Distrito Federal sobre o cumprimento da
penhora no rosto dos autos 2008.34.00.022494-3 (ID 4058300.15393153, 29/07/2020), ainda sem
resposta.

 telefônico com o juízo para receber informaçõesAssim sendo, determino nova tentativa de contato
sobre o andamento da deprecata.

 

2. CANCELAMENTO PENHORA

Ante o pedido da União,  do imóvel de matrícula 95.130, 2º CRIdetermino a baixa da penhora
Recife/PE, efetivada pelo sistema Arisp.

Em relação ao imóvel rural de matrícula 809, 1.º CRI Timbaúba/PE, denominado "  ",Sítio Mascarenhas
por já ter sido arrematado nos autos do processo 0807529-42.2018.4.05.8306, da 2ª Vara da Seção
Judiciária de Pernambuco,  anteriormente determinada por este juízo.determino a baixa da penhora

 

3. LEILÃO

A União pede o leilão dos imóveis penhorados às fls. 403, 561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos
autos do processo apenso de nº 0008638-90.1991.4.05.8300 (id 4058300.13179992).

Na decisão ID 4058300.15214844, 15/07/2020, já restou consignada a autorização para precatória de
alienação dos imóveis rurais quando do decurso do prazo do edital de citação e intimação da Pessoa de
Mello Ind. E Com. S.A., fato já ocorrido no presente feito.

 para leilão judicial dos imóveis listados no item 4 da decisão IDExpeça-se carta precatória
4058300.14215567 (07/05/2020), abaixo transcrito.

" 4. LEILÃO IMÓVEIS

 da Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A.,Decorrido o prazo do edital de citação e intimação
sem manifestação,  o pedido de leilão dos seguintes imóveis, todos do Cartóriofica desde já deferido
de Registro de Imóveis de Aliança/PE, de propriedade da devedora Pessoa Mello Indústria e
Comércio S.A.:

4.1. matrícula 357 (Engenho Brejo);

4.2. matrícula 362 (Engenho Falcão);

4.3. matrícula 365 (Engenho Laureano);

4.4. matrícula 366 (Engenho mata limpa);

4.5. matrícula 372 (Engenho cana Brava).

Importante registrar os referidos bens foram penhorados e avaliados em 09/11/2015 por R$
 (a totalidade), nos autos da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300, cujos autos12.320.000,00

de penhora foram trasladados para o presente feito no ID 4058300.13179992 (13/01/2020)."
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4. PROSSEGUIMENTO

 para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o interesse na alienação judicialIntime-se a União
do imóvel penhorado:  , CRI Vicência/PE, Sítio Águas Perdidas (notícia de indenização amatrícula 173
trabalhadores mediante entrega de lotes) - anexo 8 da migração fl. 62/65, fl. 389/392 autos físicos.

jpr
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20112508375272600000016764271

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 26/11/2020 00:27:03
Identificador: 4058300.16717994
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Nesta data,  para os devidos fins que, em resposta à prenotação de penhora sobre o imóvel decertifico
matrícula 95.130 (apartamento 501, Edifício Antônio Dourado Netto, situado na Av. Conselheiro Rosa e
Silva, Graças, Recife/PE),  via sistema ARISP ao 2º CRI do Recife, o referido cartórioREQUERIDA
informou por meio do ofício ID 4058300.14593384 que o imóvel em tela  a suanão mais pertencia
circunscrição imobiliária e sim ao 6º CRI do Recife, devendo o requerimento de penhora ser encaminhado
àquela serventia.  ainda que  via sistema ARISP ao 6º CRI doCertifico não foi realizado novo pedido
Recife por  nos autos informação quanto ao novo número de matrícula do referido imóvel.não haver
Certifico por fim que a certidão do imóvel matrícula 95130, ID 4058300.16695626, não apresenta registro
de penhora, RAZÕES pelas quais deixo de elaborar ofício ao 6º CRI do Recife requerendo a baixa da
penhora sobre o imóvel de matrícula 95.130 (apartamento 501, Edifício Antônio Dourado Netto, situado
na Av. Conselheiro Rosa e Silva, Graças, Recife/PE).

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 26/11/2020 13:07:49
Identificador: 4058300.16735955
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

URGÊNCIA - LEILÃO

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 18.578.801,24

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA/PE

 

 :  e  do(s) bem(ns) imóveis abaixo descritos constrito(s) nos autosFINALIDADE REAVALIAÇÃO ALIENAÇÃO JUDICIAL
da ação nº 0008638-90.1991.4.05.8300,  e, caso não sejam oferecidos embargos, devendo osapensa à execução fiscal em epígraf
valores obtidos serem transferidos para a Caixa Econômica Federal, Agência 1029 (localizada na Sede desta Seção Judiciária - 1º
andar), vinculados ao processo em epígrafe, à disposição deste Juízo, nos termos da decisão ID 4058300.16717994.

1. matrícula 357 (Engenho Brejo);

2. matrícula 362 (Engenho Falcão);

3. matrícula 365 (Engenho Laureano);

4. matrícula 366 (Engenho mata limpa);

5. matrícula 372 (Engenho cana Brava).

Anexos: Cópia(s) do(a) decisão ID 4058300.16717994, auto de penhora e avaliação de fl 578/580 (ID 4058300.13179992 -
processo apenso nº 0008638-90.1991.4.05.8300) e petição ID 4058300.16695625.
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DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente

2/2

20112612094467200000016781650

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Identificador: 4058300.16822409
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De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal, intimem-se as partes acerca decisão id
4058300.16717994.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 03/12/2020 13:21:01
Identificador: 4058300.16822452
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/12/2020 06:09, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 26/11/2020 00:27 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20120313192962300000016868882

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/12/2020 06:09 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 05/12/2020 06:09:01
Identificador: 4058300.16844164



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

AGICAM AGROINDUSTRIA
DO CAMARATUBA S/A

EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/12/2020 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 26/11/2020 00:27 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 20120313192962300000016868882

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/12/2020 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 14/12/2020 00:05:16
Identificador: 4058300.16926180



 
  MM Juiz,

A Fazenda Nacional, por seu procurador abaixo assinado, vem se manifestar acerca do despacho retro no
seguinte sentido.

No que se refere à penhora do Processo nº  0011587-23.2010.4.05.8300 da 25ª Vara Federal, que trata de
ação de desapropriação, cuja sentença reconheceu crédito indenizatório em favor do executado, insiste a
exequente no registro da penhora nos rosto dos autos, pelo que requer seja oficiada a Vice-Presidência do
TRF-5ª Região, onde se encontra atualmente pendente a  AC594703-PE, para garantia do bloqueio do
valor a ser pago ao executado, caso mantida a decisão de 1º Grau.

Por outro lado, a exequente reitera seu interesse preliminar na penhora do imóvel de Matrícula nº 173 do
CRI de Vicência/PE, mesmo diante das notícias de existem várias famílias residindo no local e que teriam
recebidos lotes a título de indenização por verbas trabalhistas.

Isso porque a certidão do Oficial de Justiça deixa claro que se trata de imóvel com grandes proporções,
indicando o Engenho Xixá, ainda como de propriedade da executada, segundo morador da região, e   
"considerando, para efeito de avaliação, o imóvel livre de pessoas e bens".

Dessa forma, tendo em vista que já levadas em consideração essas ocupações pelo avaliador, requer seja
dado prosseguimento ao leilão dos bens penhorados, incluindo o bem acima referido, quanto à parte livre
e desembaraçada.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

BRUNO DIAS ALVES DA SILVA

Procurador da Fazenda Nacional
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
BRUNO DIAS ALVES DA SILVA - Gestor
Data e hora da assinatura: 22/12/2020 23:17:03
Identificador: 4058300.17032995
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

Passo a apreciar as questões pendentes de resolução desde a decisão anterior ID 16717994 (26/11/2020).

 

1. EXPEDIENTES NÃO CONCLUÍDOS

Não restou identificado o cumprimento, pela secretaria, dos seguintes itens da decisão anterior:

1.a) Informação sobre penhora

"1.4) 6.ª Vara DF

Este juízo já solicitou informações ao juízo da 6.ª Vara do Distrito Federal sobre o cumprimento da
penhora no rosto dos autos 2008.34.00.022494-3 (ID 4058300.15393153, 29/07/2020), ainda sem
resposta.

 telefônico com o juízo para receberAssim sendo, determino nova tentativa de contato
informações sobre o andamento da deprecata."

1.b) Baixa de penhora

"Em relação ao imóvel rural de matrícula 809, 1.º CRI Timbaúba/PE, denominado " Sítio
 ", por já ter sido arrematado nos autos do processo 0807529-42.2018.4.05.8306, da 2ªMascarenhas

Vara da Seção Judiciária de Pernambuco,  anteriormente determinadadetermino a baixa da penhora
por este juízo."

 

2. MATRÍCULA 95130, 2.º CRI RECIFE/PE

Em relação ao cancelamento da penhora do imóvel de matrícula 95130, 2.º CRI de Recife/PE, a secretaria
informou a impossibilidade de cumprimento em razão de a competência dos atos notariais sobre o imóvel
ter sido transferida para o 6.º CRI de Recife/PE. Ausente a numeraçãoda nova matrícula, o cancelamento
da penhora realizada pelo sistema Arisp resta inviabilizado (ID 16735955, 26/11/2020).

Ante a dificuldade técnica narrada pela secretaria,  diretamente ao 6.º CRI dedetermino seja oficiado
Recife/PE para que cancele a penhora antes determinada por este juízo no apartamento 501, Edifício
Antônio Dourado Netto, situado na Av. Conselheiro Rosa e Silva, Graças, Recife/PE), antes matriculado
sob n.º 95130, 2.º CRI de Recife/PE.

 

3. PEDIDOS DE PENHORA

3.a) A 25.ª Vara Federal de Pernambuco informou que o processo n.º 0011587-23.2010.4.05.8300
encontra-se em tramitação no Tribunal Regional Federal da 5ª Região (ID 4058300.15603849,
18/08/2020).
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A esse respeito, a União insiste no registro da penhora no rosto dos autos, mediante expedição de ofício à
Vice-Presidência do TRF-5ª Região, onde se encontra atualmente pendente a  AC594703-PE, para
garantia do bloqueio do valor a ser pago ao executado, caso mantida a decisão de 1º Grau.

Defiro o pedido da União.

 na forma requerida.Oficie-se

3..b) A exequente reitera seu interesse na penhora do imóvel de Matrícula nº 173 do CRI de Vicência/PE,

Sustenta que, mesmo diante das notícias de existem várias famílias residindo no local e que teriam
recebidos lotes a título de indenização por verbas trabalhistas, a certidão do Oficial de Justiça deixa claro
que se trata de imóvel com grandes proporções, indicando o Engenho Xixá, ainda como de propriedade da
executada, segundo morador da região. Pede a alienação judicial da parte livre e desembaraçada do
imóvel.

Entendo que a individualização da parte livre e desembaraçada do imóvel em questão demanda
conhecimento técnico a ser realizado por perito judicial. Somente assim, evitar-se-ia uma enxurrada de
embargos de terceiro com o objetivo de defender sua posse/propriedade.

 a União para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar o seu interesse na  , sendo certoIntime-se perícia técnica
que os custos deverão ser suportados pela exequente.

 

4. LEILÃO

 resposta do resultado da carta precatória expedida em 02/12/2020 (ID 16735359).Aguarde-se

 

jpr
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 15/03/2021 01:41:17
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao despacho ID 4058300.11667852, foi expedido o
ofício ID 4058300.11713737 requerendo ao 1º CRI de Timbaúba/PE  a baixa da penhora incidente sobre
o imóvel  relativa à constrição judicial havida nos autos da de matrícula nº. 809 (Sítio Mascarenhas)

 Certifico aindaExecução Fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300, baixada e vinculada ao presente feito.
que o referido cartório apresentou certidão do imóvel constando o cancelamento da penhora no
A V - 2 7 - 8 0 9  ( I D  4 0 5 8 3 0 0 . 1 1 7 8 7 6 0 5 ) .
 

(assinado eletronicamente)
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A(o) Senhor(a)
Oficial do 6º Cartório de Registro de Imóveis do Recife
 

Assunto: Baixa de penhora incidente sobre imóvel
 

Senhor(a) Oficial(a),
 

Determino a Vossa Senhoria que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à baixa da penhora ou arresto
incidente sobre localizado na Av Conselheiro Rosa e Silva, Edifício Antônio Dourado Netto, apto. 501,
anteriormente matriculado sob o nº 95.130 junto ao 2º CRI do Recife, relativo à constrição judicial havida
nos autos do processo em epígrafe, nos termos da decisão ID 4058300.17526895.

Vossa Senhoria deverá informar a este Juízo, em igual prazo, o cumprimento da determinação acima.

Informo que, nos termos do art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de taxas e emolumentos nos processos em que é parte.

Anexo: cópia da decisão ID 4058300.17526895 e do ofício do 2º CRI do Recife ID 4058300.14593384.

Atenciosamente,

(  )assinado eletronicamente
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Justiça Federal em Pernambuco
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

Ofício
 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador Federal - Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região

 

Assunto: Solicita Averbação de Penhora de Crédito Litigioso
   

Senhor Desembargador Federal,
 

Com os cumprimentos de estilo,solicito os bons préstimos de  Vossa Excelência no sentido de determinar
à  no processo tombado sob o AVERBAÇÃO DA PENHORA DO CRÉDITO EM LITÍGIO nº

  do(a) executado(a) PESSOA DEAC594703-PE (0011587-23.2010.4.05.8300 - processo originário) ,
MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº 10.803.336/0002-27, para
garantia da dívida exequenda no valor inicial de  e demais acréscimos legaisR$ 16.780.155,68
discriminados no título respectivo, consoante Decisão ID 4058300.17526895, exarado(a) nos autos do
processo em epígrafe.

Solicito, outrossim, que, no prazo de 30 (trinta) dias, nos seja enviado documento comprobatório da
realização da referida operação.

Anexo(s): Cópia(s) da petição inicial, CDA, petição do(a) exequente ID  (em que4058300.17032995
requer a penhora), e da Decisão ID  .4058300.17526895

Atenciosamente, 

 (assinado eletronicamente)  
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
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De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal, intimem-se as partes acerca da decisão retro.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/04/2021 01:08, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 15/03/2021 01:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21041910150022500000018305233

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/04/2021 01:08 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
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 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720213238703

Nome original: OFICIO 290 2021.pdf

Data: 27/04/2021 11:49:20

Remetente: 

Rosana Siqueira Cavalcanti

Recife - 6º Serventia Registral

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em resposta a solicitação contida no Ofício com código de barras 210316085511088

00000017804006, extraído dos autos do processo: 0002274-68.1992.4.05.8300.
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Ofício n.º 290/2021.  Recife, 26 de abril de 2021.

Ao Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) 
11ª VARA FEDERAL DE RECIFE PE 

JUSTIÇA FEDERAL  DE PERNAMBUCO

PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outros

Em atendimento ao Ofício, número do documento 
21031608551108800000017804006, determinando à baixa da penhora ou arresto, 
registrada na matrícula 15.522 (atual matrícula do imóvel), cumpri-me, a priori, 
comunicar a Vossa Excelência, que NÃO temos registro de nenhuma constrição 
judicial determinada nos autos nº 0002274-68.1992.4.05.8300 - Execução Fiscal, 
deste Digno Juízo, assim, não há qualquer atuação a ser feita com relação a este 
imóvel, conforme cópia da matrícula anexa.

No mais, informo que estamos disponíveis para qualquer ordenança de 
Vossa Excelência.

Nesta oportunidade renovo meus protestos de alta estima e elevada 
consideração.

.
Respeitosamente, 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/04/2021 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 15/03/2021 01:41 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 21041910150022500000018305233

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/04/2021 00:06 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR FEDERAL - 11ª VARA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL: 0002274-68.1992.4.05.8300

(E APENSOS)

EXCDO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) por seu procurador que esta subscreve, vem, perante V. Exa., no
prazo dos embargos de declaração, expor e ao final requerer o seguinte:

01.       Trata-se de execução fiscal (e apensos) cujas inscrições encontram-se na situação ativa ajuizada e
plenamente exigível, após rescisão do último parcelamento em 11/03/21.

02.             A r. decisão de Id. 4058300.17526895 consigna que a individualização da parte livre e
desembaraçada do imóvel em que questão demanda conhecimento técnico a ser realizado por perito
judicial. Somente assim evitar-se-ia uma enxurrada de embargos de terceiro com o objetivo de defender
sua posse/propriedade."

03.       A exequente é instada a indicar interesse na perícia técnica "...sendo certo que os custos deverão
ser suportados pela exequente".

04.       Por oportuno, a exequente aponta obscuridade no tocante às despesas da perícia técnica.

05.       O CPC prevê que a parte "adiantará" a remuneração do perito, devendo, no entanto, ao final, ser
ressarcida não sendo a sucumbente.

06.             Assim, cabe explicitar que os custos deverão ser adiantados mas ao final suportados pela
executada.

07.       Por outro lado, considerando que a certidão do oficial de justiça em que consta a situação fática
aludida na r. decisão em foco remonta ao ano de 2015 e que existem diversas execuções promovidas em
face das executadas, podendo ter havido inclusive arrematação em execução fiscal ou trabalhista, ou
mesmo desmembramento ou loteamento, a exequente entende oportuno, antes de designar-se eventual
perícia técnica para individualização das áreas "desembaraçadas" compreendidas no imóvel, obter
certidão atualizada da matrícula do imóvel.

08.       Uma vez obtida certidão atualizada da matrícula do imóvel, dependendo da situação ostentada, a
penhora pode até restar prejudicada ou resultar já definida a área, ao menos do ponto de vista jurídico,
desembaraçada.

1/2



09.             Destarte, a exequente ora requer seja expedido ofício ao cartório competente para fins de
expedição de certidão atualizada do imóvel, ou, se outro for o entendimento, que seja concedido prazo à
exequente para obtenção do documento, ou, designada inspeção judicial na área em comento. Requer,
ainda, que, no caso de perícia, seja acrescentado esclarecimento no sentido de estabelecer a quem cabe o
respectivo ônus final, nos termos do art. 95 do CPC.   Os requerimentos ora formulados se mostram
relevantes para a manifestação conclusiva da exequente de maneira abalizada no tocante à "indicação de
perícia técnica", considerando a onerosidade da medida.

Nesses termos, pede deferimento.

Natal, 27 de abril de 2021
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR FEDERAL - 11ª VARA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

EXECUÇÃO FISCAL: 0002274-68.1992.4.05.8300

(E APENSOS)

EXCDO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) por seu procurador que esta subscreve, vem, perante V. Exa., no
prazo dos embargos de declaração, expor e ao final requerer o seguinte:

01.       A exequente na petição anterior formulou requerimento nos seguintes termos:

09.             Destarte, a exequente ora requer seja expedido ofício ao cartório competente para fins de
expedição de certidão atualizada do imóvel, ou, se outro for o entendimento, que seja concedido prazo à
exequente para obtenção do documento, ou, designada inspeção judicial na área em comento. Requer,
ainda, que, no caso de perícia, seja acrescentado esclarecimento no sentido de estabelecer a quem cabe o
respectivo ônus final, nos termos do art. 95 do CPC.   Os requerimentos ora formulados se mostram
relevantes para a manifestação conclusiva da exequente de maneira abalizada no tocante à "indicação de
perícia técnica", considerando a onerosidade da medida.

02.             Após protocolização da petição, a exequente obteve certidão atualizada do imóvel objeto da
Matrícula 173, registrado no Cartório de Vicência-PE.

03.       Assim, fica prejudicada em parte requerimento formulado na manifestação retro, valendo observar
que a certidão da matrícula referida indica que o imóvel continua registrado em nome da executada
PESSOA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO S A, o que afasta cogitação de que teria sido objeto de
dação em pagamento em favor de credores trabalhistas.

04.           Feito o registro acima, reitera a petição no que diz respeito a eventual designação de inspeção
judicial e ao esclarecimento relativo ao ônus final da perícia para fins de manifestação conclusão quanto à
"indicação de perícia técnica". Requer juntada da certidão cartorária referida.

Nesses termos, pede deferimento.

Natal, 12 de maio de 2021
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Vistos em inspeção.

(assinado eletronicamente)
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

Passo a apreciar as questões pendentes.

1. IMÓVEL DE MATRÍCULA 95.130, 2.º CRI RECIFE/PE (antigo)

Anterior decisão do juízo determinou a baixa da penhora incidente sobre o apartamento 501, Edifício Antônio Dourado Netto,
situado na Av. Conselheiro Rosa e Silva, Graças, Recife/PE.

O referido bem, antes matriculado sob n.º 95130, 2.º CRI de Recife/PE, vinculou-se à circunscrição do 6.º CRI de Recife/PE.

Em resposta ao ofício deste juízo, o 6º CRI de Recife/PE informou não vigorar penhora incidente sobre o imóvel de matrícula
15522 (ID 4058300.18435279, 28/04/2021). De acordo com a certidão encaminhada, o Titular do Cartório se referiu ao apto
1603B do edifício Aquiles, localizado na Estrada de Belém, Recife/PE.

Dessa feita, oficie-se ao 6.º CRI de Recife/PE para esclarecer que a baixa da penhora determinada se relaciona ao
apartamento 501, Edifício Antônio Dourado Netto, situado na Av. Conselheiro Rosa e Silva, Graças, Recife/PE.

Cumpra-se.

 

2. MATRÍCULA 173, CRI VICÊNCIA/PE

A União pede esclarecimento sobre o ônus final da perícia a ser realizada para a individualização da parte livre do imóvel em
questão.

Ao credor cabe a indicação de bens livres e desembaraçados do devedor, razão pela qual, não o fazendo, e interessando-lhe a
oneração de bem não individualizado, recai sobre si o ônus da perícia com tal fim, ao menos inicialmente. 

Nessa ordem de ideias, cabe à União, que requereu tal individualização, o adiantamento da despesa, sendo certo que, ao final, ao
vencido caberá o ressarcimento dos custos que a outra parte suportou durante o processo.

Por fim, o oficial de justiça averiguou que no local residem diversos trabalhadores que receberam lotes de terras em dação em
pagamento das verbas indenizatórias, a despeito da inexistência de registro formal. Com essas considerações, entendo necessária
perícia técnica para individualizar a eventual parte livre do sobredito imóvel a fim de ter eficácia eventual venda judicial.

3. LEILÃO

Cumpra-se o despacho retro sobre a carta precatória expedida em 02/12/2020 (ID 16735359).

jpr
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 28/06/2021 22:03:14
Identificador: 4058300.19165374
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A(o) Senhor(a)
Oficial do 6º Cartório de Registro de Imóveis do Recife
 

Assunto: Baixa de penhora incidente sobre imóvel
 

Senhor(a) Oficial(a),
 

Determino a Vossa Senhoria que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à baixa da penhora ou arresto
incidente sobre localizado na Av Conselheiro Rosa e Silva, Edifício Antônio Dourado Netto, apto.

 , relativo à constrição501, anteriormente matriculado sob o nº 95.130 junto ao 2º CRI do Recife
judicial havida nos autos do processo em epígrafe, nos termos da decisão ID 4058300.17526895.

Vossa Senhoria deverá informar a este Juízo, em igual prazo, o cumprimento da determinação acima.

Informo que, nos termos do art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de taxas e emolumentos nos processos em que é parte.

Anexo: cópia das decisões IDs 4058300.19165374 e 4058300.17526895 e do ofício do 2º CRI do Recife
ID 4058300.14593384.

Atenciosamente,

(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 02/07/2021 02:25:02
Identificador: 4058300.19433860
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/07/2021 13:39:35
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 12/07/2021 12:08:36
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720213406420

Nome original: OFICIO 545 2021.pdf

Data: 09/07/2021 15:14:25

Remetente: 

Rosana Siqueira Cavalcanti

Recife - 6º Serventia Registral

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em resposta a solicitação contida no Ofício com código de barras 210701122449958

00000019489311, extraído dos autos do processo: 0002274-68.1992.4.05.8300.
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Ofício n.º 545/2021.                              Recife, 09 de julho de 2021.

Ao Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) 
11ª VARA FEDERAL - PE 

JUSTIÇA FEDERAL 

PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outros

Em atendimento ao Ofício PJe - 21070112244995800000019489311, 
determinando à baixa da penhora ou arresto, registrada na matrícula 15.522 (atual 
matrícula do imóvel), cumpri-me, a priori, comunicar a Vossa Excelência, que NÃO 
temos registro de nenhuma constrição judicial determinada nos autos nº 0002274-
68.1992.4.05.8300 - Execução Fiscal, deste Digno Juízo, assim, não há qualquer 
atuação a ser feita com relação a este imóvel, conforme cópia da matrícula anexa.

Nesta oportunidade renovo meus protestos de alta estima e elevada 
consideração.

.
Respeitosamente, 
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email: contato@6rirecife.com.br

Av. Agamenon Magalhães, 2939 - 6º Andar - Sl. 603, Espinheiro, Recife-PE - CEP: 52.021-170, Tel.:(81) 3423-0410
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Intimação da parte  acerca do despacho/decisão/sentença/ato ordinatório retro.exequente
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/07/2021 07:06, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 28/06/2021 22:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21071312582884000000019654047

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/07/2021 07:06 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 17/07/2021 07:06:05
Identificador: 4058300.19647073



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 23/07/2021 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 28/06/2021 22:03 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 21071312590389500000019654051

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/07/2021 00:02 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 24/07/2021 00:02:13
Identificador: 4058300.19728868



 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR FEDERAL - 11ª VARA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

EXECUÇÃO FISCAL: 0002274-68.1992.4.05.8300

(E APENSOS)

EXCDO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) por seu procurador que esta subscreve, vem, perante V. Exa, expor e
ao final requerer o seguinte:

01.       A r. decisão retro, Id. 4058300.17526895, consigna o seguinte:

Nessa ordem de ideias, cabe à União, que requereu tal individualização, o adiantamento da
despesa, sendo certo que, ao final, ao vencido caberá o ressarcimento dos custos que a
outra parte suportou durante o processo.

Por fim, o oficial de justiça averiguou que no local residem diversos trabalhadores que
receberam lotes de terras em dação em pagamento das verbas indenizatórias, a despeito da
inexistência de registro formal. Com essas considerações, entendo necessária perícia técnica
para individualizar a eventual parte livre do sobredito imóvel a fim de ter eficácia eventual
venda judicial.

02.       Esclarecida a questão suscitada no tocante ao ônus final relativo às despesas da perícia judicial, a
exequente, ao tempo em que registra ciência da decisão, aguarda nomeação do perito e proposta dos
honorários respectivos, para os fins dos artigos 95, §1º e 465, §§1º e 3º, todos do CPC.

Nesses termos, pede deferimento.

Natal, 28 de julho de 2021

.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4029100013422
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 2 91 000134-22
Nº Processo Administrativo: 10480 008200/89-41
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 16/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Remanescente: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Consolidado: R$ 160.333,69
Qtd. de Débitos: 8
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088901109
Nº Processo Judicial: 9200022723
Nº Único de Processo Judicial: 22729819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 22/07/2021 21:05:22
SERPRO 
Pág. 1 / 3
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

16/09/1991 
08:49:12.38

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

16/09/1991 
16:20:36.44

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:41:36.20

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
31/01/1989 VALOR             9.650,68 VALOR ANT           
965.068,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:41:36.26

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
31/01/1989 VALOR             9.650,68 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:49:31.59

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
30/11/1989 VALOR               100,92 VALOR ANT           
100.920,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

10/10/1991 
01:14:16.17

PRIMEIRA COBRANCA  ATIVA EM COBRANCA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/02/1992 
20:31:09.14

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

25/02/1992 
16:12:30.45

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00032/1992 

ATIVA AJUIZADA

03/04/1992 
22:36:51.33

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
05:44:57.10

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

P G F N - CONSULTA - 22/07/2021 21:05:22
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Pág. 2 / 3

2/3



FIM DO RELATÓRIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100004627
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000046-27
Nº Processo Administrativo: 13406 000079/89-17
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU ARQUIVADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 28/08/1991
Data Primeira Cobrança: 01/09/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 1134-DIV.ATIVA-FINSOCIAL
Valor Inscrito: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Remanescente: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 20
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088900940
Nº Processo Judicial: 9100086380
Nº Único de Processo Judicial: 86389019914058300
Data de Protocolo: 05/11/1991
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 22/07/2021 21:07:26
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SRF-PE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 08/01/2018
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 20/12/2017
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: CONFORME DESPACHO DE FLS. 1036/1037 DO PA 13406.000079/89-17.
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

28/08/1991 
16:11:26.56

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

29/08/1991 
14:27:12.52

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.58

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 VALOR ANT           
293.318,36 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.60

ALTERACAO TERMO INICIAL JUROS VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 TIJ ANT 
01/02/1990 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.61

ALTERACAO TERMO INIC CORR MON VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 TIAM ANT 
01/90/1900 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.63

ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.64

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:59:30.75

ALTERACAO DATA VENC DEBITO VENC 
15/08/1989 VALOR               114,84 DATA ANT 
15/01/1990 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:59:30.82

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
15/08/1989 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
15:46:48.59

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 VALOR ANT             
4.510,21 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
15:46:48.65

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/09/1991 
00:01:04.82

PRIMEIRA COBRANCA  ATIVA EM COBRANCA

05/09/1991 
08:08:29.91

ALTERACAO DE SITUACAO PARA  SER AJUIZADA  ATIVA A SER AJUIZADA

05/09/1991 ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

08:12:52.03 13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 

12/10/1991 
11:50:25.35

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

31/10/1991 
15:53:52.75

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00248/1991 

ATIVA AJUIZADA

06/11/1991 
01:44:07.54

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

20/12/2017 
11:41:49.00

EXTINCAO POR PRESCR.INTERC  EXTINTA POR PRESCRICAO 
INTERCORRENTE A SER DEVOLVIDA OU 
ARQUIVADA

08/01/2018 
01:00:00.00

DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO DO PAF  EXTINTA POR PRESCRICAO 
INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU 
ARQUIVADA

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 28/07/2021 14:32:18
Identificador: 4058300.19713035
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4080200056298
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 8 02 000562-98
Nº Processo Administrativo: 10480 000679/2002-13
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/05/2002
Data Primeira Cobrança: 13/05/2002
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 2157-DIV.ATIVA-ITR
Valor Inscrito: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Remanescente: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Consolidado: R$ 199.903,44
Qtd. de Débitos: 2
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088931751
Nº Processo Judicial: 200283000140580
Nº Único de Processo Judicial: 140589020024058300
Data de Protocolo: 12/09/2002
Data Distribuição: 12/09/2002
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: ARF/TIMBAUBA
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/05/2002 
16:40:07.00

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

03/05/2002 
14:09:56.00

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

13/05/2002 
22:11:12.43

PRIMEIRA COBRANCA  ATIVA EM COBRANCA

26/08/2002 
00:00:00.02

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

26/08/2002 
00:30:00.00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E31364/2002 

ATIVA AJUIZADA

05/10/2002 
06:56:25.35

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
06:01:53.80

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 28/07/2021 14:32:18
Identificador: 4058300.19713036
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100008533
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000085-33
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3640-DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Remanescente: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 528.992,23
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088918715
Nº Processo Judicial: 9200022740
Nº Único de Processo Judicial: 22746819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

04/09/1991 
15:13:42.65

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

04/09/1991 
17:08:53.12

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

10/10/1991 
01:14:16.17

PRIMEIRA COBRANCA  ATIVA EM COBRANCA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/02/1992 
20:31:09.14

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

25/02/1992 
16:14:13.91

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00032/1992 

ATIVA AJUIZADA

03/04/1992 
22:36:51.33

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
06:00:06.70

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 28/07/2021 14:32:18
Identificador: 4058300.19713037
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Vistos, em correição (período: 04/10 a 22/10/2021).
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/10/2021 09:40:34
Identificador: 4058300.20724441
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

A União requereu a continuidade do feito em relação à perícia topográfica sobre o imóvel de matrícula
173, 1.º CRI de Vicência/PE.

 a expedição de  para a designação de perícia técnica para individualizar aDetermino carta precatória
eventual parte livre (não tenha sido dada em pagamento a ex-trabalhadores), do imóvel de matrícula 173,
1.º CRI de Vicência/PE, passível de ser alienada judicialmente.

Fica, desde já, registrado que a União adiantará os valores dos honorários periciais, ressarcindo-se em
caso de alienação judicial do imóvel.

  jpr
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21102715345034200000021022887

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 28/10/2021 00:44:33
Identificador: 4058300.20963914
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ENDEREÇO:   ???

VALOR INICIAL DA DÍVIDA: R$ ???

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA/PE

 

 :  para individualizar a eventual parte livre (não tenha sido dada emFINALIDADE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA
pagamento a ex-trabalhadores) do bem imóvel de matrícula 173, do 1º CRI de Vicência;PE, passível de ser alienada

 , nos termos do despacho ID 4058300.20963914.judicialmente

Anexos: Cópia(s) do despacho ID 4058300.20963914, cota ID 4058300.19713033, decisão ID 4058300.1916537, documento
ID 4058300.18676421.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/11/2021 11:43:25
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/11/2021 12:39:51
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal, intimem-se as partes acerca do despacho retro.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/11/2021 12:40:50
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/11/2021 00:09, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 28/10/2021 00:44 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21111812400672400000021273465

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/11/2021 00:09 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 20/11/2021 00:09:41
Identificador: 4058300.21235857



 

Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal Distribuidor da Subseção Judiciária de Goiana/PE 
 

A s s u n t o :  S o l i c i t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç ã o
 

Senhor(a) Juiz(íza) Federal,
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento da
diligência (leilão) requerida por meio da carta precatória ID 4058300.16735359, remetida em
03/12/2020.

Anexo: Cópia da carta precatória ID 4058300.16735359 e recibo de remessa ID
4058300.16822409.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de remessa de expediente via Malote Digital.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/11/2021 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Despacho registrado em 28/10/2021 00:44 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 21111812400672400000021273465

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/11/2021 00:04 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 29/11/2021 00:04:08
Identificador: 4058300.21322659



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/03/2022 13:42:35
Identificador: 4058300.22458444
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40120229932506

Nome original: Certidão.pdf

Data: 24/03/2022 13:21:22

Remetente: 

Richard Santos Moreira

SJDF - 6ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002274-68.1992.4.05.8300.

Assunto: Envio de informações dos autos nº 0022400-47.2008.4.01.3400 (nosso) solicitadas 

através do ofício GFO.0011.000073-9 2018, expedido nos autos nº 0002274-68.1992.

4.05.8300 (vosso).
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24/03/2022

Número: 0022400-47.2008.4.01.3400 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 24/07/2008 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0022400-47.2008.4.01.3400 

 Assuntos: Controle de Preços 

 Objeto do processo: 99198010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROBERTO FERREIRA ROSAS registrado(a) civilmente

como ROBERTO FERREIRA ROSAS (ASSISTENTE)

MANOEL ENILDO GOMES LINS registrado(a) civilmente

como MANOEL ENILDO GOMES LINS (ADVOGADO)

CLAUDIO DANTAS DE ARAUJO (ADVOGADO)

HAMILTON DIAS DE SOUZA registrado(a) civilmente como

HAMILTON DIAS DE SOUZA (ADVOGADO)

PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

(EXEQUENTE)

MANOEL ENILDO GOMES LINS registrado(a) civilmente

como MANOEL ENILDO GOMES LINS (ADVOGADO)

CLAUDIO DANTAS DE ARAUJO (ADVOGADO)

HAMILTON DIAS DE SOUZA registrado(a) civilmente como

HAMILTON DIAS DE SOUZA (ADVOGADO)

ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E

AGROPECUARIA S.A. (ASSISTENTE)

EDSON ASARIAS SILVA (ADVOGADO)

COPRA-COMERCIO E PRODUCAO AGROINDUSTRIAL

LTDA (ASSISTENTE)

SILVIO FELIX DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

FERREIRA ROSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

(ASSISTENTE)

MANOEL ENILDO LINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

(ASSISTENTE)

MANOEL ENILDO GOMES LINS registrado(a) civilmente

como MANOEL ENILDO GOMES LINS (ASSISTENTE)

BANCO MAXIMA S.A. (ASSISTENTE) PAULO SERGIO BRAGA BARBOZA (ADVOGADO)

DUBLIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS (ASSISTENTE)

GUILHERME CURCI TAVARES RISSO (ADVOGADO)

EDUARDO FERREIRA LOPES (ADVOGADO)

EDUARDO BARROS MIRANDA PERILLIER (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

99482
6200

24/03/2022 12:56 Certidão Certidão

2/5



 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

6ª Vara Federal Cível da SJDF

PROCESSO Nº 0022400-47.2008.4.01.3400

CERTIDÃO

 

FELIPPE MENDES FALESIC, DIRETOR DE SECRETARIA
DA 6ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL,
NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

 

CERTIFICA, atendendo a pedido da parte interessada, que tramitam perante este Juízo e

Secretaria da 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal os autos da EXECUÇÃO

DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL Nº 1999.34.00.019801-0 (antiga Ação Ordinária nº

90.0001943-5), ajuizada por BORBOREMA AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTRAS – dentre as

quais PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A contra a UNIÃO, na qualidade de

sucessora do INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL – IAA, que objetivou a indenização

dos prejuízos, diretos e indiretos, oriundos da fixação do preço do açúcar e do álcool

abaixo dos custos de produção, em safras passadas. Foi proferida sentença em 28 de

novembro de 1994, integralizada por outra, datada de 13 de dezembro de 1994, julgando

improcedente o pedido. Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. O

acórdão regional, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pelas

autoras, para o fim de determinar a indenização durante o período pleiteado na inicial, a

partir de 05.03.1985 (data não alcançada pela prescrição qüinqüenal) e fora dos períodos

de congelamento de preços, de conformidade com os critérios do laudo pericial de fls.

515/1386, que são os mesmos da lei nº 4.870/65; no tocante aos períodos de congelamento,

incidirão os critérios da legislação então vigente; sobre o valor da indenização incidirão

correção monetária e juros de mora, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos das

Sumulas 43 e 54 do STJ. A União interpôs Recurso Especial, não admitido na instância a

quo. Interposto agravo de instrumento, foi indeferido o seu processamento, decisão essa

que ensejou a interposição de novo agravo, autuado perante o Superior Tribunal de Justiça

sob o número 212.694/DF, ao qual foi negado seguimento, por despacho proferido em

Num. 994826200 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPPE MENDES FALESIC - 24/03/2022 12:56:41
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04/02/99, certificado o decurso de prazo para recurso em 19.03.99. Certifica ainda que, nos

termos da petição de fls. 4.062/4.093, a autora PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S/A requereu a execução do seu crédito, no montante de R$ 398.805.322,06

(trezentos e noventa e oito milhões, oitocentos e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e

seis centavos), sendo R$ 164.728.782,51 (cento e sessenta e quatro milhões, setecentos e

vinte e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e um centavos) de principal

corrigido e R$ 234.076.539,55 (duzentos e trinta e quatro milhões, setenta e seis mil,

quinhentos e trinta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos) de juros, conforme memória

de cálculo de fls. 4.249/4.250. Às fls. 4.519 foi proferido despacho determinando a citação

da União para os fins do art. 730 do CPC, relativamente ao crédito acima mencionado e o

das demais exeqüentes. Determinou, ainda, que a União se manifestasse sobre os pedidos

de sucessão processual e assistência litisconsorcial apresentados nos autos.

Devidamente citada, a União opôs os Embargos à Execução nº 2005.34.00.030813-1,

distribuídos em 24.10.2005, impugnando em sua totalidade a conta apresentada pelos

exeqüentes, apresentando, contudo, planilha de cálculos efetuada pelo Setor de Cálculos

da AGU, “com a finalidade específica de contrariar a conta de liquidação em apreço”, na

qual consta em favor de PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A o crédito de

R$126.677.699,21 (cento e vinte e seis milhões, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos

e noventa e nove reais e vinte e um centavos). Quanto aos pedidos de sucessão e

assistência litisconsorcial, manifestou-se contrariamente ao seu deferimento (fls. 4.355-

4.356). Posteriormente, nos embargos à execução, as exeqüentes apresentaram

atualização dos cálculos da execução, apontando o crédito da empresa PESSOA DE

MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A no valor de R$ 425.132.487,29 (quatrocentos e vinte e

cinco milhões, cento e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e nove

centavos), sendo R$ 232.629.716,33 equivalentes ao principal e R$ 192.502.770,96

equivalentes a juros, apurados em 30.04.2008. Foram proferidas as decisões de fls.

5.410/5.417 e 5.477/5.478, que, examinando os pedidos de substituição processual em face

de cessão de créditos, deferiu tão somente o ingresso dos cessionários no feito na

qualidade de assistentes litisconsorciais, figurando dentre eles COPRA – COMÉRCIO E

PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL LTDA e HOKKO DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA

AGROPECUÁRIA LTDA, como assistentes litisconsorciais de PESSOA DE MELLO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Em 15.04.2008 foi proferida decisão que indeferiu as

habilitações de novos cessionários. A União foi intimada dos termos das referidas

decisões, sem interposição de recurso. As exeqüentes noticiaram a interposição do

Agravo nº 2008.01.00.024216-7/DF, impugnando o indeferimento dos pedidos de ingresso

de novos cessionários nos autos, ao qual foi dado provimento. CERTIFICA mais que a

execução em referência foi desmembrada em nome de cada exeqüente, sendo certo que a

execução promovida por PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A foi

redistribuída sob o nº 2008.34.00.022494-3 (0022400-47.2008.4.01.3400) e os embargos a ela

referentes foram redistribuídos sob o nº 2008.34.00.022495-7, nos quais foi proferida

sentença que, acolhendo preliminar da União, julgou-os procedentes para declarar a

nulidade da execução, extinguindo-a sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV,
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do CPC.  Os autos dos embargos à execução encontram-se no TRF-1ª Região, em face de

apelação interposta pela embargada. Por despachos proferidos em 04/11/2013 e 08/04/2014

foi deferido o ingresso, como assistentes litisconsorciais, de FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITO CREDITÓRIO NÃO-PADRONIZADO GJ4870, FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITO CREDITÓRIO NÃO-PADRONIZADO GJ4870 II, ROBERTO FERREIRA ROSAS,

ROSAS ADVOGADOS, MANOEL ENILDO e MANOEL ENILDO LINS & ADVOGADOS

ASSOCIADOS. Em 17.04.2018 foi proferido despacho informando que o pedido de GOMES

DE BARROS E BUENO ADVOGADOS, para destaque de honorários contratuais e

sucumbenciais, será analisado somente na fase de expedição de requisições de

pagamento (fls. 1048). CERTIFICO que os autos foram migrados para o PJe, tendo o

processo recebido a numeração 0022400-47.2008.4.01.3400. Em 21.03.2022, foi proferido

despacho ID 986576680, o qual deferiu o ingresso de BANCO MÁXIMA S/A e DUBLIN

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO como

assistentes ativos. CERTIFICO que o processo se encontra aguardando julgamento dos

embargos à execução. Observo que nos deferimentos das habilitações a MM. Juíza

ressaltou que deixava de se ater à validade dos negócios jurídicos. Também foram

anotadas diversas penhoras no rosto dos autos contra PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S/A, decorrentes de créditos trabalhistas e fiscais em execução, sendo certo

que não é possível apurar, nesta data, se os créditos decorrentes da execução são

suficientes para a satisfação das ditas penhoras. Acrescente-se, ainda, estar em

tramitação, perante o TRF 1ª Região, a ação rescisória nº 1999.01.00.087314-2, requerida

pela União. O REFERIDO É VERDADE. DÁ FÉ, Brasília-DF, em 24 de março de 2022.

 

Felippe Mendes Falesic

 

Diretor de Secretaria da 6ª Vara/SJDF
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22051701160262200000022685306

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/05/2022 01:16 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do(a) Juiz(a) Federal da 11ª Vara, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

Diante do ataque cibernético sofrido pela Seção Judiciária de Pernambuco no dia 6 de abril
de 2022, que acarretou o desaparecimento de todos os atos processuais praticados no período
de 1 a 6 de abril de 2022 no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, e da existência de ato
judicial praticado neste processo, indicado em relatório extraído do Portal do Business

 - BI, do TRF da 5ª Região, ficam as partes e terceiros intimados para, Intelligence até o dia
 (art. 3º, § 1º e §2º do Ato nº 237/2022, da Corregedoria-Regional da27 de maio de 2022

Justiça Federal da 5ª Região) :

a) Reapresentarem as petições protocoladas no período de  ;1 a 6 de abril de 2022

b) Procederem à juntada aos autos de cópia dos demais atos processuais praticados no
período de  que eventualmente possuam em seu poder, bem como a1 a 6 de abril de 2022
prestar as informações de que disponham sobre a movimentação processual nesse interregno.

Apresentada alguma das peças indicadas acima, intime-se a parte contrária para se
manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

(assinado eletronicamente) 
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do(a) Juiz(a) Federal da 11ª Vara, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

Diante do ataque cibernético sofrido pela Seção Judiciária de Pernambuco no dia 6 de abril
de 2022, que acarretou o desaparecimento de todos os atos processuais praticados no período
de 1 a 6 de abril de 2022 no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, e da existência de ato
judicial praticado neste processo, indicado em relatório extraído do Portal do Business

 - BI, do TRF da 5ª Região, ficam as partes e terceiros intimados para, Intelligence até o dia
 (art. 3º, § 1º e §2º do Ato nº 237/2022, da Corregedoria-Regional da27 de maio de 2022

Justiça Federal da 5ª Região) :

a) Reapresentarem as petições protocoladas no período de  ;1 a 6 de abril de 2022

b) Procederem à juntada aos autos de cópia dos demais atos processuais praticados no
período de  que eventualmente possuam em seu poder, bem como a1 a 6 de abril de 2022
prestar as informações de que disponham sobre a movimentação processual nesse interregno.

Apresentada alguma das peças indicadas acima, intime-se a parte contrária para se
manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

(assinado eletronicamente) 
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do(a) Juiz(a) Federal da 11ª Vara, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

Diante do ataque cibernético sofrido pela Seção Judiciária de Pernambuco no dia 6 de abril
de 2022, que acarretou o desaparecimento de todos os atos processuais praticados no período
de 1 a 6 de abril de 2022 no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, e da existência de ato
judicial praticado neste processo, indicado em relatório extraído do Portal do Business

 - BI, do TRF da 5ª Região, ficam as partes e terceiros intimados para, Intelligence até o dia
 (art. 3º, § 1º e §2º do Ato nº 237/2022, da Corregedoria-Regional da27 de maio de 2022

Justiça Federal da 5ª Região) :

a) Reapresentarem as petições protocoladas no período de  ;1 a 6 de abril de 2022

b) Procederem à juntada aos autos de cópia dos demais atos processuais praticados no
período de  que eventualmente possuam em seu poder, bem como a1 a 6 de abril de 2022
prestar as informações de que disponham sobre a movimentação processual nesse interregno.

Apresentada alguma das peças indicadas acima, intime-se a parte contrária para se
manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

(assinado eletronicamente) 

1/1

22051814182174200000022718731

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 18/05/2022 14:18:21
Identificador: 4058300.22653648
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/05/2022 06:23, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 18/05/2022 14:18 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22051814182133300000022718730

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/05/2022 06:23 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 20/05/2022 06:23:09
Identificador: 4058300.22683137



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 30/05/2022 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 18/05/2022 14:18 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 22051814182174200000022718731

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 31/05/2022 00:48 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 31/05/2022 00:48:19
Identificador: 4058300.22836388



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22060106014448600000022924702

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 01/06/2022 06:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 01/06/2022 06:01:44
Identificador: 4058300.22859319



 
Vistos em inspeção.

(assinado eletronicamente)

1/1

22060812500441900000023017339

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 08/06/2022 12:09:11
Identificador: 4058300.22951790
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal Distribuidor da Subseção Judiciária de Goiana/PE 
 

A s s u n t o :  S o l i c i t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç ã o
 

Senhor(a) Juiz(íza) Federal,
 

Cumprimentando-o(a),  os termos do ofício ID 4058300.21213667, pelos quais solicito areitero
Vossa Excelência informações acerca do cumprimento da diligência (leilão) requerida por meio
da carta precatória ID 4058300.16735359, remetida em 03/12/2020.

Anexo: Cópia do despacho ID 4058300.23004299, ofício ID 4058300.21213667,   da carta
precatória ID 4058300.16735359 e recibo de remessa ID 4058300.16822409.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

1/1

22062212552232900000023213692

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 08/07/2022 13:18:04
Identificador: 4058300.23147332
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)

 

1/1

22071511063550000000023528031

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/07/2022 11:07:27
Identificador: 4058300.23461059
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)

1/1

22082211241752400000023955128

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 22/08/2022 11:25:25
Identificador: 4058300.23886924
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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22082211251024400000023955129

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 22/08/2022 11:25:25
Identificador: 4058300.23886925
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22083000243640400000024062722

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/08/2022 00:24 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 30/08/2022 00:24:36
Identificador: 4058300.23994177



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados pelo juízo da 25ª
Vara Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

1/1

22083112571326400000024083236

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/08/2022 12:58:16
Identificador: 4058300.24014636
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados pelo juízo da 25ª
Vara Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

1/1

22083112581680000000024083253

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/08/2022 12:58:17
Identificador: 4058300.24014653
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/09/2022 22:54, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 31/08/2022 12:58 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22083112581680000000024083253

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 01/09/2022 22:54 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 01/09/2022 22:54:51
Identificador: 4058300.24038778



 
MM JUIZ :

EXECUÇÃO FISCAL : 0002274-68.1992.4.05.8300

EXQTE: FAZENDA NACIONAL

EXCDO:  PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A  

A FAZENDA NACIONAL por seu Procurador vem nos autos em epígrafe expor e ao final requerer o
seguinte:

01.         Trata-se de execução fiscal (e apensos) relativa a créditos que se encontram plenamente exigíveis
conforme consulta anexa.

02.         A exequente é intimada para se manifestar sobre as informações enviadas pelo d. Juízo da 25ª
Vara Federal em Goiana-PE relativas ao andamento da carta precatória cujo objeto é a alienação de
imóvel penhorado.

03.                 O d. Juízo deprecado informou que a carta precatória "...aguarda designação de datas para
realização de leilão."

04.                 Assim, ao tempo em que registra ciência da informação supra, a exequente permanece no
aguardo do cumprimento integral da carta precatória.

05.         Consta ainda dos autos certidão expedida pelo d. Juízo da 6ª Vara Federal no Distrito Federal
relativa ao cumprimento de sentença em que a executada PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A requereu a execução do seu crédito, no montante de R$ 398.805.322,06
(trezentos e noventa e oito milhões, oitocentos e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e
seis centavos). Trata-se do processo redistribuído sob o nº 008.34.00.022494-3
(0022400-47.2008.4.01.3400). A certidão consigna também que a União interpôs embargos à execução
(redistribuídos sob o nº 2008.34.00.022495-) nos quais a execução foi extinta sem resolução do mérito em
primeira instância e se encontram pendentes de recurso de apelação. A certidão acrescenta de maneira
genérica que foram anotadas diversas penhoras de correntes de créditos trabalhistas e fiscais. Também
consta que houve cessão dos direitos creditórios em favor de terceiro.

06.         Assim sendo, a exequente ora requer: a) seja solicitado à d. 6ª Vara Federal no Distrito Federal
que expeça certidão específica quanto à averbação da penhora dos créditos no rostos dos autos do
processo acima aludido, 008.34.00.022494-3 (0022400-47.2008.4.01.3400), para garantia dos créditos
cobrados na presente execução fiscal; b) sejam intimados, primeiramente, a executada para informar todas
as cessões de créditos por ela efetuadas e, sucessivamente, os terceiros cessionários dos aludidos direitos
creditórios para que se manifestem sobre os indícios de alienação em fraude de execução nos termos do
art. 184 do CTN, considerando-se que as cessões ocorreram após as inscrições em dívida ativa, visto que
há inscrições em nome da coexecutada que remontam ao ano de 1991, levando-se em conta o teor da
certidão da Justiça Federal do Distrito Federal, que informa cessões de crédito em 2013 e 2014.

07.         Quanto ao imóvel situado em Vicência, já expedida a carta precatória, aguarda-se designação da
perícia determinada.

08.                 Requer, por fim, expedição de certidão com a indicação das execuções fiscais em apenso e
respectivos títulos executivos.

1/2



             P deferimento

             Natal, 13/09/2022

2/2

22091214560903600000024217616

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 12:07:50
Identificador: 4058300.24148657
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100008533
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000085-33
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3640-DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Remanescente: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 535.409,40
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088918715
Nº Processo Judicial: 9200022740
Nº Único de Processo Judicial: 22746819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 12/09/2022 14:26:05
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

04/09/1991 
15:13:42.65

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

04/09/1991 
17:08:53.12

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

10/10/1991 
01:14:16.17

ENTREGA PRIMEIRA COBR  ATIVA EM COBRANCA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/02/1992 
20:31:09.14

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

25/02/1992 
16:14:13.91

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00032/1992 

ATIVA AJUIZADA

03/04/1992 
22:36:51.33

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
06:00:06.70

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 12/09/2022 14:26:05
SERPRO 
Pág. 2 / 2

2/2

22091214564589200000024217617

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 12:07:50
Identificador: 4058300.24148658
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100004627
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000046-27
Nº Processo Administrativo: 13406 000079/89-17
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU ARQUIVADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 28/08/1991
Data Primeira Cobrança: 01/09/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 1134-DIV.ATIVA-FINSOCIAL
Valor Inscrito: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Remanescente: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 20
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088900940
Nº Processo Judicial: 9100086380
Nº Único de Processo Judicial: 86389019914058300
Data de Protocolo: 05/11/1991
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SRF-PE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 08/01/2018
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 20/12/2017
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: CONFORME DESPACHO DE FLS. 1036/1037 DO PA 13406.000079/89-17.
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

28/08/1991 
16:11:26.56

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

29/08/1991 
14:27:12.52

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.58

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 VALOR ANT           
293.318,36 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.60

ALTERACAO TERMO INICIAL JUROS VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 TIJ ANT 
01/02/1990 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.61

ALTERACAO TERMO INIC CORR MON VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 TIAM ANT 
01/90/1900 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.63

ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:50:44.64

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
15/01/1990 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:59:30.75

ALTERACAO DATA VENC DEBITO VENC 
15/08/1989 VALOR               114,84 DATA ANT 
15/01/1990 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
14:59:30.82

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
15/08/1989 VALOR               114,84 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
15:46:48.59

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 VALOR ANT             
4.510,21 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/08/1991 
15:46:48.65

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/09/1991 
00:01:04.82

ENTREGA PRIMEIRA COBR  ATIVA EM COBRANCA

05/09/1991 
08:08:29.91

ALTERACAO DE SITUACAO PARA  SER AJUIZADA  ATIVA A SER AJUIZADA

05/09/1991 
08:12:52.03

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
13/01/1989 VALOR         4.510.210,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

12/10/1991 
11:50:25.35

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

31/10/1991 
15:53:52.75

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00248/1991 

ATIVA AJUIZADA

06/11/1991 
01:44:07.54

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

20/12/2017 
11:41:49.00

EXTINCAO POR PRESCR.INTERC  EXTINTA POR PRESCRICAO 
INTERCORRENTE A SER DEVOLVIDA OU 
ARQUIVADA

08/01/2018 
01:00:00.00

DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO DO PAF  EXTINTA POR PRESCRICAO 
INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU 
ARQUIVADA

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 12:07:50
Identificador: 4058300.24148659
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4029100013422
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 2 91 000134-22
Nº Processo Administrativo: 10480 008200/89-41
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 16/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Remanescente: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Consolidado: R$ 162.311,22
Qtd. de Débitos: 8
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088901109
Nº Processo Judicial: 9200022723
Nº Único de Processo Judicial: 22729819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

16/09/1991 
08:49:12.38

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

16/09/1991 
16:20:36.44

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:41:36.20

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
31/01/1989 VALOR             9.650,68 VALOR ANT           
965.068,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:41:36.26

ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL VENC 
31/01/1989 VALOR             9.650,68 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/09/1991 
14:49:31.59

ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO VENC 
30/11/1989 VALOR               100,92 VALOR ANT           
100.920,00 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

10/10/1991 
01:14:16.17

ENTREGA PRIMEIRA COBR  ATIVA EM COBRANCA

02/01/1992 
00:00:00.01

CONVERSAO DOS DEBITOS P/UFIR  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/02/1992 
20:31:09.14

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

25/02/1992 
16:12:30.45

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00032/1992 

ATIVA AJUIZADA

03/04/1992 
22:36:51.33

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

01/08/1993 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ CRUZEIRO REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

01/07/1994 
00:00:00.01

TRANSFORMACAO P/ REAL  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
05:44:57.10

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 12:07:50
Identificador: 4058300.24148667
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4080200056298
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 8 02 000562-98
Nº Processo Administrativo: 10480 000679/2002-13
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/05/2002
Data Primeira Cobrança: 13/05/2002
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 2157-DIV.ATIVA-ITR
Valor Inscrito: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Remanescente: R$ 41.035,13 (UFIR 45.053,93)
Valor Consolidado: R$ 205.113,26
Qtd. de Débitos: 2
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088931751
Nº Processo Judicial: 200283000140580
Nº Único de Processo Judicial: 140589020024058300
Data de Protocolo: 12/09/2002
Data Distribuição: 12/09/2002
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: ARF/TIMBAUBA
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/05/2002 
16:40:07.00

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

03/05/2002 
14:09:56.00

FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

13/05/2002 
22:11:12.43

ENTREGA PRIMEIRA COBR  ATIVA EM COBRANCA

26/08/2002 
00:00:00.02

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

26/08/2002 
00:30:00.00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E31364/2002 

ATIVA AJUIZADA

05/10/2002 
06:56:25.35

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
06:01:53.80

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JOSE HUMBERTO DA ROCHA - Gestor
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 12:07:50
Identificador: 4058300.24148671
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)

1/1

22092310533347400000024358023

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/09/2022 10:54:30
Identificador: 4058300.24288505
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 405202210731860

Nome original: oficio_11VF_0800039-61.2021.4.05.8306.pdf

Data: 23/09/2022 09:14:45

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Leilão
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23/09/2022

Número: 0800039-61.2021.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

PARTE AUTORA FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outros

DEPRECANTE Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco

DEPRECADO Juízo Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana - PE

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.2426941
2

22/09/2022
23:42

Ofício Expediente

4058306.2419498
8

15/09/2022
20:07

Decisão Decisão

4058306.1744496
0

17/02/2021
13:19

 Carta Precatória de id 4058300.16735359 Documento de Comprovação
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  PROCESSO Nº:   0800039-61.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE 

Assunto: Hasta Pública. Ref. Proc. n.º 0002274-68.1992.4.05.8300 (vosso).

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal da 25ª Vara/PE, comunico a Vossa Senhoria, para fins de ciência e intimação das partes,
que o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) será(ão) levado(s) à hasta pública nos dias e horários adiante informados, por meio eletrônico,
conforme diretrizes do despacho proferido nos autos da Carta Precatória em epígrafe.

  Imóveis de matrícula 357 (Engenho Brejo), matrícula 362 (Engenho Falcão), matrícula 365 (EngenhoDESCRIÇÃO DO BEM:
Laureano), matrícula 366 (Engenho Mata Limpa), matrícula 372 (Engenho Cana Brava).

       DATAS DO LEILÃO:  

1º LEILÃO               DATA: 22/11/2022               HORÁRIO: 10H

2º LEILÃO              DATA: 29/11/2022             HORÁRIO: 10H

1/23/31



Solicito, ainda, que seja enviada a este juízo certidão atualizada do(s) imóvel(eis) a ser(em) leiloado(s)

Atenciosamente,  

Fernanda Karla Rodrigues de Miranda

Diretora de secretaria da 25ª Vara Federal
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Processo: 0800039-61.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA KARLA RODRIGUES DE MIRANDA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 22/09/2022 23:42:34
Identificador: 4058306.24269412
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 4/31



 
PROCESSO Nº: 0800039-61.2021.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE:
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DECISÃO

 

1- Fica designado o dia     , para a realização do    do(s) bem(ns)22 /11/2022, às 10 horas 1º LEILÃO 
indicado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da avaliação, desde logo,
fica designado o dia   , para a realização do   ocasião em que o(s)29/11/2022, às 10 horas 2º LEILÃO, 
bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil (inferior a 50% -
cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).

2- Como providência preparatória à realização do leilão,   oficie-se ao Juízo Deprecante solicitando
 . Em seguida, expeça-secópia das certidões de registro atualizadas dos imóveis a serem leiloados

mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado, e intimação das datas para a realização do
leilão. Não é necessário o cumprimento da constatação e reavaliação caso, na data do leilão, o bem imóvel
conte com menos de 01 ano de sua última avaliação ou, no caso de bem móvel, com menos de 06 meses.

3- Caso o bem penhorado seja imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando que
remeta a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o bem constrito,
informando inclusive o nome do atual proprietário, bem como oficie-se, também, a respectiva Prefeitura
ou a Receita Federal, conforme o imóvel seja urbano ou rural, acerca da existência de débitos fiscais em
relação ao bem imóvel penhorado. Havendo registro de qualquer ônus sobre os bens, intime-se também o
credor garantido. 

4- Comunique-se ao Juízo Deprecante esta decisão para que realize a intimação da parte executada acerca
do leilão designado e de eventuais reavaliações. Caso o devedor não tenha advogado e não logrando êxito
a sua intimação pessoal ou a do credor, faça-se a intimação através do edital descrito no item seguinte.

5- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a garantia da
execução e informar se pretende adjudicar os referidos bens, conforme art. 24 da Lei 6.830/80 e, em caso
negativo, comunicar se concorda com a indicação do Sr.   CASSIANO RICARDO DALL'AGO E

 , para funcionar nos presentes autos como leiloeiro oficial. PorSILVA (matrícula JUCEPE 020/2005)
fim, expeça-se   , que deverá ser afixado no local de costume e publicado, apenas naedital de leilão/praça
Imprensa Oficial, em resumo, uma só vez, nos termos do §1º do art. 22, da Lei nº. 6.830/80.

6- Havendo arrematação do bem, intime-se a parte exequente para manifestar se possui interesse na
adjudicação, conforme alínea b, inciso II do art. 24 da lei nº. 6.830/80.

7- Não havendo interesse na adjudicação pela parte exequente, comprovados os pagamentos pelo
arrematante e decorrido o prazo do art. 903, § 2º, do CPC, expeça-se a ordem de entrega ao adquirente,
quando se tratar de bem móvel ou a carta de arrematação e o mandado de imissão na posse (após
comprovação de pagamento do ITBI pelo arrematante), quando se tratar de bem imóvel.

8- Ressalte-se que os pagamentos referentes à arrematação deverão ser vinculados ao processo originário,
a comissão paga diretamente ao leiloeiro designado e o valor das custas de arrematação, quitados
mediante GRU própria, em favor da Justiça Federal.

9- Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, devolva-se a carta precatória e
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proceda-se à baixa na distribuição do feito.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Goiana, data da validação.

 

FLÁVIA TAVARES DANTAS

Juíza Federal
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

URGÊNCIA - LEILÃO

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 18.578.801,24

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA/PE

 

 :  e  do(s) bem(ns) imóveis abaixo descritos constrito(s) nos autosFINALIDADE REAVALIAÇÃO ALIENAÇÃO JUDICIAL
da ação nº 0008638-90.1991.4.05.8300,  e, caso não sejam oferecidos embargos, devendo osapensa à execução fiscal em epígraf
valores obtidos serem transferidos para a Caixa Econômica Federal, Agência 1029 (localizada na Sede desta Seção Judiciária - 1º
andar), vinculados ao processo em epígrafe, à disposição deste Juízo, nos termos da decisão ID 4058300.16717994.

1. matrícula 357 (Engenho Brejo);

2. matrícula 362 (Engenho Falcão);

3. matrícula 365 (Engenho Laureano);

4. matrícula 366 (Engenho mata limpa);

5. matrícula 372 (Engenho cana Brava).

Anexos: Cópia(s) do(a) decisão ID 4058300.16717994, auto de penhora e avaliação de fl 578/580 (ID 4058300.13179992 -
processo apenso nº 0008638-90.1991.4.05.8300) e petição ID 4058300.16695625.
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DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Luiz De Sá Monteiro e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face da Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A.,
com polo passivo ampliado em razão de reconhecimento de formação de grupo econômico, para cobrança
de dívida no valor de  (dezoito milhões e quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos eR$ 18.578.801,24
um reais e vinte e quatro centavos), atualizado em 24/11/2020 (ID 4058300.16695625).

Em prosseguimento à execução, a União, em petição ID 4058300.16695625 (24/11/2020):

 desistiu, por ora, do pedido de penhora do imóvel de matrícula 95.130, 2º CRI Recife/PE,a)           
em face do grande número de coproprietários;

 requereu a reavaliação e designação de hasta pública dos bens imóveis penhorados às fls.b)          
403, 561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos autos do processo apenso de nº
0008638-90.1991.4.05.8300 (id 4058300.13179992);

 requereu a baixa da constrição do imóvel rural de matrícula 809, 1.º CRI Timbaúba/PE,c)           
denominado "Sítio Mascarenhas", por já ter sido arrematado nos autos do processo
0807529-42.2018.4.05.8306, da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco.

Decido.

1. PENHORAS CONSTANTES DOS AUTOS

1.1) O juízo da  desta Seção Judiciária informou não haver crédito suficiente nos autos7ª Vara Federal
do processo nº 0000627-09.1990.4.05.8300 para a concretização da penhora no rosto dos autos relativa
aos presentes autos.

1.2)    , 2.º CRI de Recife/PE (passou para o 6.º CRI de Recife), penhora efetivada pormatrícula 95130
Arisp. A União vem aos autos  do pedido de penhora.desistir

Considerando que houve penhora por meio de Arisp, determino o  ante acancelamento da constrição
desistência apresentada pela União no ID 4058300.16695625 (24/11/2020).

1.3) 25.ª Vara Federal

A 25.ª Vara Federal de Pernambuco informou que o processo n.º 0011587-23.2010.4.05.8300 encontra-se
no e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (ID 4058300.15603849, 18/08/2020).

 para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender adequado em relação aoIntime-se a União
referido pedido de penhora.
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1.4) 6.ª Vara DF

Este juízo já solicitou informações ao juízo da 6.ª Vara do Distrito Federal sobre o cumprimento da
penhora no rosto dos autos 2008.34.00.022494-3 (ID 4058300.15393153, 29/07/2020), ainda sem
resposta.

 telefônico com o juízo para receber informaçõesAssim sendo, determino nova tentativa de contato
sobre o andamento da deprecata.

 

2. CANCELAMENTO PENHORA

Ante o pedido da União,  do imóvel de matrícula 95.130, 2º CRIdetermino a baixa da penhora
Recife/PE, efetivada pelo sistema Arisp.

Em relação ao imóvel rural de matrícula 809, 1.º CRI Timbaúba/PE, denominado "  ",Sítio Mascarenhas
por já ter sido arrematado nos autos do processo 0807529-42.2018.4.05.8306, da 2ª Vara da Seção
Judiciária de Pernambuco,  anteriormente determinada por este juízo.determino a baixa da penhora

 

3. LEILÃO

A União pede o leilão dos imóveis penhorados às fls. 403, 561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos
autos do processo apenso de nº 0008638-90.1991.4.05.8300 (id 4058300.13179992).

Na decisão ID 4058300.15214844, 15/07/2020, já restou consignada a autorização para precatória de
alienação dos imóveis rurais quando do decurso do prazo do edital de citação e intimação da Pessoa de
Mello Ind. E Com. S.A., fato já ocorrido no presente feito.

 para leilão judicial dos imóveis listados no item 4 da decisão IDExpeça-se carta precatória
4058300.14215567 (07/05/2020), abaixo transcrito.

" 4. LEILÃO IMÓVEIS

 da Pessoa Mello Indústria e Comércio S.A.,Decorrido o prazo do edital de citação e intimação
sem manifestação,  o pedido de leilão dos seguintes imóveis, todos do Cartóriofica desde já deferido
de Registro de Imóveis de Aliança/PE, de propriedade da devedora Pessoa Mello Indústria e
Comércio S.A.:

4.1. matrícula 357 (Engenho Brejo);

4.2. matrícula 362 (Engenho Falcão);

4.3. matrícula 365 (Engenho Laureano);

4.4. matrícula 366 (Engenho mata limpa);

4.5. matrícula 372 (Engenho cana Brava).

Importante registrar os referidos bens foram penhorados e avaliados em 09/11/2015 por R$
 (a totalidade), nos autos da execução fiscal 0008638-90.1991.4.05.8300, cujos autos12.320.000,00

de penhora foram trasladados para o presente feito no ID 4058300.13179992 (13/01/2020)."
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4. PROSSEGUIMENTO

 para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o interesse na alienação judicialIntime-se a União
do imóvel penhorado:  , CRI Vicência/PE, Sítio Águas Perdidas (notícia de indenização amatrícula 173
trabalhadores mediante entrega de lotes) - anexo 8 da migração fl. 62/65, fl. 389/392 autos físicos.

jpr
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EXMO(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO.

PROCESSO Nº 0002274-68.1992.4.05.8300

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S/A e outros

A  , vem, respeitosamente, por meio de sua procuradora abaixoUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
assinada, expor e requerer o que segue.

Em atendimento ao despacho de id 4058300.16326376, a União expressa sua desistência do pedido de
 ,penhora do imóvel de matrícula 95.130, registrado no 2º Serviço de Registro de Imóveis de Recife

em face do grande número de coproprietários, conforme mostra a certidão em anexo.

No que refere ao prosseguimento do feito, requer a União:

a)           Reavaliação e posterior designação de hasta pública dos bens imóveis penhorados às fls. 403,
561/562, 578/581, 605, 647, 667 e 376/377 nos   autos do processo apenso de nº 
0008638-90.1991.4.05.8300, em trâmite nesta 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco (id
4058300.13179992).

b)           Retirada de constrição do imóvel rural de matrícula 809, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis de Timbaúba, 1º Ofício, denominado "Sítio Mascarenhas", uma vez que o mesmo fora
arrematado nos autos do processo 0807529-42.2018.4.05.8306, que tramita na 2ª Vara da Seção Judiciária
de Pernambuco, conforme documento em anexo.

Por fim, junta aos autos valor atualizado do débito, no total de R$18.578.801,24 (dezoito milhões e
quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos), conforme extratos em
anexo e tabela abaixo:

N Débito Valor

1 314949895 119.052,96

2 315488093 128.582,95

3 315495006 605.008,86
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4 315495014 13.755.134,47

5 315499893 2.110.250,50

6 319984010 141.561,22

7 319984028 375.871,96

8 319984354 26.045,88

9 319984362 9.763,51

10 324794177 6.759,24

11 40 6 00 002326-91 275.466,60

12 40 8 02 000558-01 90.153,70

13 40 8 02 000562-98 199.125,42

14 40 6 91 000085-33 528.033,90

15 40 2 91 000134-22 160.038,34

16 40 6 94 000202-10 47.951,73

Total 18.578.801,24

Termos em que, pede deferimento.

Recife, 23 de novembro de 2020.

VIVIANE VASCONCELOS FALCÃO FERRAZ
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Procuradora da Fazenda Nacional

DIEGO HENRIQUE MATEUS DE LIMA

Estagiário de Direito/PRFN 5ª Região
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimem-se as partes para que acerca dos novos juntados pelo juízo da 25ª Vara Federal, designando
hasta pública para os dias 22/11/2022 e 29/11/2022, nos termos da decisão exarada dos autos da carta
precatória nº 0800039-61.2021.4.05.8300, abaixo transcrita:
   1- Fica designado o dia 22 /11/2022, às 10 horas , para a realização do 1º LEILÃO do(s) bem(ns)
indicado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da avaliação, desde logo,
fica designado o dia 29/11/2022, às 10 horas , para a realização do 2º LEILÃO, ocasião em que o(s)
bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil (inferior a 50% -
cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimem-se as partes para que acerca dos novos juntados pelo juízo da 25ª Vara Federal, designando
hasta pública para os dias 22/11/2022 e 29/11/2022, nos termos da decisão exarada dos autos da carta
precatória nº 0800039-61.2021.4.05.8300, abaixo transcrita:
   1- Fica designado o dia 22 /11/2022, às 10 horas , para a realização do 1º LEILÃO do(s) bem(ns)
indicado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da avaliação, desde logo,
fica designado o dia 29/11/2022, às 10 horas , para a realização do 2º LEILÃO, ocasião em que o(s)
bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil (inferior a 50% -
cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimem-se as partes para que acerca dos novos juntados pelo juízo da 25ª Vara Federal, designando
hasta pública para os dias 22/11/2022 e 29/11/2022, nos termos da decisão exarada dos autos da carta
precatória nº 0800039-61.2021.4.05.8300, abaixo transcrita:
   1- Fica designado o dia 22 /11/2022, às 10 horas , para a realização do 1º LEILÃO do(s) bem(ns)
indicado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da avaliação, desde logo,
fica designado o dia 29/11/2022, às 10 horas , para a realização do 2º LEILÃO, ocasião em que o(s)
bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil (inferior a 50% -
cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).
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22102021245931300000024683234

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 20/10/2022 21:24:59
Identificador: 4058300.24612468
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/10/2022 09:38, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 20/10/2022 21:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22102021245870100000024683233

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/10/2022 09:38 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 21/10/2022 09:38:43
Identificador: 4058300.24618120



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 30/10/2022 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 20/10/2022 21:24 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 22102021245931300000024683234

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 31/10/2022 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 31/10/2022 00:00:18
Identificador: 4058300.24708623



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

Passo a apreciar as questões pendentes desde a decisão datada de 28/06/2021 (ID 4058300.19165374).

 

1. PENHORAS

 1.1. MATRÍCULA 15.524, 6.º CRI de RECIFE/PE (antigo 95130, 2.º CRI, Recife/PE)  

Na decisão anterior (28/06/2022), ficou determinada a baixa da penhora do apto 501 do Edifício Antônio
Dourado.

O 6.º Cartório de registro de imóveis informou no ID 4058300.19581836 (12/07/2021) inexistir penhora
averbada no referido imóvel.

Nada a prover, pois.

 

1.2. MATRÍCULA 173, CRI VICÊNCIA/PE 

Foi expedida carta precatória (despacho 28/10/2021) para a realização de perícia no referido imóvel, sem
notícia da designação de perito nem da proposta de honorários periciais.

 àquele juízo para informar sobre o cumprimento da referida precatória.Oficie-se

 

1.3. LEILÃO 25.ª VARA FEDERAL, GOIANA/PE

No ID 4058300.24288506 (23/09/2022, o juízo da Vara Federal de Pernambuco, informou a designação
de leilão, para os dias 22 e 29/11/2022, dos seguinte imóveis:

- 357 - Engenho Brejo;

- 362 - Engenho Falcão;

- 365 - Engenho Laureano;

- 366 - Engenho Mata Limpa;

- 372 - Engenho Cana Brava.

 resultado do certame.Aguarde-se

 

1.4. PENHORA ROSTO AUTOS 6.ª VARA DO DISTRITO FEDERAL
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Em resposta ao pedido de penhora no rosto dos autos n.º 008.34.00.022494-3
(0022400-47.2008.4.01.3400), o Juízo da 6ª Vara Federal do Distrito Federal encaminhou certidão de
tramitação processual.

No concerne ao nosso pedido de penhora no rosto dos autos, consta a menção a inúmeros pedidos de
penhora trabalhistas e fiscais sem que no momento se possa afirmar a existência de saldo para quitá-las,
tal como a cessão dos direitos creditórios em favor de terceiro.

Instada a se manifestar, a União requereu:

"a) seja solicitado à d. 6ª Vara Federal no Distrito Federal que expeça certidão específica quanto à
averbação da penhora dos créditos no rostos dos autos do processo acima aludido,
008.34.00.022494-3 (0022400-47.2008.4.01.3400), para garantia dos créditos cobrados na presente
execução fiscal;

b) sejam intimados, primeiramente, a executada para informar todas as cessões de créditos por ela
efetuadas e, sucessivamente, os terceiros cessionários dos aludidos direitos creditórios para que se
manifestem sobre os indícios de alienação em fraude de execução nos termos do art. 184 do CTN,
considerando-se que as cessões ocorreram após as inscrições em dívida ativa, visto que há inscrições
em nome da coexecutada que remontam ao ano de 1991, levando-se em conta o teor da certidão da
Justiça Federal do Distrito Federal, que informa cessões de crédito em 2013 e 2014 (ID
4058300.24148657, 13/09/2022)."

O termo de penhora no rosto dos autos consta à fl. 667 da EF 0008638-90.1991.4.05.8300 (apensa à
presente), conforme se depreende do item 7 da decisão de fls. 329/333v dos autos físicos (anexo 7 da
migração).

No momento, resta, pois, aguardar a conclusão dos incidentes processuais para se verificar eventual saldo
para a quitação da dívida em cobro.

2. PROSSEGUIMENTO

A União pede seja certificado quais execuções fiscais estão apensas ao presente feito, enumerando as
respectivas CDAs que as instruem.

Verifico, no entanto, que na decisão ID 4058300.14215567 (07/05/2020) consta a lista com os dados
requeridos pela União, bem como na decisão de fls. 329/333v do presente feito (anexo 7 da migração).

Nada a prover, pois.

 

jpr
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22113013555633200000025077605

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 05/12/2022 15:52:51
Identificador: 4058300.25005600
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal distribuidor da Subseção Judiciária de Goiana/PE 
 

A s s u n t o :  S o l i c i t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç ã o
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca da distribuição e
cumprimento da carta precatória ID 4058300.21039747, nos termos da decisão ID
4058300.25005600.

Anexo: Cópia da decisão ID 4058300.25005600, carta precatória ID 4058300.21039747 e
documento ID 4058300.21213389

Atenciosamente,

Isaac Batista de Carvalho Neto

Juiz Federal Substituto da 11ª Vara Federal

(assinado eletronicamente)
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22120913002476700000025167652

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/12/2022 13:09:57
Identificador: 4058300.25095454
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do recibo de remessa pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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22120913160059500000025167690

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/12/2022 13:17:41
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue (carta precatória), recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 03/02/2023 13:06:11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 405202311189820

Nome original: Oficio_11VF_0800039-61.2021.4.05.8306.pdf

Data: 02/02/2023 09:47:14

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução CP 
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02/02/2023

Número: 0800039-61.2021.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

PARTE AUTORA FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outros

DEPRECANTE Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco

DEPRECADO Juízo Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana - PE

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.2511425
5

15/12/2022
20:15

Despacho Despacho

4058306.2510615
7

12/12/2022
09:20

Ata negativa 2º leilão - matriculas 357, 362, 365,
366 e 372

Certidão

4058306.2510615
8

12/12/2022
09:20

Lote 04 Processo 0800039-61.2021.4.05.8306
Ata negativa 2º leilão

Documento de Comprovação

4058306.2493702
4

24/11/2022
09:08

Ata negativa 1º leilão - matriculas 357, 362, 365,
366 e 372

Certidão

4058306.2493702
6

24/11/2022
09:08

Lote 04  Processo 0800039-61.2021.4.05.8306
Ata negativa 1º leilão

Documento de Comprovação
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PROCESSO Nº: 0800039-61.2021.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE:
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DESPACHO

 

À vista das atas negativas resultantes do leilão realizado (id:    e   ),4058306.25106158 4058306.24937026
devolva-se ao juízo deprecante, com baixa na distribuição.

 

 

Goiana, data da assinatura eletrônica.

 

Flávia Tavares Dantas

Juíza Federal
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22121214513677900000025186481

Processo: 0800039-61.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
FLAVIA TAVARES DANTAS - Magistrado
Data e hora da assinatura: 15/12/2022 20:15:19
Identificador: 4058306.25114255
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/9



 

  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800039-61.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

Certifico que juntei aos autos ata negativa referente ao 2º leilão.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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Processo: 0800039-61.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 12/12/2022 09:20:23
Identificador: 4058306.25106157
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Processo: 0800039-61.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 12/12/2022 09:20:23
Identificador: 4058306.25106158
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 6/9



 

  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800039-61.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

Certifico que juntei aos autos documento recebido via e-mail.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre os documentos novos juntados pelo juízo da 25ª
Vara, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/02/2023 01:01, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 16/02/2023 14:25 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23021614254138400000025759392

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/02/2023 01:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 24/02/2023 01:01:15
Identificador: 4058300.25736875



 

1.  

2.  

3.  

Ministério da Fazenda 
 Procuradoria- da Fazenda Nacional - PGFN 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional 5ª Região -  PRFN/5

AO JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL EM PERNAMBUCO

PROCESSO Nº :0002274-68.1992.4.05.8300

A UNIÃO FEDERAL/FAZENDA PÚBLICA, tendo presente a intimação de id. nº   25684936
vem, por seu procurador adiante firmado, manifestar, expor e/ou requerer o seguinte.

Prefacialmente, dá-se por ciente do r.o (a) decisão/despacho de id nº  25684924 nos

autos do processo correlato tela.

CIENTE  do leilão negativo de id. nº 4058300.25529166.

REQUER REQUER a inscrição dos executados no cadastro de inadimplentes -

SERASAJUD, como medida constritiva. Conforme entendimento do STJ sobre a

questão : 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES

 POR DECISÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ART. 5º, INC.

LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 4º, 6º, 139, INC. IV, 782, §§3º A 5º, E

 805 DO CPC/2015. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO, DA

ECONOMICIDADE, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E DA MENOR

ONEROSIDADE PARA O DEVEDOR. ART. 1º DA LEI Nº 6.830/80. EXECUÇÃO

  FISCAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. SERASAJUD. DESNECESSIDADE DE

 ESGOTAMENTO PRÉVIO DE OUTRAS MEDIDAS EXECUTIVAS . DEFERIMENTO

DO REQUERIMENTO DE NEGATIVAÇÃO, SALVO DÚVIDA RAZOÁVEL QUANTO À

EXISTÊNCIA DO DIREITO AO CRÉDITO PREVISTO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA - CDA. CONSEQUÊNCIAS PRÁTICAS DA DECISÃO JUDICIAL PARA A

PRECISÃO E QUALIDADE DOS BANCOS DE DADOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO

AO CRÉDITO E PARA A ECONOMIA DO PAÍS. ART. 20 DO DECRETO-LEI Nº

4.657/1942 (ACRESCENTADO PELA LEI Nº 13.655/2018, NOVA LINDB). RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA
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DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 C/C ART. 256-N E SEGUINTES DO

REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. O objeto da presente demanda é definir se o art. 782, §3º do CPC é aplicável apenas
às execuções de título judicial ou também às de título extrajudicial, mais
especificamente, às execuções fiscais.

2. O art. 782, §3º do CPC está inserido no Capítulo III ("Da competência"), do Título I
("Da execução em geral"), do Livro II (Do processo de execução") do CPC, sendo que o
art. 771 dispõe que "este Livro regula o procedimento da execução fundada em título
extrajudicial".

3. Não há dúvidas, portanto, de que o art. 782, §3º, ao determinar que "A
requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado
em cadastros de inadimplentes.", dirige-se às execuções fundadas em títulos
extrajudiciais.

4. O art. 782, §5º, ao prever que "O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução
definitiva de título judicial.", possui dupla função: 1) estender às execuções de títulos
judiciais a possibilidade de inclusão do nome do executado em cadastros de
inadimplentes; 2) excluir a incidência do instituto nas execuções provisórias,
restringindo-o às execuções definitivas.

5. Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.830/80, o CPC tem aplicação subsidiária às
execuções fiscais, caso não haja regulamentação própria sobre determinado tema
na legislação especial, nem se configure alguma incompatibilidade com o
sistema. É justamente o caso do art. 782, §3º do CPC, que se aplica
subsidiariamente às execuções fiscais pois: 1) não há norma em sentido contrário
na Lei nº 6.830/1980; 2) a inclusão em cadastros de inadimplência é medida
coercitiva que promove no subsistema os valores da efetividade da execução, da
economicidade, da razoável duração do processo e da menor onerosidade para o
devedor (arts. 4º, 6º, 139, inc. IV, e 805 do CPC). Precedentes do STJ.

6. O Poder Judiciário determina a inclusão nos cadastros de inadimplentes com base no
art. 782, §3º, por meio do SERASAJUD, sistema gratuito e totalmente virtual,
regulamentado pelo Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014 firmado entre CNJ e
SERASA. O ente público, por sua vez, tem a opção de promover a inclusão sem
interferência ou necessidade de autorização do magistrado, mas isso pode lhe acarretar
despesas a serem negociadas em convênio próprio.

7. A situação ideal a ser buscada é que os entes públicos firmem convênios mais
vantajosos com os órgãos de proteção ao crédito, de forma a conseguir a quitação das
dívidas com o mínimo de gastos e o máximo de eficiência. Isso permitirá que, antes de
ajuizar execuções fiscais que abarrotarão as prateleiras (físicas ou virtuais) do
Judiciário, com baixo percentual de êxito (conforme demonstrado ano após ano no
"Justiça em Números" do CNJ), os entes públicos se valham do protesto da CDA ou da
negativação dos devedores, com uma maior perspectiva de sucesso.

8. Porém, no momento atual, em se tratando de execuções fiscais ajuizadas, não há
justificativa legal para o magistrado negar, de forma abstrata, o requerimento da parte
de inclusão do executado em cadastros de inadimplentes, baseando-se em argumentos
como: 1) o art. 782, § 3º, do CPC apenas incidiria em execução definitiva de título
judicial; 2) em se tratando de título executivo extrajudicial, não haveria qualquer óbice a
que o próprio credor providenciasse a efetivação da medida; 3) a intervenção judicial só
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caberá se eventualmente for comprovada dificuldade significativa ou impossibilidade de
o credor fazê-lo por seus próprios meios; 4) ausência de adesão do tribunal ao convênio
SERASAJUD ou a indisponibilidade do sistema. Como visto, tais requisitos não estão
previstos em lei.

9. Em suma, tramitando uma execução fiscal e sendo requerida a negativação do
executado com base no art. 782, § 3º, do CPC, o magistrado deverá deferi-la, salvo
se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto
na Certidão de Dívida Ativa - CDA, a exemplo da prescrição, da ilegitimidade
passiva ad causam, ou outra questão identificada no caso concreto.

10. Outro ponto importante a ser fixado é que, sendo medida menos onerosa, a
anotação do nome da parte executada em cadastro de inadimplentes pode ser
determinada antes de exaurida a busca por bens penhoráveis. Atende-se, assim, ao
princípio da menor onerosidade da execução, positivado no art. 805 do CPC.
Precedentes do STJ.

11. Por fim, sob um prisma da análise econômica do Direito, e considerando as
consequências práticas da decisão - nos termos do art. 20 do Decreto-Lei nº 4.657/1942
(acrescentado pela Lei nº 13.655/2018, que deu nova configuração à Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro - LINDB) -, não se pode deixar de registrar a relevância
para a economia do país e para a diminuição do "Custo Brasil" de que a atualização dos
bancos de dados dos birôs de crédito seja feita por meio dos procedimentos menos
burocráticos e dispendiosos, tais como os utilizados no SERASAJUD, a fim de manter a
qualidade e precisão das informações prestadas. Postura que se coaduna com a
previsão do art. 5º, inc. XXXIII, da CF/88 ("todos têm direito a receber dos órgãos
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado").

12. Com base no art. 927, §3º, do CPC, rejeito a modulação dos efeitos proposta pela
Associação Norte-Nordeste de Professores de Processo - ANNEP, uma vez que o
entendimento firmado no presente recurso repetitivo é predominante no STJ há
bastante tempo.

13. Tese jurídica firmada: "O art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais,
devendo o magistrado deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em
cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD,
independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se
vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão
de Dívida Ativa - CDA.".

14. Recurso especial conhecido e provido, nos termos da fundamentação.

15. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art.
256-N e seguintes do Regimento Interno deste STJ.

(REsp n. 1.807.180/PR, relator Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em
24/2/2021, DJe de 11/3/2021.) GRIFOS NOSSOS

4. Por fim, informa que o valor atualizado da dívida é de R$ 539.212,40, conforme consulta

anexa. 
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Pede e espera deferimento.

Fortaleza/CE, data que constar no sistema

Pedro Gurjão

Procurador da Fazenda Nacional

NCOB-5/DIAFI-5/PRFN-5

___________________________________________________________ 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO CEARÁ

Rua Barão de Aracati n° 909, 7° andar, Aldeota, Fortaleza - CE
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23031710430575100000026091418

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 17/03/2023 10:45:20
Identificador: 4058300.26015624
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100008533

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Nº Inscrição: 40 6 91 000085-33
Receita: 3640 / DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 019911010
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000009200022740
Nº Único de Processo Judicial: 00022746819924058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 539.212,40

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 539.212,40

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 17/03/2023 10:43:47
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 17/03/2023 10:45:20
Identificador: 4058300.26015625
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 23/03/2023, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

23/03/2023
14:37

Prioridade Exclusão Grande Devedor PEDRO
CHABLOZ FILHO
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 24/03/2023 00:00:00
Identificador: 4058300.26121782



 
 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

A exequente postula a negativação das partes executadas em cadastro de devedores, via sistema
SERASAJUD.

O Código de Processo Civil de 2015 passou a prever, para o processo de execução judicial, a
possibilidade de se inserir o nome do executado em cadastros de inadimplentes, medida esta a ser
requerida pelo exequente, com vistas a facilitar o recebimento de seu crédito, quando a busca de bens
passíveis de penhora quedar frustrada.

Assim, a par da possibilidade de se protestar o título executivo (CDA), o credor na execução fiscal tem a
seu dispor também esse meio transverso de cobrança, utilizado justamente quando o protesto da CDA, por
algum motivo operacional, não logra ser realizado. Restando inexitosa a busca de bens passíveis de
garantir-se o juízo,  à parte exequente a inclusão dos devedores nos cadastros de inadimplentes,autorizo
que deve ser diligenciado pela exequente.

Após, suspenda-se o prosseguimento do feito, na forma do artigo 40 da LEF, por 1 (um) ano.

Ao final desse prazo, fica ciente a parte exequente de que a ausência de manifestação importará no
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, que resta, também, já determinado.

(assinado eletronicamente)

rms
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23040812582304900000026382116

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 11/04/2023 15:09:13
Identificador: 4058300.26304854
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

A exequente postula a negativação das partes executadas em cadastro de devedores, via sistema
SERASAJUD.

O Código de Processo Civil de 2015 passou a prever, para o processo de execução judicial, a
possibilidade de se inserir o nome do executado em cadastros de inadimplentes, medida esta a ser
requerida pelo exequente, com vistas a facilitar o recebimento de seu crédito, quando a busca de bens
passíveis de penhora quedar frustrada.

Assim, a par da possibilidade de se protestar o título executivo (CDA), o credor na execução fiscal tem a
seu dispor também esse meio transverso de cobrança, utilizado justamente quando o protesto da CDA, por
algum motivo operacional, não logra ser realizado. Restando inexitosa a busca de bens passíveis de
garantir-se o juízo,  à parte exequente a inclusão dos devedores nos cadastros de inadimplentes,autorizo
que deve ser diligenciado pela exequente.

Após, suspenda-se o prosseguimento do feito, na forma do artigo 40 da LEF, por 1 (um) ano.

Ao final desse prazo, fica ciente a parte exequente de que a ausência de manifestação importará no
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, que resta, também, já determinado.

(assinado eletronicamente)

rms

1/1

23041115091414900000026412069

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 11/04/2023 15:09:14
Identificador: 4058300.26334775
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 14/04/2023 00:56, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 11/04/2023 15:09 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23041115091414900000026412069

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/04/2023 00:56 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 14/04/2023 00:56:51
Identificador: 4058300.26372425



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO
ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23041800010486500000026484035

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/04/2023 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 18/04/2023 00:01:04
Identificador: 4058300.26406563



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

                Suspenda-se o curso da execução por 1 (um) ano para realização de diligências, na forma do art. 40 da
Lei n.º 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal.

             Decorrido esse prazo, sem manifestação da parte exequente nem indicação de bens e/ou a exata localização do executado,
arquivem-se os autos sem baixa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ressalvado o seu desarquivamento, enquanto não prescrita a
pretensão executória.

1/1

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 18/04/2023 11:51:54
Identificador: 4058300.26410855



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

                Suspenda-se o curso da execução por 1 (um) ano para realização de diligências, na forma do art. 40 da
Lei n.º 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal.

             Decorrido esse prazo, sem manifestação da parte exequente nem indicação de bens e/ou a exata localização do executado,
arquivem-se os autos sem baixa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ressalvado o seu desarquivamento, enquanto não prescrita a
pretensão executória.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/04/2023 16:31, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 18/04/2023 11:51 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23041811515580700000026488332

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/04/2023 16:31 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 19/04/2023 16:31:43
Identificador: 4058300.26431483



 
   MM. JUIZ (A) FEDERA L

 

 

 

 

 

A   por seu Procurador da Fazenda Nacional   (art. 12 da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), ex vi legis
LC 73/93 c/c o art. 37, II da Lei Federal 13.327/2016), vem, respeitosamente, perante V. Exa., ante o
despacho de id  4058300.26304854,  a efetivação do  contra a empresa  devedora, pois.   requer CNIB
ainda não foi efetivada contra a mesma, cujo débito em cobro perfaz  R$ 539.922,04 .

 

 

Nestes termos, pede deferimento.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
VINICIUS TENORIO MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 28/04/2023 14:59:01
Identificador: 4058300.26537298
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/04/2023 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 18/04/2023 11:51 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 23041811515580700000026488332

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/04/2023 00:07 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 29/04/2023 00:07:12
Identificador: 4058300.26544383



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 15/05/2023 11:33:35
Identificador: 4058300.26707091
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 405202311597807

Nome original: Oficio 0800496-93.2021.4.05.8306.pdf

Data: 15/05/2023 11:08:43

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: PROCESSO Nº: 0800496-93.2021.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
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15/05/2023

Número: 0800496-93.2021.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco

DEPRECADO Juízo Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana -  PE

PARTE AUTORA FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.2651481
3

08/05/2023
10:26

Ofício Expediente

4058306.2647838
0

24/04/2023
20:19

PFN-IMPUGNAÇÃO Cota

4058306.2643794
2

20/04/2023
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058306.2637657
2

14/04/2023
11:25

Proposta de Honorários - Perito Certidão

4058306.2637657
3

14/04/2023
11:25

Proposta de honorários 25vf  0800496-
93.2021.4.05.8306

Documento de Comprovação

4058306.2634412
0

12/04/2023
11:30

Contato Perito Certidão

4058306.2551354
7

02/02/2023
15:53

Despacho Despacho

4058306.2127587
2

24/11/2021
14:25

Carta Precatória Petição Inicial
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Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

 

OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  0800496-93.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº:  - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE: 

 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO: 
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) da 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Recife/PE

Assunto: Processo 0002274-68.1992.4.05.8300 (Vosso numero). Presta informação e solicita intimação.

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal da 25ª Vara/PE, em atenção ao oficio enviado no dia 09/12/2022, solicitando informação
acerca do cumprimento da carta precatória, esclareço a Vossa Senhoria que o perito judicial apresentou proposta de honorários,
que foi impugnada pela fazenda nacional, conforme documento de id.  . Solicito a Vossa Senhoria que realize4058306.26478380
intimação da parte ré, Pessoa de Mello Industria e Comercio S.A, conforme despacho de id. 4058306.25513547.

Anexos: Impugnação de id.  4058306.26478380, despacho de id  4058306.25513547 e proposta de honorários periciais de id.  
4058306.26376573
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Atenciosamente,  

Marcílio José Tenório de Freitas

Diretor de Secretaria da 25ª Vara Federal/PE

2/2

23042710045233300000026592527

Processo: 0800496-93.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
Marcílio José Tenório de Freitas - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 08/05/2023 10:26:46
Identificador: 4058306.26514813
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AO JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO

 

 

A União (Fazenda Nacional), por sua Procuradora da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO à proposta de honorários
periciais.

Trata-se de carta precatória em razão da designação de perícia técnica de imóvel penhorado na execução
fiscal  (matrícula 173, 1º CEI Vicência/PE) para individualizar a eventual0002274-68.1992.4.05.8300
parte livre, ou seja, que não tenha sido dada em pagamento a ex- trabalhadores), a fim de dar andamento à
alienação do bem.

O perito designado formulou proposta de honorários no montante de R$ 20.000.00 (vinte mil reais)
tomado como base o regulamento de honorários do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias.

Primeiramente, cumpre destacar que não se pretende reduzir a importância do trabalho a ser
desempenhada pelo expert nomeado, sobretudo porque a União busca realizar a alienação de um imóvel
penhorado justamente com base no resultado da perícia. Contudo, no sentir da União, a proposta de
honorários é muito elevada e incompatível com parâmetros utilizados em outros casos semelhantes.

A remuneração do perito deve ser uma contra partida pelo trabalho desempenhado, cuja complexidade
nada tem a ver com o valor da causa, com a capacidade de pagamento das partes ou mesmo como futuro
patamar de honorários advocatícios.

Diz isso porque o valor elevado da demanda não pode, por si só, pautar a remuneração do perito. Vale
consignar ainda que - embora não vinculantes para o presente feito, o qual não envolve assistência
judiciária gratuita - as balizas estabelecidas na Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal são
plenamente idôneas a funcionar como um parâmetro inicial dos honorários periciais e, assim, evidenciar o
quão demasiada foi a estipulação sob exame.

Com efeito, se é certo que não se deve obediência aos limites pecuniários lá postos, também é indiscutível
serem eles mais um objetivo critério a recomendar a redução de uma proposta cujo valor é muito maior
que o  máximo autorizado por aquele ato normativo. Ademais, o perito exerce um múnus público, não
podendo perseguir valor como se estivesse prestando serviço a um particular. Nota-se que a proposta se
mostra flagrantemente exorbitante, não precisando de muito esforço para tal conclusão.

É certo que a Lei Processual Civil confere aos peritos judiciais o status de auxiliares da Justiça. Não há
dúvida de que tais auxiliares não mantêm qualquer relação de dependência técnica ou remuneratória
relativamente aos demais atores do processo, mormente ante as peculiaridades dos serviços por aqueles
desenvolvidos. A Lei nº 9.289/96, em seu art. 10, aponta os critérios para a fixação dos honorários do
perito:

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho
fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local
da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, vale destacar a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que vem
entendendo nesse mesmo sentido (destaques nossos):

HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO. VALOR. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
PROIBIÇÃO DE EXCESSO. 1. Controverte-se acerca da fixação de honorários periciais. Sobre a
remuneração do perito, dispõe o Código de Processo Civil, no art. 33 do CPC, nos seguintes termos: (...)
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art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou
determinado de ofício pelo juiz. Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo
pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O
numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao
perito após a apresentação do laudo (...) (grifei) 2. Em relação aos feitos que tramitam na Justiça
Federal, há regramento especial, determinado que as partes sejam ouvidas acerca da proposta de
honorários, bem como despacho fundamentado, considerando-se alguns parâmetros. Diz o artigo 10 da
Lei nº 9.289/96: art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em
despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada,
considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do
trabalho a realizar, aplicandose, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil. 3.
Diferentemente da prestação de serviços a particulares, o profissional que funciona como perito judicial
cumpre múnus público, de modo que o critério para remuneração dos serviços prestados deve se
submeter ao regramento legal. Desse modo, o custo da perícia deve levar em consideração a dificuldade
técnica intrínseca ao trabalho; o grau de responsabilidade da atribuição; a expertise do profissional e
eventuais por dificuldades externas ao labor (necessidade de deslocamento etc.), as quais, aliadas ao
número de horas que o expert despenderá para elaboração do seu parecer, servirão de parâmetros para
o arbitramento dos honorários periciais. 4. No caso dos autos, a prova pericial diz respeito à trabalho
contábil. Foi apresentada proposta de honorários no evento 51, por sociedade simples de profissionais
contadores (MOORE STEPHENS METRI AUDITORES S/S), assinada por profissional habilitado, valor
de R$ 8.170,00 (oito mil, cento e setenta reais). Conforme demonstrativo analítico, para embasar o valor
dos honorários, aludiu-se à necessidade de utilização de 38 horas/homem para o serviço, sendo que o
valor da hora técnica foi estipulado em R$ 215,00 (duzentos e quinze reais). A União se manifestou no
evento 46, para dizer que não concorda com a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito
(evento 51), pois entende muito elevado o valor pretendido. 5. Assiste razão à recorrente, na medida em
que, sem desmerecer o trabalho a ser executado, verdade é que, no caso em exame, a perícia ficará
adstrita a documentos constantes dos autos, sem necessidade de qualquer deslocamento ou diligências.
Além disso, da própria proposta de honorários apresentada, não restou especificado correspondência
quantitativa entre o volume de documentos a serem analisados e o número de cada horas em cada etapa
do trabalho. 6. Ademais, repita-se, sem qualquer desprestígio ao trabalho que deve ser realizado na
perícia, o valor proposto se mostra excessivo, mormente quando em casos análogos aos que se trazem ao
conhecimento desta Corte, há fixação de honorários em patamar mais adequado, sem deixar de
remunerar dignamente o profissional designado. Nesse sentido, casos paradigmáticos: (TRF4, AG
5011098-88.2013.404.0000, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos em
14/08/2013; TRF4, AG 0000142- 98.2013.404.0000, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E.
17/04/2013) 7. Acolhida a impugnação oferecida pela União, para reduzir valor dos honorários periciais
para R$4.000 (quatro mil reais), de modo a restaurar a proporção e razoabilidade do valor estipulado,
em relação a casos análogos, considerado o volume de documentos analisados. (AG
5007332-56.2015.404.0000, Rel. Des. Joel Ilan Paciornik, 1ª Turma, TRF4, julgado em 13.05.2015).

FINANCIADO. HONORÁRIOS PERICIAIS ABUSIVOS. 1. O perito judicial cumpre munus público, não
podendo dele se valer para cobrar dos serviços o valor comercial que receberia se contratado por
particular. 2. O custo da perícia é determinado pela dificuldade técnica intrínseca ao trabalho, pelo grau
de responsabilidade da atribuição e pelas dificuldades externas ao trabalho. 3. O valor fixado a título de
honorários periciais figura-se excessivo para o caso, notadamente no que tange ao tempo a ser
consumido com a realização da perícia. 4. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, é de rigor a diminuição dos honorários periciais em patamar adequado à realidade
dos autos. 5. Por conseguinte, se mostram presentes os fundamentos legais autorizadores da tutela de
urgência pretendida pela agravante, para reduzir os honorários periciais fixados para R$ 1.500,00 (hum
mil e trezentos reais). (AG 5027553-31.2013.404.0000, Rel. Des. Nicolau Konkel Júnior, 3ª Turma,
TRF4, julgado em 02.04.2014).

Apenas a título de comparação, tomemos o teto remuneratório do serviço público, qual seja, a
remuneração de um Ministro do STF. Atualmente, o teto remuneratório é da ordem de R$ R$
41.650,92 para 200 (duzentas) horas de trabalho. O Sr. Perito do requer, para 47 horas de trabalho, o total
de R$ 20.000,00. Evidente a desproporção.
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Por fim, após a definição do dia e hora em que terá início a diligência/perícia, a União requer nova
intimação com prazo de 20 dias para, se for o caso, indicar assistente para acompanhar a perícia, haja
vista que o exíguo prazo de 5 dias é insuficiente para que a Fazenda Nacional diligencie nesse sentido,
mormente em razão da carência de pessoal em tal especialidade.

CONCLUSÃO.

Ante tudo o quanto exposto, requer a Fazenda Nacional se digne este ínclito juízo acolher a presente
impugnação, adequando o valor dos honorários periciais, fixando-o em patamar módico e compatível com
a complexidade da causa. Ademais, a União requer, após a definição de dia e hora da realização da
perícia, nova intimação com prazo de 20 dias para, se for o caso, indicar assistente para acompanhar a
perícia.

Pede deferimento.      

 

CARLA CRISTINA ROCHA GUERRA

Procuradora da Fazenda Nacional
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Assinado eletronicamente por: 
CARLA CRISTINA ROCHA GUERRA - Procurador
Data e hora da assinatura: 24/04/2023 20:19:21
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
25º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0800496-93.2021.4.05.8306 CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
Juízo Federal da 11ª Vara da

Seção Judiciária de
Pernambuco

DEPRECANTE

Polo passivo
Juízo Federal da 25ª Vara da

Subseção Judiciária de Goiana -
PE

DEPRECADO

Outros participantes

FAZENDA NACIONAL PARTE
AUTORA

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S A

PARTE
RÉ

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/04/2023 00:06, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 02/02/2023 15:53 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23041411274137700000026454026

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/04/2023 00:06 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0800496-93.2021.4.05.8306
Data e hora da inclusão: 20/04/2023 00:06:08
Identificador: 4058306.26437942
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  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800496-93.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Certifico que juntei aos autos proposta de honorários do perito.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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EXMO(A) SR(A) JUIZ FEDERAL DA 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA 
 
 
 
 
Eu, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva, Perito, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho e 

Bacharel em Direito, CREA 048486 D PE, Perito nomeado nos autos n.: 0800496-
93.2021.4.05.8306 – em que são partes: 
 
 

Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A 
 

Vêm a respeitável presença de V. Exa. apresentar a proposta de honorários que resultará 

na apresentação do laudo pericial,  consistindo em analisar se o bem, objeto da ação, 

individualizar a eventual parte livre (não tenha sido dada em pagamento a ex-

trabalhadores), do imóvel de matrícula 173, 1.º CRI de Vicência/PE: 
 
 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TEMPO PREVISTO 

Deslocamentos (Fórum, diligências, etc..) 2 horas 

Leitura e interpretação dos autos 4 horas 

Coleta dos dados de mercado  10 horas 

Tratamento e modelagem estatística da pesquisa  10 horas 

Elaboração e Revisão do Laudo Pericial 6 horas 

Respostas aos eventuais quesitos formulados pelas partes 5 horas 

Análise do Laudo Pericial Anterior  10 horas 

TOTAL 47 horas 

 

Ainda tomando como referência o regulamento de honorários do 

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias – IBAPE-PE, onde diz que a hora técnica 

básica para as perícias de Engenharia está no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e 

sessenta reais), às 47 horas estimadas, resultam no valor de R$ 21.620,00 entretanto 

fixo os honorários na quantia de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
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E, que sendo fixado, seja a quantia depositada em juízo, 

antecipadamente ao início da perícia segundo os termos do parágrafo único do art. 33 

do CPC, após efetuado que a secretaria da vara comunique para que possa ser montado 

o cronograma de execução do teste e vistorias no imóvel. 

 

 
Termos em que, 
Espera deferimento. 

 
Recife, 13 de abril de 2023. 

 
 

MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE DA SILVA 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 
CREA/PE 048486 
marcellorod@hotmail.com / (81) 99977.8536 
Membro IBAPE-PE (Inscrição nº 393) 
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  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800496-93.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Certifico que entrei em contato com o perito nomeado para apresentar proposta de honorários.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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 0800496-93.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE:
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Tendo em vista a solicitação de realização de perícia topográfica com o objetivo de " individualizar a eventual parte livre (não
tenha sido dada em pagamento a ex-trabalhadores), do imóvel de matrícula 173,

 ", nomeio como perito o Sr. Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,1.º CRI de Vicência/PE, passível de ser alienada judicialmente
engenheiro civil, cujos contatos são do conhecimento da Secretaria deste juízo.

O perito designado pelo juízo deverá ser intimado prestar o compromisso legal e apresentar, em 05 (cinco) dias, proposta de
honorários. (art. 465, §2º, do CPC/15).

Após, intimem-se as partes para se manifestarem, em 05 (cinco) dias, sobre a proposta apresentada (art. 465, §3º, do CPC/15),
ficando desde já assente que o valor dos honorários periciais serão adiantados pela União, conforme consta da deprecata.

Nessa oportunidade, as partes deverão indicar assistentes técnicos e apresentar os quesitos. Deverão elas cientificar pessoalmente
os seus assistentes, sem a intervenção do juízo, quer para acompanhamento da perícia e dos atos do procedimento, quer para a
exibição dos pareceres no prazo legal. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão obedecer ao prazo do art. 477, § 1º do
CPC/15, sob pena de preclusão. 

Apresentados os quesitos, intime-se o perito, dando-se-lhe ciência do valor fixado a título de honorários. Em caso de aceitação,
indique o perito, em 5 (cinco) dias, o local, dia e hora em que terá início a diligência, a cujo respeito as partes deverão ser
intimadas, com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência (arts. 466, §2º, e 474 do CPC/15). 

O perito deverá responder aos quesitos do juízo especificados abaixo, além daqueles indicados pelas partes.

Concedo ao  o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contados da data da realização do ato. expert

Apresentado o laudo oficial, intimem-se as partes para pronunciamentos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no
art. 477, § 1º do CPC/15.

Findo este prazo, devolvam-se os autos ao juízo deprecante.

Ainda, oficie-se o juízo deprecante, informando o atual andamento da carta precatória.

Goiana, data da validação.

Flávia Tavares Dantas

Juíza Federal
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 anexa em pdf.
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

Intime-se a parte executada, Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A., para pronunciamento, em 15
dias, nos termos do despacho juntado ao id. 4058300.26707092.

Após, devidamente intimada, comunique-se ao Juízo deprecado.

Quanto ao pedido da União de id.  este juízo tem manifestado entendimento no4058300.26537298,
sentido de que as medidas executivas somente devem ser adotadas pelo Judiciário em caso de
impossibilidade de acesso à parte de fazê-lo, ou em casos excepcionais, quando já se tenham exaurido os
meios de busca por bens do devedor.

Não é o caso dos autos. A União busca transferir o ônus de diligenciar acerca de bens do devedor para o
Judiciário, como já o fez mediante pedido de pesquisa em sistemas a que ela mesmo tem acesso.

A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB "é um sistema de alta disponibilidade, criado e
regulamentado pelo Provimento Nº 39/2014, da Corregedoria Nacional de Justiça e se destina a integrar
todas as indisponibilidades de bens decretadas por Magistrados e por Autoridades Administrativas. (...) O
decreto de indisponibilidade de bens atinge a alienação e a oneração de todos os bens do indivíduo, sejam
eles imóveis, veículos, barcos, aeronaves, quadros, joias, ações, animais etc. Além disso, a partir do
momento em que alguém está com seus bens indisponíveis, quem adquiri-los ou financiá-los não poderá
invocar o benefício jurídico de ser contratante de boa-fé." ( 
https://www.indisponibilidade.org.br/institucional).

Essa medida genérica vem sendo requerida, por vezes, sem uma análise qualitativa do crédito perseguido,
desde simples multas a execuções mais significativas. Não se junta aos autos declaração de rendimentos
do devedor ou qualquer outro indicativo de existir bem imóvel em nome da parte executada, de forma que
a medida postulada finda resultando apenas em aumento dos custos e da burocratização do processo
(agregado ao já elevado número de medidas de Sisbajud e Renajud efetuadas a pedido dos credores) e em
tumulto processual com o recebimento de várias respostas negativas dos cartórios diversos, sem um ganho
concreto para a execução.

Observe-se precedente do TRF5 em caso análogo: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE
BENS DO DEVEDOR. ÔNUS DO EXEQUENTE. TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTE A PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. Insurge-se a União Federal contra decisão
que, nos autos da execução fiscal n. 0002842-60.2015.4.05.8500, negou pedido de penhora e avaliação
de imóvel com indisponibilidade determinada pelo sistema CNIB, por entender que a União Federal
deveria, antes da realização da penhora, "apresentar a certidão imobiliária atualizada do bem
indisponibilizado, via CNIB", atribuindo à exequente o ônus de proceder às diligências necessárias à
busca de bens para satisfação de seu crédito. (...) 3. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte,
compete ao credor adotar as diligências necessárias para identificação, individualização e localização
dos bens sobre os quais pretende recair a constrição judicial, que deve ser levada a efeito pelo Poder
Judiciário, repita-se, após reunidos todos os elementos à sua efetivação. 4. Diante disso, resta ausente o
requisito da probabilidade do direito, de modo que não se mostra possível, em sede de cognição sumária,
a concessão da pretendida antecipação da tutela. 5. Agravo de instrumento não provido." (AG
08004616420174050000/SE, Rel. Des. Fed. Rodrigo Vasconcelos Coelho de Araújo (conv.), 1ª T., julg.
15/8/2017.)
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Na prática, o CNIB realiza verdadeiro rastreamento de todos os bens que o atingido pela indisponibildade
(geral) possui em território nacional, evitando a dilapidação do patrimônio, constituindo-se, ademais, em
importante ferramenta no combate ao crime organizado e na recuperação de ativos de origem ilícita.
Drástica medida que, por isso mesmo, não deve ser banalizada nem utilizada como substitutivo dos vastos
meios ordinários de pesquisa à disposição e a cargo do credor.

Porém, no caso concreto, bem se vê a desproporcionalidade da medida vindicada, uma vez que nenhuma
investigação administrativa sobre tais ilícitos existe, a apontar pelo menos indícios de movimentação
financeira ou atividade patrimonial da parte executada que tenha sido ocultada nos meios normais de
consulta disponíveis à procuradoria da entidade pública. Da forma como vem sendo postulada, de maneira
sistemática e genérica, a consequência seria apenas a geração de custos mais elevados ao processo, sem
grande resultado prático.

Assim, considerando que o CNIB não é sistema de pesquisa de bens, mas de indisponibilidade deles;
considerando ser ônus do credor procurar bens do devedor e indicá-los (art. 798, II,  , do CPC);c
considerando que a procuradoria responsável pela cobrança tem acesso aos dados fiscais do devedor,
mediante convênio específico; e, por fim, considerando que nada foi encontrado em domínio do devedor, 

 , porque não individualizado nenhum bem sobre o qual recair a ordem deindefiro o pedido
indisponibilização.

Cumpra-se o despacho de id. 4058300.26304854.

(assinado eletronicamente)

rms
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

Intime-se a parte executada, Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A., para pronunciamento, em 15
dias, nos termos do despacho juntado ao id. 4058300.26707092.

Após, devidamente intimada, comunique-se ao Juízo deprecado.

Quanto ao pedido da União de id.  este juízo tem manifestado entendimento no4058300.26537298,
sentido de que as medidas executivas somente devem ser adotadas pelo Judiciário em caso de
impossibilidade de acesso à parte de fazê-lo, ou em casos excepcionais, quando já se tenham exaurido os
meios de busca por bens do devedor.

Não é o caso dos autos. A União busca transferir o ônus de diligenciar acerca de bens do devedor para o
Judiciário, como já o fez mediante pedido de pesquisa em sistemas a que ela mesmo tem acesso.

A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB "é um sistema de alta disponibilidade, criado e
regulamentado pelo Provimento Nº 39/2014, da Corregedoria Nacional de Justiça e se destina a integrar
todas as indisponibilidades de bens decretadas por Magistrados e por Autoridades Administrativas. (...) O
decreto de indisponibilidade de bens atinge a alienação e a oneração de todos os bens do indivíduo, sejam
eles imóveis, veículos, barcos, aeronaves, quadros, joias, ações, animais etc. Além disso, a partir do
momento em que alguém está com seus bens indisponíveis, quem adquiri-los ou financiá-los não poderá
invocar o benefício jurídico de ser contratante de boa-fé." ( 
https://www.indisponibilidade.org.br/institucional).

Essa medida genérica vem sendo requerida, por vezes, sem uma análise qualitativa do crédito perseguido,
desde simples multas a execuções mais significativas. Não se junta aos autos declaração de rendimentos
do devedor ou qualquer outro indicativo de existir bem imóvel em nome da parte executada, de forma que
a medida postulada finda resultando apenas em aumento dos custos e da burocratização do processo
(agregado ao já elevado número de medidas de Sisbajud e Renajud efetuadas a pedido dos credores) e em
tumulto processual com o recebimento de várias respostas negativas dos cartórios diversos, sem um ganho
concreto para a execução.

Observe-se precedente do TRF5 em caso análogo: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE
BENS DO DEVEDOR. ÔNUS DO EXEQUENTE. TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTE A PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. Insurge-se a União Federal contra decisão
que, nos autos da execução fiscal n. 0002842-60.2015.4.05.8500, negou pedido de penhora e avaliação
de imóvel com indisponibilidade determinada pelo sistema CNIB, por entender que a União Federal
deveria, antes da realização da penhora, "apresentar a certidão imobiliária atualizada do bem
indisponibilizado, via CNIB", atribuindo à exequente o ônus de proceder às diligências necessárias à
busca de bens para satisfação de seu crédito. (...) 3. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte,
compete ao credor adotar as diligências necessárias para identificação, individualização e localização
dos bens sobre os quais pretende recair a constrição judicial, que deve ser levada a efeito pelo Poder
Judiciário, repita-se, após reunidos todos os elementos à sua efetivação. 4. Diante disso, resta ausente o
requisito da probabilidade do direito, de modo que não se mostra possível, em sede de cognição sumária,
a concessão da pretendida antecipação da tutela. 5. Agravo de instrumento não provido." (AG
08004616420174050000/SE, Rel. Des. Fed. Rodrigo Vasconcelos Coelho de Araújo (conv.), 1ª T., julg.
15/8/2017.)
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Na prática, o CNIB realiza verdadeiro rastreamento de todos os bens que o atingido pela indisponibildade
(geral) possui em território nacional, evitando a dilapidação do patrimônio, constituindo-se, ademais, em
importante ferramenta no combate ao crime organizado e na recuperação de ativos de origem ilícita.
Drástica medida que, por isso mesmo, não deve ser banalizada nem utilizada como substitutivo dos vastos
meios ordinários de pesquisa à disposição e a cargo do credor.

Porém, no caso concreto, bem se vê a desproporcionalidade da medida vindicada, uma vez que nenhuma
investigação administrativa sobre tais ilícitos existe, a apontar pelo menos indícios de movimentação
financeira ou atividade patrimonial da parte executada que tenha sido ocultada nos meios normais de
consulta disponíveis à procuradoria da entidade pública. Da forma como vem sendo postulada, de maneira
sistemática e genérica, a consequência seria apenas a geração de custos mais elevados ao processo, sem
grande resultado prático.

Assim, considerando que o CNIB não é sistema de pesquisa de bens, mas de indisponibilidade deles;
considerando ser ônus do credor procurar bens do devedor e indicá-los (art. 798, II,  , do CPC);c
considerando que a procuradoria responsável pela cobrança tem acesso aos dados fiscais do devedor,
mediante convênio específico; e, por fim, considerando que nada foi encontrado em domínio do devedor, 

 , porque não individualizado nenhum bem sobre o qual recair a ordem deindefiro o pedido
indisponibilização.

Cumpra-se o despacho de id. 4058300.26304854.

(assinado eletronicamente)
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

Intime-se a parte executada, Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A., para pronunciamento, em 15
dias, nos termos do despacho juntado ao id. 4058300.26707092.

Após, devidamente intimada, comunique-se ao Juízo deprecado.

Quanto ao pedido da União de id.  este juízo tem manifestado entendimento no4058300.26537298,
sentido de que as medidas executivas somente devem ser adotadas pelo Judiciário em caso de
impossibilidade de acesso à parte de fazê-lo, ou em casos excepcionais, quando já se tenham exaurido os
meios de busca por bens do devedor.

Não é o caso dos autos. A União busca transferir o ônus de diligenciar acerca de bens do devedor para o
Judiciário, como já o fez mediante pedido de pesquisa em sistemas a que ela mesmo tem acesso.

A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB "é um sistema de alta disponibilidade, criado e
regulamentado pelo Provimento Nº 39/2014, da Corregedoria Nacional de Justiça e se destina a integrar
todas as indisponibilidades de bens decretadas por Magistrados e por Autoridades Administrativas. (...) O
decreto de indisponibilidade de bens atinge a alienação e a oneração de todos os bens do indivíduo, sejam
eles imóveis, veículos, barcos, aeronaves, quadros, joias, ações, animais etc. Além disso, a partir do
momento em que alguém está com seus bens indisponíveis, quem adquiri-los ou financiá-los não poderá
invocar o benefício jurídico de ser contratante de boa-fé." ( 
https://www.indisponibilidade.org.br/institucional).

Essa medida genérica vem sendo requerida, por vezes, sem uma análise qualitativa do crédito perseguido,
desde simples multas a execuções mais significativas. Não se junta aos autos declaração de rendimentos
do devedor ou qualquer outro indicativo de existir bem imóvel em nome da parte executada, de forma que
a medida postulada finda resultando apenas em aumento dos custos e da burocratização do processo
(agregado ao já elevado número de medidas de Sisbajud e Renajud efetuadas a pedido dos credores) e em
tumulto processual com o recebimento de várias respostas negativas dos cartórios diversos, sem um ganho
concreto para a execução.

Observe-se precedente do TRF5 em caso análogo: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE
BENS DO DEVEDOR. ÔNUS DO EXEQUENTE. TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTE A PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. Insurge-se a União Federal contra decisão
que, nos autos da execução fiscal n. 0002842-60.2015.4.05.8500, negou pedido de penhora e avaliação
de imóvel com indisponibilidade determinada pelo sistema CNIB, por entender que a União Federal
deveria, antes da realização da penhora, "apresentar a certidão imobiliária atualizada do bem
indisponibilizado, via CNIB", atribuindo à exequente o ônus de proceder às diligências necessárias à
busca de bens para satisfação de seu crédito. (...) 3. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte,
compete ao credor adotar as diligências necessárias para identificação, individualização e localização
dos bens sobre os quais pretende recair a constrição judicial, que deve ser levada a efeito pelo Poder
Judiciário, repita-se, após reunidos todos os elementos à sua efetivação. 4. Diante disso, resta ausente o
requisito da probabilidade do direito, de modo que não se mostra possível, em sede de cognição sumária,
a concessão da pretendida antecipação da tutela. 5. Agravo de instrumento não provido." (AG
08004616420174050000/SE, Rel. Des. Fed. Rodrigo Vasconcelos Coelho de Araújo (conv.), 1ª T., julg.
15/8/2017.)
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Na prática, o CNIB realiza verdadeiro rastreamento de todos os bens que o atingido pela indisponibildade
(geral) possui em território nacional, evitando a dilapidação do patrimônio, constituindo-se, ademais, em
importante ferramenta no combate ao crime organizado e na recuperação de ativos de origem ilícita.
Drástica medida que, por isso mesmo, não deve ser banalizada nem utilizada como substitutivo dos vastos
meios ordinários de pesquisa à disposição e a cargo do credor.

Porém, no caso concreto, bem se vê a desproporcionalidade da medida vindicada, uma vez que nenhuma
investigação administrativa sobre tais ilícitos existe, a apontar pelo menos indícios de movimentação
financeira ou atividade patrimonial da parte executada que tenha sido ocultada nos meios normais de
consulta disponíveis à procuradoria da entidade pública. Da forma como vem sendo postulada, de maneira
sistemática e genérica, a consequência seria apenas a geração de custos mais elevados ao processo, sem
grande resultado prático.

Assim, considerando que o CNIB não é sistema de pesquisa de bens, mas de indisponibilidade deles;
considerando ser ônus do credor procurar bens do devedor e indicá-los (art. 798, II,  , do CPC);c
considerando que a procuradoria responsável pela cobrança tem acesso aos dados fiscais do devedor,
mediante convênio específico; e, por fim, considerando que nada foi encontrado em domínio do devedor, 

 , porque não individualizado nenhum bem sobre o qual recair a ordem deindefiro o pedido
indisponibilização.

Cumpra-se o despacho de id. 4058300.26304854.

(assinado eletronicamente)

rms
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23052213545216400000026880854

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 22/05/2023 13:54:52
Identificador: 4058300.26802075
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/05/2023 07:25, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 22/05/2023 13:54 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23052213545160800000026880853

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/05/2023 07:25 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 26/05/2023 07:25:35
Identificador: 4058300.26864460



 

Exmo. Juiz

 

A  vem requerer seja o feito sobrestado até que decidida questãoUNIÃO FEDERAL
formulada perante o juízo deprecado, possibilitando, assim, designação de novos leilões dos
imóveis discriminados em id  4058300.25529166 ou, ainda, leilão por iniciativa particular.

ISABELA MARIA AMARAL MACIEL

Procuradora da Fazenda Nacional
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23052917400646700000026985745

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ISABELA MARIA AMARAL MACIEL - Gestor
Data e hora da assinatura: 29/05/2023 17:45:06
Identificador: 4058300.26906316
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 01/06/2023 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 22/05/2023 13:54 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 23052213545216400000026880854

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/06/2023 00:04 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 02/06/2023 00:04:03
Identificador: 4058300.26959298



 
CERTIDÃO

Certifico que decorreu e findou o prazo sem que a parte Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A., tenha
se manifestado sobre a impugnação dos honorários periciais nos autos da carta precatória como

 determinado no despacho ID 4058300.26707092. , apesar de devidamente intimada. É o que consta e me
cumpre certificar.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JULIANA PESSOA RAFAEL - Assessor
Data e hora da assinatura: 05/09/2023 13:59:52
Identificador: 4058300.28075068
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) da 25ª Vara Federal-PE 
 

A s s u n t o :  D e c i s ã o  I D   4 0 5 8 3 0 0 . 2 6 7 9 1 2 4 4
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), comunico a Vossa Excelência o teor de Decisão de ID
4058300.26791244, proferida nos autos da ação em epigrafe, cujo conteúdo seguem descrito
abaixo:

" Intime-se a parte executada, Pessoa de Mello Indústria e Comércio S.A., para pronunciamento, em 15
dias, nos termos do despacho juntado ao id. 4058300.26707092.

Após, devidamente intimada, comunique-se ao Juízo deprecado.

Quanto ao pedido da União de id.      este juízo tem manifestado entendimento no4058300.26537298,
sentido de que as medidas executivas somente devem ser adotadas pelo Judiciário em caso de
impossibilidade de acesso à parte de fazê-lo, ou em casos excepcionais, quando já se tenham exaurido os
meios de busca por bens do devedor.

Não é o caso dos autos. A União busca transferir o ônus de diligenciar acerca de bens do devedor para o
Judiciário, como já o fez mediante pedido de pesquisa em sistemas a que ela mesmo tem acesso.

A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB "é um sistema de alta disponibilidade, criado e
regulamentado pelo Provimento Nº 39/2014, da Corregedoria Nacional de Justiça e se destina a integrar
todas as indisponibilidades de bens decretadas por Magistrados e por Autoridades Administrativas. (...)
O decreto de indisponibilidade de bens atinge a alienação e a oneração de todos os bens do indivíduo,
sejam eles imóveis, veículos, barcos, aeronaves, quadros, joias, ações, animais etc. Além disso, a partir
do momento em que alguém está com seus bens indisponíveis, quem adquiri-los ou financiá-los não
poderá invocar o benefício jurídico de ser contratante de boa-fé." ( 
https://www.indisponibilidade.org.br/institucional).

Essa medida genérica vem sendo requerida, por vezes, sem uma análise qualitativa do crédito
perseguido, desde simples multas a execuções mais significativas. Não se junta aos autos declaração de
rendimentos do devedor ou qualquer outro indicativo de existir bem imóvel em nome da parte executada,
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de forma que a medida postulada finda resultando apenas em aumento dos custos e da burocratização do
processo (agregado ao já elevado número de medidas de Sisbajud e Renajud efetuadas a pedido dos
credores) e em tumulto processual com o recebimento de várias respostas negativas dos cartórios
diversos, sem um ganho concreto para a execução.

Observe-se precedente do TRF5 em caso análogo:  "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE
BENS DO DEVEDOR. ÔNUS DO EXEQUENTE. TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTE A PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. Insurge-se a União Federal contra decisão
que, nos autos da execução fiscal n. 0002842-60.2015.4.05.8500, negou pedido de penhora e avaliação
de imóvel com indisponibilidade determinada pelo sistema CNIB, por entender que a União Federal
deveria, antes da realização da penhora, "apresentar a certidão imobiliária atualizada do bem
indisponibilizado, via CNIB", atribuindo à exequente o ônus de proceder às diligências necessárias à
busca de bens para satisfação de seu crédito. (...) 3. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte,
compete ao credor adotar as diligências necessárias para identificação, individualização e localização
dos bens sobre os quais pretende recair a constrição judicial, que deve ser levada a efeito pelo Poder
Judiciário, repita-se, após reunidos todos os elementos à sua efetivação. 4. Diante disso, resta ausente o
requisito da probabilidade do direito, de modo que não se mostra possível, em sede de cognição sumária,
a concessão da pretendida antecipação da tutela. 5. Agravo de instrumento não provido." (AG
08004616420174050000/SE, Rel. Des. Fed. Rodrigo Vasconcelos Coelho de Araújo (conv.), 1ª T., julg.
15/8/2017.)

Na prática, o CNIB realiza verdadeiro rastreamento de todos os bens que o atingido pela
indisponibildade (geral) possui em território nacional, evitando a dilapidação do patrimônio,
constituindo-se, ademais, em importante ferramenta no combate ao crime organizado e na recuperação
de ativos de origem ilícita. Drástica medida que, por isso mesmo, não deve ser banalizada nem utilizada
como substitutivo dos vastos meios ordinários de pesquisa à disposição e a cargo do credor.

Porém, no caso concreto, bem se vê a desproporcionalidade da medida vindicada, uma vez que nenhuma
investigação administrativa sobre tais ilícitos existe, a apontar pelo menos indícios de movimentação
financeira ou atividade patrimonial da parte executada que tenha sido ocultada nos meios normais de
consulta disponíveis à procuradoria da entidade pública. Da forma como vem sendo postulada, de
maneira sistemática e genérica, a consequência seria apenas a geração de custos mais elevados ao
processo, sem grande resultado prático.

Assim, considerando que o CNIB não é sistema de pesquisa de bens, mas de indisponibilidade deles;
considerando ser ônus do credor procurar bens do devedor e indicá-los (art. 798, II,  c, do CPC);
considerando que a procuradoria responsável pela cobrança tem acesso aos dados fiscais do devedor,
mediante convênio específico; e, por fim, considerando que nada foi encontrado em domínio do
devedor,  indefiro o pedido, porque não individualizado nenhum bem sobre o qual recair a ordem de
indisponibilização.

Cumpra-se o despacho de id.   ."4058300.26304854

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Segue(m) anexa(s) cópia(s) da Decisão de ID 4058300.26791244, da Cota da FN de ID
4058300.26906316 e da Certidão de id. 4058300.28075068.

Atenciosamente,

Danielle Souza de Andrade e Silva Cavalcanti 

Juíza Federal da 11ª Vara

2/2

23090611383558000000028173823

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 06/09/2023 13:03:10
Identificador: 4058300.28090227
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de remessa de expediente via Malote Digital.
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Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 06/09/2023 13:28:43
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23092900043839500000028462579

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/09/2023 00:04 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 29/09/2023 00:04:38
Identificador: 4058300.28378335



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

  DESPACHO

Foi expedida carta precatória para avaliação de bem.

A devedora foi intimada da designação de perícia e da fixação de honorários periciais (ID 
4058300.26864460, 26/05/2023), mas não se manifestou nos autos.

De seu turno, a União requereu a suspensão do feito no aguardo do deslinde da diligência da
carta precatória (ID 4058300.26906316, 29/05/2023).

Oficie-se ao juízo deprecado para que informe o atual estado dos autos da carta precatória
0800496-93.2021.4.05.8306, 25.ª Vara Federal de Pernambuco.

 

jpr
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 30/10/2023 17:16:19
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 25ª Vara Federal de Pernambuco 
 

Assunto: Solicitação de informação acerca da carta precatória 0800496-93.2021.4.05.8306
( V o s s a )
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o, comunico a Vossa Excelência o teor do Despacho de ID
4058300.28716546, proferida nos autos da ação em epigrafe, cujo conteúdo seguem descrito
abaixo:

" Foi expedida carta precatória para avaliação de bem.

A devedora foi intimada da designação de perícia e da fixação de honorários periciais (ID   
4058300.26864460, 26/05/2023), mas não se manifestou nos autos.

De seu turno, a União requereu a suspensão do feito no aguardo do deslinde da diligência da
carta precatória (ID  4058300.26906316, 29/05/2023).

Oficie-se ao juízo deprecado para que informe o atual estado dos autos da carta
 precatória 0800496-93.2021.4.05.8306, 25.ª Vara Federal de Pernambuco ."

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Atenciosamente,

Isaac Batista de Carvalho Neto

 Juiz Federal Substituto da 11ª Vara
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Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
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Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE
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DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO
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MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
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EXECUTADO
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ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
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CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 30/01/2024, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 
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Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

30/01/2024
15:27 Prioridade Inclusão Grande Devedor
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SANTANA
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PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24020700053972800000029734093

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/02/2024 00:05 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 25ª Vara Federal de Pernambuco
 

Assunto: Solicitação de informação acerca da carta precatória 0800496-93.2021.4.05.8306
( V o s s a )
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), reitero os termos do ofício ID  4058300.28948548 :

Cumprimentando-o, comunico a Vossa Excelência o teor do Despacho de ID
4058300.28716546, proferida nos autos da ação em epigrafe, cujo conteúdo seguem descrito
abaixo:

" Foi expedida carta precatória para avaliação de bem.

A devedora foi intimada da designação de perícia e da fixação de honorários periciais (ID   
4058300.26864460, 26/05/2023), mas não se manifestou nos autos.

De seu turno, a União requereu a suspensão do feito no aguardo do deslinde da diligência da
carta precatória (ID  4058300.26906316, 29/05/2023).

Oficie-se ao juízo deprecado para que informe o atual estado dos autos da carta
 precatória 0800496-93.2021.4.05.8306, 25.ª Vara Federal de Pernambuco .

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
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JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada do recibo de remessa via  ,   referente ao processo em epígrafe.Malote Digital  
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18/03/2024

Número: 0800496-93.2021.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco

DEPRECADO Juízo Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana -  PE

PARTE AUTORA FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.2670670
2

15/05/2023
11:12

malote enviado Certidão

4058306.2670670
3

15/05/2023
11:12

Recibo Malote Enviado Documento de Comprovação

4058306.2651481
3
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10:26

Ofício Expediente

4058306.2647838
0

24/04/2023
20:19

PFN-IMPUGNAÇÃO Cota

4058306.2637657
2

14/04/2023
11:25

Proposta de Honorários - Perito Certidão

4058306.2637657
3

14/04/2023
11:25

Proposta de honorários 25vf  0800496-
93.2021.4.05.8306

Documento de Comprovação

4058306.2551354
7

02/02/2023
15:53

Despacho Despacho
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  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800496-93.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Certifico que o expediente retro foi enviado via malote digital.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000
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OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  0800496-93.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº:  - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE: 

 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO: 
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) da 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Recife/PE

Assunto: Processo 0002274-68.1992.4.05.8300 (Vosso numero). Presta informação e solicita intimação.

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal da 25ª Vara/PE, em atenção ao oficio enviado no dia 09/12/2022, solicitando informação
acerca do cumprimento da carta precatória, esclareço a Vossa Senhoria que o perito judicial apresentou proposta de honorários,
que foi impugnada pela fazenda nacional, conforme documento de id.  . Solicito a Vossa Senhoria que realize4058306.26478380
intimação da parte ré, Pessoa de Mello Industria e Comercio S.A, conforme despacho de id. 4058306.25513547.

Anexos: Impugnação de id.  4058306.26478380, despacho de id  4058306.25513547 e proposta de honorários periciais de id.  
4058306.26376573

1/25/13



Atenciosamente,  

Marcílio José Tenório de Freitas

Diretor de Secretaria da 25ª Vara Federal/PE
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AO JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO

 

 

A União (Fazenda Nacional), por sua Procuradora da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO à proposta de honorários
periciais.

Trata-se de carta precatória em razão da designação de perícia técnica de imóvel penhorado na execução
fiscal  (matrícula 173, 1º CEI Vicência/PE) para individualizar a eventual0002274-68.1992.4.05.8300
parte livre, ou seja, que não tenha sido dada em pagamento a ex- trabalhadores), a fim de dar andamento à
alienação do bem.

O perito designado formulou proposta de honorários no montante de R$ 20.000.00 (vinte mil reais)
tomado como base o regulamento de honorários do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias.

Primeiramente, cumpre destacar que não se pretende reduzir a importância do trabalho a ser
desempenhada pelo expert nomeado, sobretudo porque a União busca realizar a alienação de um imóvel
penhorado justamente com base no resultado da perícia. Contudo, no sentir da União, a proposta de
honorários é muito elevada e incompatível com parâmetros utilizados em outros casos semelhantes.

A remuneração do perito deve ser uma contra partida pelo trabalho desempenhado, cuja complexidade
nada tem a ver com o valor da causa, com a capacidade de pagamento das partes ou mesmo como futuro
patamar de honorários advocatícios.

Diz isso porque o valor elevado da demanda não pode, por si só, pautar a remuneração do perito. Vale
consignar ainda que - embora não vinculantes para o presente feito, o qual não envolve assistência
judiciária gratuita - as balizas estabelecidas na Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal são
plenamente idôneas a funcionar como um parâmetro inicial dos honorários periciais e, assim, evidenciar o
quão demasiada foi a estipulação sob exame.

Com efeito, se é certo que não se deve obediência aos limites pecuniários lá postos, também é indiscutível
serem eles mais um objetivo critério a recomendar a redução de uma proposta cujo valor é muito maior
que o  máximo autorizado por aquele ato normativo. Ademais, o perito exerce um múnus público, não
podendo perseguir valor como se estivesse prestando serviço a um particular. Nota-se que a proposta se
mostra flagrantemente exorbitante, não precisando de muito esforço para tal conclusão.

É certo que a Lei Processual Civil confere aos peritos judiciais o status de auxiliares da Justiça. Não há
dúvida de que tais auxiliares não mantêm qualquer relação de dependência técnica ou remuneratória
relativamente aos demais atores do processo, mormente ante as peculiaridades dos serviços por aqueles
desenvolvidos. A Lei nº 9.289/96, em seu art. 10, aponta os critérios para a fixação dos honorários do
perito:

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho
fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local
da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, vale destacar a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que vem
entendendo nesse mesmo sentido (destaques nossos):

HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO. VALOR. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
PROIBIÇÃO DE EXCESSO. 1. Controverte-se acerca da fixação de honorários periciais. Sobre a
remuneração do perito, dispõe o Código de Processo Civil, no art. 33 do CPC, nos seguintes termos: (...)

1/37/13



art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou
determinado de ofício pelo juiz. Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo
pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O
numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao
perito após a apresentação do laudo (...) (grifei) 2. Em relação aos feitos que tramitam na Justiça
Federal, há regramento especial, determinado que as partes sejam ouvidas acerca da proposta de
honorários, bem como despacho fundamentado, considerando-se alguns parâmetros. Diz o artigo 10 da
Lei nº 9.289/96: art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em
despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada,
considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do
trabalho a realizar, aplicandose, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil. 3.
Diferentemente da prestação de serviços a particulares, o profissional que funciona como perito judicial
cumpre múnus público, de modo que o critério para remuneração dos serviços prestados deve se
submeter ao regramento legal. Desse modo, o custo da perícia deve levar em consideração a dificuldade
técnica intrínseca ao trabalho; o grau de responsabilidade da atribuição; a expertise do profissional e
eventuais por dificuldades externas ao labor (necessidade de deslocamento etc.), as quais, aliadas ao
número de horas que o expert despenderá para elaboração do seu parecer, servirão de parâmetros para
o arbitramento dos honorários periciais. 4. No caso dos autos, a prova pericial diz respeito à trabalho
contábil. Foi apresentada proposta de honorários no evento 51, por sociedade simples de profissionais
contadores (MOORE STEPHENS METRI AUDITORES S/S), assinada por profissional habilitado, valor
de R$ 8.170,00 (oito mil, cento e setenta reais). Conforme demonstrativo analítico, para embasar o valor
dos honorários, aludiu-se à necessidade de utilização de 38 horas/homem para o serviço, sendo que o
valor da hora técnica foi estipulado em R$ 215,00 (duzentos e quinze reais). A União se manifestou no
evento 46, para dizer que não concorda com a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito
(evento 51), pois entende muito elevado o valor pretendido. 5. Assiste razão à recorrente, na medida em
que, sem desmerecer o trabalho a ser executado, verdade é que, no caso em exame, a perícia ficará
adstrita a documentos constantes dos autos, sem necessidade de qualquer deslocamento ou diligências.
Além disso, da própria proposta de honorários apresentada, não restou especificado correspondência
quantitativa entre o volume de documentos a serem analisados e o número de cada horas em cada etapa
do trabalho. 6. Ademais, repita-se, sem qualquer desprestígio ao trabalho que deve ser realizado na
perícia, o valor proposto se mostra excessivo, mormente quando em casos análogos aos que se trazem ao
conhecimento desta Corte, há fixação de honorários em patamar mais adequado, sem deixar de
remunerar dignamente o profissional designado. Nesse sentido, casos paradigmáticos: (TRF4, AG
5011098-88.2013.404.0000, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos em
14/08/2013; TRF4, AG 0000142- 98.2013.404.0000, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E.
17/04/2013) 7. Acolhida a impugnação oferecida pela União, para reduzir valor dos honorários periciais
para R$4.000 (quatro mil reais), de modo a restaurar a proporção e razoabilidade do valor estipulado,
em relação a casos análogos, considerado o volume de documentos analisados. (AG
5007332-56.2015.404.0000, Rel. Des. Joel Ilan Paciornik, 1ª Turma, TRF4, julgado em 13.05.2015).

FINANCIADO. HONORÁRIOS PERICIAIS ABUSIVOS. 1. O perito judicial cumpre munus público, não
podendo dele se valer para cobrar dos serviços o valor comercial que receberia se contratado por
particular. 2. O custo da perícia é determinado pela dificuldade técnica intrínseca ao trabalho, pelo grau
de responsabilidade da atribuição e pelas dificuldades externas ao trabalho. 3. O valor fixado a título de
honorários periciais figura-se excessivo para o caso, notadamente no que tange ao tempo a ser
consumido com a realização da perícia. 4. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, é de rigor a diminuição dos honorários periciais em patamar adequado à realidade
dos autos. 5. Por conseguinte, se mostram presentes os fundamentos legais autorizadores da tutela de
urgência pretendida pela agravante, para reduzir os honorários periciais fixados para R$ 1.500,00 (hum
mil e trezentos reais). (AG 5027553-31.2013.404.0000, Rel. Des. Nicolau Konkel Júnior, 3ª Turma,
TRF4, julgado em 02.04.2014).

Apenas a título de comparação, tomemos o teto remuneratório do serviço público, qual seja, a
remuneração de um Ministro do STF. Atualmente, o teto remuneratório é da ordem de R$ R$
41.650,92 para 200 (duzentas) horas de trabalho. O Sr. Perito do requer, para 47 horas de trabalho, o total
de R$ 20.000,00. Evidente a desproporção.

2/38/13



Por fim, após a definição do dia e hora em que terá início a diligência/perícia, a União requer nova
intimação com prazo de 20 dias para, se for o caso, indicar assistente para acompanhar a perícia, haja
vista que o exíguo prazo de 5 dias é insuficiente para que a Fazenda Nacional diligencie nesse sentido,
mormente em razão da carência de pessoal em tal especialidade.

CONCLUSÃO.

Ante tudo o quanto exposto, requer a Fazenda Nacional se digne este ínclito juízo acolher a presente
impugnação, adequando o valor dos honorários periciais, fixando-o em patamar módico e compatível com
a complexidade da causa. Ademais, a União requer, após a definição de dia e hora da realização da
perícia, nova intimação com prazo de 20 dias para, se for o caso, indicar assistente para acompanhar a
perícia.

Pede deferimento.      

 

CARLA CRISTINA ROCHA GUERRA

Procuradora da Fazenda Nacional
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  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:  - Endereço eletrônico: www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº:    0800496-93.2021.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PE
 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Certifico que juntei aos autos proposta de honorários do perito.

Goiana, data da assinatura eletrônica.
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  Membro do:                                                                                                                     

 

MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE DA SILVA – Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho e 
Bacharel em Direito 
Especialista em Gerenciamento de Obras, Tecnologia e Qualidade da Construção 
Especialista em Auditoria, Avaliações e Perícias de Engenharia 
Especialista em Engenharia Diagnóstica 
Engenheiro de Segurança do Trabalho do IFPE (Instituto Federal de PE) 
CREA 048486 Fone: 81 3048 5860/99977 8536  
 

1 

 
 
EXMO(A) SR(A) JUIZ FEDERAL DA 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA 
 
 
 
 
Eu, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva, Perito, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho e 

Bacharel em Direito, CREA 048486 D PE, Perito nomeado nos autos n.: 0800496-
93.2021.4.05.8306 – em que são partes: 
 
 

Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A 
 

Vêm a respeitável presença de V. Exa. apresentar a proposta de honorários que resultará 

na apresentação do laudo pericial,  consistindo em analisar se o bem, objeto da ação, 

individualizar a eventual parte livre (não tenha sido dada em pagamento a ex-

trabalhadores), do imóvel de matrícula 173, 1.º CRI de Vicência/PE: 
 
 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TEMPO PREVISTO 

Deslocamentos (Fórum, diligências, etc..) 2 horas 

Leitura e interpretação dos autos 4 horas 

Coleta dos dados de mercado  10 horas 

Tratamento e modelagem estatística da pesquisa  10 horas 

Elaboração e Revisão do Laudo Pericial 6 horas 

Respostas aos eventuais quesitos formulados pelas partes 5 horas 

Análise do Laudo Pericial Anterior  10 horas 

TOTAL 47 horas 

 

Ainda tomando como referência o regulamento de honorários do 

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias – IBAPE-PE, onde diz que a hora técnica 

básica para as perícias de Engenharia está no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e 

sessenta reais), às 47 horas estimadas, resultam no valor de R$ 21.620,00 entretanto 

fixo os honorários na quantia de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
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 Membro do:                                                                                                                     

 

MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE DA SILVA – Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho e 
Bacharel em Direito 
Especialista em Gerenciamento de Obras, Tecnologia e Qualidade da Construção 
Especialista em Auditoria, Avaliações e Perícias de Engenharia 
Especialista em Engenharia Diagnóstica 
Engenheiro de Segurança do Trabalho do IFPE (Instituto Federal de PE) 
CREA 048486 Fone: 81 3048 5860/99977 8536  
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E, que sendo fixado, seja a quantia depositada em juízo, 

antecipadamente ao início da perícia segundo os termos do parágrafo único do art. 33 

do CPC, após efetuado que a secretaria da vara comunique para que possa ser montado 

o cronograma de execução do teste e vistorias no imóvel. 

 

 
Termos em que, 
Espera deferimento. 

 
Recife, 13 de abril de 2023. 

 
 

MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE DA SILVA 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 
CREA/PE 048486 
marcellorod@hotmail.com / (81) 99977.8536 
Membro IBAPE-PE (Inscrição nº 393) 

 

2/2

23041411252954400000026453990

Processo: 0800496-93.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/04/2023 11:25:51
Identificador: 4058306.26376573
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 12/13



 
 0800496-93.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE:
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Tendo em vista a solicitação de realização de perícia topográfica com o objetivo de " individualizar a eventual parte livre (não
tenha sido dada em pagamento a ex-trabalhadores), do imóvel de matrícula 173,

 ", nomeio como perito o Sr. Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,1.º CRI de Vicência/PE, passível de ser alienada judicialmente
engenheiro civil, cujos contatos são do conhecimento da Secretaria deste juízo.

O perito designado pelo juízo deverá ser intimado prestar o compromisso legal e apresentar, em 05 (cinco) dias, proposta de
honorários. (art. 465, §2º, do CPC/15).

Após, intimem-se as partes para se manifestarem, em 05 (cinco) dias, sobre a proposta apresentada (art. 465, §3º, do CPC/15),
ficando desde já assente que o valor dos honorários periciais serão adiantados pela União, conforme consta da deprecata.

Nessa oportunidade, as partes deverão indicar assistentes técnicos e apresentar os quesitos. Deverão elas cientificar pessoalmente
os seus assistentes, sem a intervenção do juízo, quer para acompanhamento da perícia e dos atos do procedimento, quer para a
exibição dos pareceres no prazo legal. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão obedecer ao prazo do art. 477, § 1º do
CPC/15, sob pena de preclusão. 

Apresentados os quesitos, intime-se o perito, dando-se-lhe ciência do valor fixado a título de honorários. Em caso de aceitação,
indique o perito, em 5 (cinco) dias, o local, dia e hora em que terá início a diligência, a cujo respeito as partes deverão ser
intimadas, com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência (arts. 466, §2º, e 474 do CPC/15). 

O perito deverá responder aos quesitos do juízo especificados abaixo, além daqueles indicados pelas partes.

Concedo ao  o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contados da data da realização do ato. expert

Apresentado o laudo oficial, intimem-se as partes para pronunciamentos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no
art. 477, § 1º do CPC/15.

Findo este prazo, devolvam-se os autos ao juízo deprecante.

Ainda, oficie-se o juízo deprecante, informando o atual andamento da carta precatória.

Goiana, data da validação.

Flávia Tavares Dantas

Juíza Federal
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a executada para que manifeste-se sobre a proposta de honorários periciais apresentada
apresentada nos autos da carta precatória nº 0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de
Goiana/PE), bem como da impugnação apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a executada para que manifeste-se sobre a proposta de honorários periciais apresentada
apresentada nos autos da carta precatória nº 0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de
Goiana/PE), bem como da impugnação apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/03/2024 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 18/03/2024 16:04 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 24031816041990800000030224621

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/03/2024 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24042300330889000000030626067

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/04/2024 00:33 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem da MM. Juíza Federal, Intime-se a executada para que manifeste-se sobre a proposta
de honorários periciais apresentada apresentada nos autos da carta precatória nº
0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de Goiana/PE), bem como da impugnação
apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Recife, data da assinatura eletrônica.

(Assinado eletronicamente)
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ATO ORDINATÓRIO

 

Intime-se a executada para que manifeste-se sobre a proposta de honorários periciais apresentada
apresentada nos autos da carta precatória nº 0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de
Goiana/PE), bem como da impugnação apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(Assinado eletronicamente)
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ATO ORDINATÓRIO

 

Intime-se a executada para que manifeste-se sobre a proposta de honorários periciais apresentada
apresentada nos autos da carta precatória nº 0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de
Goiana/PE), bem como da impugnação apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(Assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/05/2024 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 24/04/2024 09:56 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 24042409563960900000030648653

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/05/2024 00:34 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24052800170177900000031057399

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/05/2024 00:17 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Intime-se a executada para que se manifeste sobre a proposta de honorários periciais apresentada
apresentada nos autos da carta precatória nº 0800496-93.20021.4.05.8306 (25º Vara Federal de
Goiana/PE), bem como sobre a impugnação apresentada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Intimação da parte  acerca do despacho/decisão/sentença/ato ordinatório retro.executada
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Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 13/06/2024 15:15:32
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 23/06/2024 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Despacho registrado em 13/06/2024 00:25 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 24061315150362800000031248197

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/06/2024 00:11 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 24/06/2024 00:11:16
Identificador: 4058300.31262826



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24071800042102000000031624277

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/07/2024 00:04 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 18/07/2024 00:04:21
Identificador: 4058300.31526095



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

  DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face da PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E
COMERCIO S A e outros para a cobrança de dívida orçada em  , atualizada na data doR$ 16.780.155,68
ajuizamento da ação em 25/02/1992.

 

1. PERÍCIA MATRÍCULA 173, CRI VICÊNCIA/PE 

O perito apresentou proposta de honorários, que foi impugnada pela União. O juízo deprecado devolveu a
deprecata (ID 4058300.30128134, 18/03/2024) para que fosse providenciada a intimação da devedora
para se manifestar sobre a impugnação da União.

Informe-se a ao juízo deprecado que a devedora, devidamente intimada para se manifestar sobre a
impugnação da União dos honorários pericias, quedou-se inerte (ID 4058300.31526095, 18/07/2024).

 

2. IMÓVEIS LOCALIZADOS EM GOIANA/PE

O juízo da 25ª Vara Federal de Pernambuco informou (ID 4058300.25529166, 03/02/2023) o resultado
negativo do leilão dos imóveis de matrículas:

- 357 - Engenho Brejo;

- 362 - Engenho Falcão;

- 365 - Engenho Laureano;

- 366 - Engenho Mata Limpa;

- 372 - Engenho Cana Brava.

Intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar interesse na inclusão dos referidos imóveis na
plataforma COMPREI.

 

3. PENHORA ROSTO AUTOS 6.ª VARA DO DISTRITO FEDERAL

Consta termo de penhora no rosto dos autos n.º 008.34.00.022494-3 (0022400-47.2008.4.01.3400), 6ª
Vara do Distrito Federal, à fl. 667 da EF 0008638-90.1991.4.05.8300 (apensa ao presente feito)

Oficie-se àquele juízo para que informe sobre a atual tramitação do do processo, bem como se há valores
a serem transferidos para o presente feito.
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4. PROSSEGUIMENTO

Intime-se a União para, no prazo de 10 dias, informar o valor atualizado da presente execução (e seus
apensos).

 

G.2
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 06/09/2024 17:28:00
Identificador: 4058300.32073794
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 A l o i s i o  A r r u d a  F i l h o  e  o u t r oA D V O G A D O :
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
 Juiz(íza) Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana - PE

 

Assunto: Carta precatória  0800496-93.2021.4.05.8306
 

Senhor(a) Juiz(íza) Federal,
 

Cumprimentando-o(a),  Vossa Excelência que, devidamente intimada para seinformo a 
manifestar sobre   a impugnação da União dos honorários periciais, a devedora quedou-se
inerte, nos termos da decisão ID 4058300.32073794

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Atenciosamente,

Isaac Batista de Carvalho Neto

Juiz Federal Substituto da 11ª Vara de Pernambuco

(assinado eletronicamente)
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24091716180455500000032347876

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 17/09/2024 16:24:44
Identificador: 4058300.32246203
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada do recibo de remessa via  ,   referente ao processo em epígrafe.Malote Digital  
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Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Servidor Geral
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) Federal da 6ª Vara Federal do Distrito Federal 
 

A s s u n t o :  S o l i c i t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç ã o
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca   da penhora no rosto
dos autos efetuada no processo nº 00022400-47.2008.4.01.3400, requerida nos autos da
execução fiscal nº 0008638-90.1991.4.05.8300, apensa ao presente feito, bem como se há
valores a serem transferidos, nos termos da decisão ID 4058300.32073794 (cópia anexa).

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Atenciosamente,

Isaac Batista de Carvalho Neto

Juiz Federal Substituto da 11ª Vara Federal

(assinado eletronicamente)
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada do recibo de remessa via  ,   referente ao processo em epígrafe.Malote Digital  
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Intimação da parte  acerca do despacho/decisão/sentença/ato ordinatório retro.exequente
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 0002274-68.1992.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo E-mail (atendimento) / Malote
Digital.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federal
6ª Vara Federal Cível da SJDF

PROCESSO Nº 0022400-47.2008.4.01.3400

CERTIDÃO

 

FELIPPE MENDES FALESIC, DIRETOR DE SECRETARIA DA
6ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, NO

USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

 

CERTIFICA, atendendo ao pedido da parte interessada, que tramitam perante este Juízo e
Secretaria da 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal os autos da EXECUÇÃO DIVERSA POR
TÍTULO JUDICIAL Nº 1999.34.00.019801-0 (antiga Ação Ordinária nº 90.0001943-5), ajuizada por
BORBOREMA AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTRAS – dentre as quais PESSOA DE MELLO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A contra a UNIÃO, na qualidade de sucessora do INSTITUTO DO
AÇÚCAR E DO ÁLCOOL – IAA, que objetivou a indenização dos prejuízos, diretos e indiretos, oriundos
da fixação do preço do açúcar e do álcool abaixo dos custos de produção, em safras passadas. Foi proferida
sentença em 28 de novembro de 1994, integralizada por outra, datada de 13 de dezembro de 1994, julgando
improcedente o pedido. Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. O acórdão regional, à
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pelas autoras, para o fim de determinar a
indenização durante o período pleiteado na inicial, a partir de 05.03.1985 (data não alcançada pela prescrição
qüinqüenal) e fora dos períodos de congelamento de preços, de conformidade com os critérios do laudo
pericial de fls. 515/1386, que são os mesmos da lei nº 4.870/65; no tocante aos períodos de congelamento,
incidirão os critérios da legislação então vigente; sobre o valor da indenização incidirão correção monetária e
juros de mora, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos das Sumulas 43 e 54 do STJ. A União
interpôs Recurso Especial, não admitido na instância a quo. Interposto agravo de instrumento, foi indeferido
o seu processamento, decisão essa que ensejou a interposição de novo agravo, autuado perante o Superior
Tribunal de Justiça sob o número 212.694/DF, ao qual foi negado seguimento, por despacho proferido em
04/02/99, certificado o decurso de prazo para recurso em 19.03.99. Certifica ainda que, nos termos da petição
de fls. 4.062/4.093, a autora PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A requereu a execução
do seu crédito, no montante de R$ 398.805.322,06 (trezentos e noventa e oito milhões, oitocentos e cinco
mil, trezentos e vinte e dois reais e seis centavos), sendo R$ 164.728.782,51 (cento e sessenta e quatro
milhões, setecentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e um centavos) de
principal corrigido e R$ 234.076.539,55 (duzentos e trinta e quatro milhões, setenta e seis mil, quinhentos e
trinta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos) de juros, conforme memória de cálculo de fls. 4.249/4.250.
Às fls. 4.519 foi proferido despacho determinando a citação da União para os fins do art. 730 do CPC,
relativamente ao crédito acima mencionado e o das demais exequentes. Determinou, ainda, que a União se
manifestasse sobre os pedidos de sucessão processual e assistência litisconsorcial apresentados nos autos.
Devidamente citada, a União opôs os Embargos à Execução nº 2005.34.00.030813-1, distribuídos em
24.10.2005, impugnando em sua totalidade a conta apresentada pelos exequentes, apresentando, contudo,
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planilha de cálculos efetuada pelo Setor de Cálculos da AGU, “com a finalidade específica de contrariar a
conta de liquidação em apreço”, na qual consta em favor de PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A o crédito de R$126.677.699,21 (cento e vinte e seis milhões, seiscentos e setenta e sete
mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos). Quanto aos pedidos de sucessão e assistência
litisconsorcial, manifestou-se contrariamente ao seu deferimento (fls. 4.355-4.356). Posteriormente, nos
embargos à execução, as exequentes apresentaram atualização dos cálculos da execução, apontando o crédito
da empresa PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A no valor de R$ 425.132.487,29
(quatrocentos e vinte e cinco milhões, cento e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e
nove centavos), sendo R$ 232.629.716,33 equivalentes ao principal e R$ 192.502.770,96 equivalentes a
juros, apurados em 30.04.2008. Foram proferidas as decisões de fls. 5.410/5.417 e 5.477/5.478, que,
examinando os pedidos de substituição processual em face de cessão de créditos, deferiu tão somente o
ingresso dos cessionários no feito na qualidade de assistentes litisconsorciais, figurando dentre eles COPRA
– COMÉRCIO E PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL LTDA e HOKKO DO BRASIL INDÚSTRIA
QUÍMICA AGROPECUÁRIA LTDA, como assistentes litisconsorciais de PESSOA DE MELLO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Em 15.04.2008 foi proferida decisão que indeferiu as habilitações de
novos cessionários. A União foi intimada dos termos das referidas decisões, sem interposição de recurso. As
exequentes noticiaram a interposição do Agravo nº 2008.01.00.024216-7/DF, impugnando o indeferimento
dos pedidos de ingresso de novos cessionários nos autos, ao qual foi dado provimento. CERTIFICA mais
que a execução em referência foi desmembrada em nome de cada exequente, sendo certo que a execução
promovida por PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A foi redistribuída sob o nº
2008.34.00.022494-3 (0022400-47.2008.4.01.3400) e os embargos a ela referentes foram redistribuídos sob
o nº 2008.34.00.022495-7 (0022401-32.2008.4.01.3400), nos quais foi proferida sentença que, acolhendo
preliminar da União, julgou-os procedentes para declarar a nulidade da execução, extinguindo-a sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.  Os autos dos embargos à execução
encontram-se no TRF-1ª Região, em face de apelação interposta pela embargada. Por despachos proferidos
em 04/11/2013 e 08/04/2014 foi deferido o ingresso, como assistentes litisconsorciais, de FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIO NÃO-PADRONIZADO GJ4870, FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIO NÃO-PADRONIZADO GJ4870 II, ROBERTO
FERREIRA ROSAS, ROSAS ADVOGADOS, MANOEL ENILDO e MANOEL ENILDO LINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Em 17.04.2018 foi proferido despacho informando que o pedido de
GOMES DE BARROS E BUENO ADVOGADOS, para destaque de honorários contratuais e
sucumbenciais, será analisado somente na fase de expedição de requisições de pagamento (fls. 1048).
CERTIFICO que os autos foram migrados para o PJe, tendo o processo recebido a numeração 0022400-
47.2008.4.01.3400. Em 21.03.2022, foi proferido despacho ID 986576680, o qual deferiu o ingresso de
BANCO MASTER S/A e DUBLIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADO como assistentes ativos. Após, foi proferido o despacho ID 1394153761 o qual deferiu o
ingresso de CLÁUDIO DANTAS ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, como assistente ativo, em face da
cessão realizada em seu favor. Em seguida, foi proferida decisão ID 1450905383 em que o Juiz Substituto da
6ª Vara Federal se declarou suspeito, remetendo o feito ao substituto legal. Foi proferido o despacho ID
1850588676 deferindo o ingresso de CRDM CONSULTORES TÉCNICOS EMPRESARIAIS EIRELI –
CRDM, a qual teve tido sua habilitação cancelada posteriormente, no despacho ID 1890313161. Após, foi
proferido o despacho ID 2147897716 o qual deferiu o pedido de habilitação de JOSÉ DARLAN BRANDÃO
DE ALMEIDA e MARIA FERNANDA QUINTELLA BRANDÃO VILELA, como assistentes ativos, em
face de cessão feita em seu favor por PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S/A. Ainda,
determinou a suspensão do feito, a fim de que se aguarde o julgamento dos Embargos à Execução
nº 0022401-32.2008.4.01.3400. CERTIFICO que o processo se encontra suspenso aguardando julgamento
dos embargos à execução. Observo que nos deferimentos das habilitações a MM. Juíza ressaltou que
deixava de se ater à validade dos negócios jurídicos. Também foram anotadas diversas penhoras no
rosto dos autos contra PESSOA DE MELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, decorrentes de
créditos trabalhistas e fiscais em execução, sendo certo que não é possível apurar, nesta data, se os
créditos decorrentes da execução são suficientes para a satisfação das ditas penhoras. Acrescente-se
ainda que a Ação Rescisória nº 1999.01.00.087314-2, ajuizada pela União, foi julgada improcedente,
com trânsito em julgado em 16/08/2017, conforme certidão juntada nos autos do processo
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nº 1998.34.00.019801-0 (0019774-70.1999.4.01.3400). O REFERIDO É VERDADE. DÁ FÉ, Brasília-DF,
em 23 de setembro de 2024.

 

Felippe Mendes Falesic

Diretor de Secretaria da 6ª Vara/SJDF

 

Assinado eletronicamente por: FELIPPE MENDES FALESIC
23/09/2024 18:03:27
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 2149430614

24092318032737400002128859943
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/09/2024 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 06/09/2024 17:28 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 24091716554470600000032348624

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/09/2024 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 28/09/2024 00:00:42
Identificador: 4058300.32381159



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A EXECUTADO
BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO EXECUTADO
CARLOS PESSOA DE MELLO FILHO EXECUTADO
ANTONIO FRANCISCO DOURADO PESSOA DE MELLO EXECUTADO
METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA VICUNHA EIRELI EXECUTADO
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO - PE010324 - D ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro - PE003062 - D ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24103100023289000000032865094

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 31/10/2024 00:02 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 31/10/2024 00:02:32
Identificador: 4058300.32761707



 
PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) Federal, intime-se o(a) parte EXEQUENTE para cumprir a decisão
proferida em 06/09/2024 (ID 4058300.32073794, cujo trecho transcrevo a seguir:

2. IMÓVEIS LOCALIZADOS EM GOIANA/PE

O juízo da 25ª Vara Federal de Pernambuco informou (ID 4058300.25529166, 03/02/2023) o resultado
negativo do leilão dos imóveis de matrículas:

- 357 - Engenho Brejo;

- 362 - Engenho Falcão;

- 365 - Engenho Laureano;

- 366 - Engenho Mata Limpa;

- 372 - Engenho Cana Brava.

Intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar interesse na inclusão dos referidos imóveis na
plataforma COMPREI.

Intime-se a União para, no prazo de 10 dias, informar o valor atualizado da presente execução (e seus
apensos).
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Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 31/10/2024 13:51:31
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) Federal, intime-se o(a) parte EXEQUENTE para cumprir a decisão
proferida em 06/09/2024 (ID 4058300.32073794, cujo trecho transcrevo a seguir:

2. IMÓVEIS LOCALIZADOS EM GOIANA/PE

O juízo da 25ª Vara Federal de Pernambuco informou (ID 4058300.25529166, 03/02/2023) o resultado
negativo do leilão dos imóveis de matrículas:

- 357 - Engenho Brejo;

- 362 - Engenho Falcão;

- 365 - Engenho Laureano;

- 366 - Engenho Mata Limpa;

- 372 - Engenho Cana Brava.

Intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar interesse na inclusão dos referidos imóveis na
plataforma COMPREI.

Intime-se a União para, no prazo de 10 dias, informar o valor atualizado da presente execução (e seus
apensos).
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M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  
 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 5ª Região - PRFN/5

AO DOUTO JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Execução Fiscal nº: 0002274-68.1992.4.05.8300

Devedor(es): PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA. (10.803.336/0002-27)

Créditos executados (CDA): 40691000085-33

A  UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL , por seu Procurador adiante firmado, nos
autos da Execução Fiscal em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência dizer e
requerer o seguinte:

1.   Cumpre informar que pretende prosseguir com o feito e que o valor atualizado do débito
 da executada é de R$ 550.694,17 (quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa e

 quatro reais e dezessete centavos) , conforme relatório do SIDA (anexo).

2.  Diante do exposto no Ato Ordinatório id. 4058300.32767823, REQUER a alienação por
 iniciativa particular, através do Sistema COMPREI (art. 879, I, do CPC c/c Portaria PGFN

 3.050, de 03.04.2022), cabendo à Fazenda Nacional proceder à venda direta dos bens
imóveis.

Pede e espera deferimento.

Pedro Augusto de Sales Gurjão

Procurador da Fazenda Nacional

NCOB-5/DIAFI-5/PRFN-5

Fortaleza/CE, data da assinatura eletrônica.

___________________________________________________________ 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO CEARÁ

Rua Barão de Aracati n° 909, 7° andar, Aldeota, Fortaleza, CE
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08/11/2024, 10:55 SIDA

https://sida.pgfn.fazenda/sida/#/sida/consulta/inscricao 1/2

 Tempo Restante: 59:52 8/11/2024 - 10:55 CEARA - IP: 10.72.229.100

DADOS GERAIS

SISTEMA INTEGRADO DA DÍVIDA
ATIVA

Usuário: PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO

SIDA > Busca > Inscrição

CONSULTA DA DÍVIDA ATIVA

 

DADOS GERAIS DEVEDORES DÉBITOS PAGAMENTOS OCORRÊNCIAS PARCELAMENTOS PROTESTOS

SIMULAR CÁLCULO DJE TODOS

Devedor Principal    
PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E
COMERCIO SA.

CPF/CNPJ    
10.803.336/0002-27

Número do Processo Administra�vo    
26520 100002/88-82

Inscrição
40 6 91 000085-33

Situação     
ATIVA AJUIZADA

Procuradoria Responsável    
QUINTA REGIAO

Procuradoria de Inscrição    
QUINTA REGIAO

Sistema de Origem    
Manual

Órgão de Origem    
DRF RCE

Data da Inscrição    
04/09/1991

Natureza da Dívida    
NAO TRIBUTARIA

Nº do Auto de Infração    Aguarda Análise do Órgão
de Origem    
NAO

Data de Análise de
Exigibilidade    

Mo�vo de Suspensão de
Exigibilidade    

Data da Ex�nção    Mo�vo de Ex�nção    

Data de Falência    Data
Devolução/Arquivamento    

Número do Imóvel (CIB)    Número do Imóvel (RIP)    

VALORES
Valor Inscrito
CZ$ 26.566.200,00
UFIR 66.594,00
Valor Remanescente
CZ$ 26.566.200,00
UFIR 66.594,00

VALORES
CONSOLIDADOS
Valor Principal    
R$ 50.544,84
Multa    
R$ 10.108,96
Juros de Mora    
R$ 398.258,01
Encargo Legal    
R$ 91.782,36
Valor Total    
R$ 550.694,17
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08/11/2024, 10:55 SIDA

https://sida.pgfn.fazenda/sida/#/sida/consulta/inscricao 2/2

IMPRIMIR  DOC. DE ARRECADAÇÃO  NOVA CONSULTA  VOLTAR

Data Expedição Primeira
Cobrança    
10/10/1991

Cadastro Nacional de Obras
   

Receita    
3640 - DIV.ATIVA-OUTRAS
ORIGENS

Série    
DIVERSAS ORIGENS

INFORMAÇÕES DO AJUIZAMENTO

Nº Único Judicial
22746819924058300

Nº Judicial
9200022740

Órgão De Jus�ça De Origem
SECAO JUDICIARIA - RECIFE

Nº De Agrupamento Para Ajuizamento
400088918715

Data de Protocolo    
25/02/1992

Data de Distribuição    Bloqueio no Ajuizamento    Juízo    
11ª Vara Federal
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 4069100008533

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Nº Inscrição: 40 6 91 000085-33
Receita: 3640 / DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 019911010
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000009200022740
Nº Único de Processo Judicial: 00022746819924058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 550.694,17

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 550.694,17

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 08/11/2024 10:59:38
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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Assinado eletronicamente por: 
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

 DECISÃO

1. VALOR DA CAUSA

Na petição ID 4058300.32867133 (08/11/2024), a União informa que o valor atualizado da causa soma
R$ 550.694,17 (quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos).

 para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar/ratificar o valor da dívida que, na data doIntime-se a União
ajuizamento da ação, somava R$ 16.780.155,68 (25/02/1992), salientando-se, ainda, que apenas as
seguintes execuções fiscais:0008638-90.1991.4.05.8300, 0002272-98.1992.4.05.8300,
0004700-19.1993.4.05.8300, 0003070-54.1995.4.05.8300, 0015555-86.1995.4.05.8300,
0005148-16.1998.4.05.8300, 0012438-77.2001.4.05.8300, 0010408-35.2002.4.05.8300 e
0010600-46.1994.4.05.8300.

 

2. COMPREI

A União requer a inclusão dos bens imóveis penhorados nos autos na plataforma COMPREI para
alienação por iniciativa particular.

Considerando o resultado negativo do leilão dos imóveis pelo juízo da 25ª Vara Federal de Pernambuco
informou (ID 4058300.25529166, 03/02/2023), defiro o pedido da União.

Defiro a inclusão dos imóveis abaixo descritos na plataforma COMPREI para alienação por iniciativa
particular:

- 357 - Engenho Brejo;

- 362 - Engenho Falcão;

- 365 - Engenho Laureano;

- 366 - Engenho Mata Limpa;

- 372 - Engenho Cana Brava.

Assim:

(i) Providencie a Secretaria a verificação da regularidade da documentação e dos atos preparatórios dos
bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes necessários à sua sanação.

(ii) Após expedida a certidão de regularidade processual, intimem-se as partes, com prazo de 5 (cinco)
dias (art. 889 do CPC), após o qual, não havendo impugnações, iniciem-se os autos sequenciais de
expropriação, intimando-se a exequente para fins de inclusão do bem na plataforma Comprei.

(iii) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja efetivada a
venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por no máximo 360
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(trezentos e sessenta) dias.

(iv) O resultado do procedimento de alienação deverá ser informado pela parte exequente no prazo de 30
(trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste processo.

 

g.2
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PROCESSO Nº: 0002274-68.1992.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A e outrosEXECUTADO:

 Aloisio Arruda Filho e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal, intime-se as partes acerca da decisão retro.

 

Recife, data da assinatura eletrônica.

Assinatura eletrônica

1/1

25031812501352600000034596988

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO CHABLOZ FILHO - Assessor
Data e hora da assinatura: 18/03/2025 12:50:46
Identificador: 4058300.34488051
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002274-68.1992.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
AGICAM AGROINDUSTRIA

DO CAMARATUBA S/A
EXECUTADO

BELARMINO LUIZ PESSOA
DE MELLO NETO

EXECUTADO

CARLOS PESSOA DE
MELLO FILHO

EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO
DOURADO PESSOA DE

MELLO
EXECUTADO

METALNORTE S/A EXECUTADO
SOCIEDADE SANTA LAURA

VICUNHA EIRELI
EXECUTADO

PESSOA DE MELLO
INDUSTRIA E COMERCIO S

A
EXECUTADO

ALOISIO ARRUDA FILHO ADVOGADO
Luiz de Sá Monteiro ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/03/2025 23:59, o(a) PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 17/03/2025 06:51 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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nº  . 25031812501352600000034596988

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/03/2025 00:02 - Seção Judiciária de Pernambuco.

2/2

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 29/03/2025 00:02:23
Identificador: 4058300.34679621



 

M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  

 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 5ª Região - PRFN/5

 

AO DOUTO JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

Execução Fiscal nº: 0002274-68.1992.4.05.8300

Devedor: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A (CNPJ nº 10.803.336/0001-46)

Créditos executados (CDAs): 40691000085-33

 

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , pelo Procurador da Fazenda Nacional que

esta subscreve, vem, respeitosamente, expor e requerer o que se segue.

1. Toma ciência da decisão de ID 4058300.34306386.

2.   Esclarece que o valor total da dívida com os processos salientados totaliza R$ 835.647,32 ,

conforme consulta ao SIDA (anexa). 

0002274-68.1992.4.05.8300; CDA 40691000085-33 - R$ 553.532,76

0008638-90.1991.4.05.8300; CDA 40691000046-27 - Extinta por prescrição intercorrente

0002272-98.1992.4.05.8300; CDA 40291000134-22 - R$ 167.896,12

0004700-19.1993.4.05.8300; DEBCAD 31494989-5 -  R$ 107.459,20

0003070-54.1995.4.05.8300; CDA 40694000202-10 - Extinta por prescrição intercorrente

0015555-86.1995.4.05.8300; DEBCAD 31356416-7 - Extinção da ação

0005148-16.1998.4.05.8300; DEBCAD 32479417-7  - R$ 6.759,24

0012438-77.2001.4.05.8300; CDA 40600002326-91 - Extinta por prescrição intercorrente

0010408-35.2002.4.05.8300; CDA 40802000558-01 - Extinta por prescrição intercorrente

0010600-46.1994.4.05.8300 - Inscrição não encontrada
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3. Informa que já providenciou a inclusão dos bens imóveis penhorados na plataforma

 COMPREI para alienação.  

Pedro Augusto de Sales Gurjão

Procurador da Fazenda Nacional

NCOB-5/DIAFI-5/PRFN-5

 

Fortaleza/CE, data da assinatura eletrônica.

__________________________________________________________

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO CEARÁ

Rua Barão de Aracati n° 909, 7° andar, Aldeota, Fortaleza, CE

2/2

25040809472146800000034925831

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 11/04/2025 13:22:15
Identificador: 4058300.34815161
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 6 91 000085-33
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000085-33
Nº Processo Administrativo: 26520 100002/88-82
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data Inscrição: 04/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3640-DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Valor Inscrito: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Remanescente: CZ 26.566.200,00 (UFIR 66.594,00)
Valor Consolidado: R$ 553.532,76
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088918715
Nº Processo Judicial: 9200022740
Nº Único de Processo Judicial: 22746819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:31:05
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:31:05
SERPRO 
Pág. 2 / 2

2/18



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 6 91 000046-27
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 91 000046-27
Nº Processo Administrativo: 13406 000079/89-17
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE DEVOLVIDA OU ARQUIVADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 28/08/1991
Data Primeira Cobrança: 01/09/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 1134-DIV.ATIVA-FINSOCIAL
Valor Inscrito: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Remanescente: R$ 44.891,63 (UFIR 42.187,42)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 20
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088900940
Nº Processo Judicial: 9100086380
Nº Único de Processo Judicial: 86389019914058300
Data de Protocolo: 05/11/1991
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:31:47
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SRF-PE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 08/01/2018
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 20/12/2017
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: CONFORME DESPACHO DE FLS. 1036/1037 DO PA 13406.000079/89-17.
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:31:47
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 2 91 000134-22
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO SA.
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 2 91 000134-22
Nº Processo Administrativo: 10480 008200/89-41
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 16/09/1991
Data Primeira Cobrança: 10/10/1991
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Remanescente: R$ 21.345,35 (UFIR 20.059,54)
Valor Consolidado: R$ 167.896,12
Qtd. de Débitos: 8
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088901109
Nº Processo Judicial: 9200022723
Nº Único de Processo Judicial: 22729819924058300
Data de Protocolo: 25/02/1992
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:33:05
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: DRF RCE
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:33:05
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta do Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 314949895
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Debcad: 314949895
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 15200000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - LIMOEIRO (PE)
Data Inscrição: 01/05/1993
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 28/02/1992
Período da Dívida: 04/1991 a 11/1991
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 14.066,18
Valor Total: R$ 107.459,20
Nº Judicial: 9300047000
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 28/05/1993
Juízo: 11

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:34:23
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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FIM DO RELATÓRIO DE DEBCAD

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:34:23
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 6 94 000202-10
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 6 94 000202-10
Nº Processo Administrativo: 27307 400471/89-86
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data Inscrição: 19/09/1994
Data Primeira Cobrança: 06/10/1994
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3640-DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Valor Inscrito: CR$ 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Valor Remanescente: CR$ 15.559.876,20 (UFIR 9.255,00)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088901644
Nº Processo Judicial: 9500030705
Nº Único de Processo Judicial: 30705419954058300
Data de Protocolo: 10/03/1995
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:34:58
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: D.N.C.
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 17/09/2021
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: PRESC INTECORRENTE - PEQ VALOR - PROC SEI 10951.101954/2020-03 - 

DEMANDA 2791208
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:34:58
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta do Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 313564167
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Debcad: 313564167
Situação: EXTINCAO DA ACAO / CREDITO SEM PAGAMENTO - 916
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 15200000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - LIMOEIRO (PE)
Data Inscrição: 01/07/1994
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 30/04/1991
Período da Dívida: 07/1990 a 03/1991
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 0,00
Valor Total: R$ 0,00
Nº Judicial: 9400120729
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 14/10/1994
Juízo: 11

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:38:54
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FIM DO RELATÓRIO DE DEBCAD

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:38:54
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta do Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 324794177
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO INDUSTRIA E COMERCIO S A
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Debcad: 324794177
Situação: CITACAO DO DEVEDOR - 594
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 15200000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - LIMOEIRO (PE)
Data Inscrição: 11/06/1997
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: AI  - AUTO DE INFRACAO
Data do documento de Origem: 28/06/1996
Período da Dívida: 08/1996 a 08/1996
Forma de Constituição: AI  - AUTO DE INFRACAO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 5.632,70
Valor Total: R$ 6.759,24
Nº Judicial: 9800051481
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 06/03/1998
Juízo: 11

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:40:13
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FIM DO RELATÓRIO DE DEBCAD

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:40:13
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 6 00 002326-91
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELLO IND E COMERCIO LTDA
CPF/CNPJ: 10.803.336/0002-27
Inscrição: 40 6 00 002326-91
Nº Processo Administrativo: 10768 024637/88-14
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data Inscrição: 18/08/2000
Data Primeira Cobrança: 07/09/2000
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3640-DIV.ATIVA-OUTRAS ORIGENS
Valor Inscrito: CZ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Valor Remanescente: CZ 5.460.990,67 (UFIR 34.424,65)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 3
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088924625
Nº Processo Judicial: 200183000124386
Nº Único de Processo Judicial: 124387720014058300
Data de Protocolo: 26/04/2001
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:44:59
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SRF
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 16/09/2022
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: PRESC INTERCORRENTE- ROTINA 3 Atos Sensíveis SAJPROC SEI 

10951.101954/2020-03
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:44:59
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado da Consulta de Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 40 8 02 000558-01
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PESSOA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO SA
CPF/CNPJ: 10.803.336/0001-46
Inscrição: 40 8 02 000558-01
Nº Processo Administrativo: 10480 000833/2002-49
Situação: EXTINTA POR PRESCRICAO INTERCORRENTE
Série da Inscrição: IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/05/2002
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 2157-DIV.ATIVA-ITR
Valor Inscrito: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Valor Remanescente: R$ 18.578,59 (UFIR 20.398,09)
Valor Consolidado: R$ 0,00
Qtd. de Débitos: 2
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 400088930071
Nº Processo Judicial: 200283000104082
Nº Único de Processo Judicial: 104083520024058300
Data de Protocolo: 08/07/2002
Data Distribuição: 08/07/2002
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RECIFE

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:45:39
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Juízo: 11ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: QUINTA REGIAO
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: ARF-TIMBAUBA
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (CIB): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 16/09/2022
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: PRESC INTERCORRENTE- ROTINA 3 Atos Sensíveis SAJPROC SEI 

10951.101954/2020-03
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 08/04/2025 09:45:39
SERPRO 
Pág. 2 / 2

18/18

25040809520234800000034925899

Processo: 0002274-68.1992.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 11/04/2025 13:22:15
Identificador: 4058300.34815229
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 11387977 | 06/08/2019 12:49
	Autos Digitalizados | NUM: 11387978 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387981 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387983 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387993 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387995 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387997 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11387999 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11388001 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11388002 | 06/08/2019 12:50
	Autos Digitalizados | NUM: 11388004 | 06/08/2019 12:50
	Certidão | NUM: 11388326 | 06/08/2019 13:16
	Documento de Comprovação | NUM: 11388327 | 06/08/2019 13:18
	Certidão | NUM: 11388335 | 06/08/2019 13:19
	Documento de Comprovação | NUM: 11388336 | 06/08/2019 13:19
	Expediente | NUM: 11396880 | 07/08/2019 09:33
	Expediente | NUM: 11396895 | 07/08/2019 09:44
	Certidão | NUM: 11396946 | 07/08/2019 09:48
	Documento de Comprovação | NUM: 11396947 | 07/08/2019 09:52
	Certidão de Intimação | NUM: 11422153 | 09/08/2019 00:25
	Certidão de Intimação | NUM: 11422824 | 09/08/2019 00:38
	Petição (outras) | NUM: 11544132 | 21/08/2019 15:40
	Documento de Comprovação | NUM: 11544133 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544137 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544140 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544144 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544147 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544151 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544155 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544156 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544159 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544160 | 21/08/2019 15:43
	Documento de Comprovação | NUM: 11544164 | 21/08/2019 15:43
	Expediente | NUM: 11713737 | 05/09/2019 12:48
	Expediente | NUM: 11713863 | 05/09/2019 12:57
	Expediente | NUM: 11714011 | 05/09/2019 13:05
	Certidão | NUM: 11742430 | 09/09/2019 10:02
	Documento de Comprovação | NUM: 11742431 | 09/09/2019 10:03
	Certidão | NUM: 11742450 | 09/09/2019 10:04
	Documento de Comprovação | NUM: 11742452 | 09/09/2019 10:05
	Ato Ordinatório | NUM: 11742486 | 09/09/2019 10:07
	Expediente | NUM: 11742500 | 09/09/2019 10:09
	Certidão | NUM: 11787604 | 12/09/2019 14:15
	Documento de Comprovação | NUM: 11787605 | 12/09/2019 14:17
	Certidão de Intimação | NUM: 11796783 | 13/09/2019 00:51
	Cota | NUM: 12500138 | 04/11/2019 15:40
	Documento de Comprovação | NUM: 12500572 | 04/11/2019 16:07
	Documento de Comprovação | NUM: 12500575 | 04/11/2019 16:07
	Documento de Comprovação | NUM: 12500578 | 04/11/2019 16:07
	Documento de Comprovação | NUM: 12500587 | 04/11/2019 16:07
	Documento de Comprovação | NUM: 12500595 | 04/11/2019 16:07
	Documento de Comprovação | NUM: 12500605 | 04/11/2019 16:07
	Certidão | NUM: 12609504 | 11/11/2019 13:57
	Documento de Comprovação | NUM: 12609505 | 11/11/2019 13:58
	Documento de Comprovação | NUM: 12609512 | 11/11/2019 13:58
	Certidão | NUM: 12970629 | 09/12/2019 12:25
	Documento de Comprovação | NUM: 12970630 | 09/12/2019 12:25
	Certidão de expediente físico | NUM: 13058125 | 16/12/2019 11:17
	Certidão | NUM: 13179991 | 13/01/2020 09:00
	Documento de Comprovação | NUM: 13179992 | 13/01/2020 09:03
	Certidão | NUM: 13180045 | 13/01/2020 09:10
	Documento de Comprovação | NUM: 13180046 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180048 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180049 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180052 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180054 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180055 | 13/01/2020 09:11
	Documento de Comprovação | NUM: 13180079 | 13/01/2020 09:16
	Documento de Identificação | NUM: 13180083 | 13/01/2020 09:16
	Documento de Comprovação | NUM: 13180086 | 13/01/2020 09:16
	Certidão de retificação de autuação | NUM: 13189918 | 14/01/2020 00:00
	Expediente | NUM: 13180383 | 13/01/2020 09:41
	Expediente | NUM: 13180603 | 13/01/2020 10:11
	Certidão de expediente físico | NUM: 13245171 | 20/01/2020 15:47
	Documento de Comprovação | NUM: 13245172 | 20/01/2020 15:50
	Certidão de expediente físico | NUM: 13380742 | 02/02/2020 11:19
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 13742727 | 06/03/2020 00:05
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 13798540 | 12/03/2020 09:27
	Ato Ordinatório | NUM: 13798569 | 12/03/2020 09:34
	Expediente | NUM: 13798632 | 12/03/2020 09:38
	Certidão de Intimação | NUM: 13832578 | 16/03/2020 00:17
	Petição (outras) | NUM: 14025918 | 31/03/2020 14:26
	Documento de Comprovação | NUM: 14025919 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025920 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025922 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025923 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025925 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025927 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025928 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025938 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025940 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025941 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025942 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025944 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025945 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025948 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025951 | 31/03/2020 14:28
	Documento de Comprovação | NUM: 14025955 | 31/03/2020 14:28
	Certidão | NUM: 14378989 | 08/05/2020 14:06
	Expediente | NUM: 14379031 | 08/05/2020 14:12
	Expediente | NUM: 14379377 | 08/05/2020 14:43
	Certidão de retificação de autuação | NUM: 14385393 | 09/05/2020 00:00
	Certidão | NUM: 14393992 | 11/05/2020 10:21
	Documento de Comprovação | NUM: 14393993 | 11/05/2020 10:23
	Certidão | NUM: 14407571 | 12/05/2020 10:09
	Documento de Comprovação | NUM: 14407572 | 12/05/2020 10:11
	Expediente | NUM: 14379197 | 08/05/2020 14:22
	Certidão de Intimação | NUM: 14483414 | 19/05/2020 00:01
	Certidão de Intimação | NUM: 14483416 | 19/05/2020 00:01
	Certidão | NUM: 14593383 | 28/05/2020 12:14
	Documento de Comprovação | NUM: 14593384 | 28/05/2020 12:18
	Despacho Inspeção | NUM: 14668921 | 03/06/2020 20:00
	Manifestação | NUM: 15204779 | 13/07/2020 22:56
	Documento de Comprovação | NUM: 15204780 | 13/07/2020 23:02
	Decisão | NUM: 15214844 | 14/07/2020 15:20
	Certidão | NUM: 15297997 | 21/07/2020 20:46
	Expediente | NUM: 15302071 | 22/07/2020 09:20
	Expediente | NUM: 15302032 | 22/07/2020 09:15
	Expediente | NUM: 15298026 | 21/07/2020 20:51
	Expediente | NUM: 15301960 | 22/07/2020 09:05
	Certidão de expediente físico | NUM: 15393132 | 29/07/2020 21:15
	Certidão de expediente físico | NUM: 15393137 | 29/07/2020 21:18
	Certidão de expediente físico | NUM: 15393153 | 29/07/2020 21:24
	Certidão de expediente físico | NUM: 15393194 | 29/07/2020 21:31
	Expediente | NUM: 15393213 | 29/07/2020 21:34
	Certidão | NUM: 15398636 | 30/07/2020 11:10
	Documento de Comprovação | NUM: 15398637 | 30/07/2020 11:12
	Certidão de Intimação | NUM: 15425088 | 01/08/2020 09:21
	Certidão de Intimação | NUM: 15500454 | 09/08/2020 00:00
	Certidão | NUM: 15603849 | 18/08/2020 17:19
	Certidão | NUM: 15678411 | 25/08/2020 11:51
	Documento de Comprovação | NUM: 15678412 | 25/08/2020 11:52
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 15775218 | 01/09/2020 14:17
	Ato Ordinatório | NUM: 15775539 | 01/09/2020 14:29
	Expediente | NUM: 15775562 | 01/09/2020 14:30
	Certidão de Intimação | NUM: 15833443 | 05/09/2020 00:46
	Cota | NUM: 15896956 | 11/09/2020 16:05
	Despacho | NUM: 16326376 | 20/10/2020 18:20
	Expediente | NUM: 16419619 | 29/10/2020 11:50
	Certidão de Intimação | NUM: 16431388 | 30/10/2020 05:58
	Manifestação | NUM: 16695625 | 23/11/2020 16:05
	Documento de Comprovação | NUM: 16695626 | 23/11/2020 16:06
	Documento de Comprovação | NUM: 16695630 | 23/11/2020 16:06
	Documento de Comprovação | NUM: 16696433 | 23/11/2020 16:47
	Decisão | NUM: 16717994 | 25/11/2020 08:37
	Certidão | NUM: 16735955 | 26/11/2020 12:53
	Expediente | NUM: 16735359 | 26/11/2020 12:09
	Certidão de expediente físico | NUM: 16822407 | 03/12/2020 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 16822409 | 03/12/2020 13:17
	Expediente | NUM: 16822452 | 03/12/2020 13:19
	Certidão de Intimação | NUM: 16844164 | 05/12/2020 06:09
	Certidão de Intimação | NUM: 16926180 | 14/12/2020 00:05
	Manifestação | NUM: 17032995 | 22/12/2020 22:45
	Decisão | NUM: 17526895 | 24/02/2021 15:14
	Certidão | NUM: 17755166 | 16/03/2021 09:13
	Expediente | NUM: 17754988 | 16/03/2021 08:55
	Expediente | NUM: 17755720 | 16/03/2021 09:55
	Certidão de expediente físico | NUM: 18254667 | 19/04/2021 09:53
	Certidão de expediente físico | NUM: 18255037 | 19/04/2021 10:11
	Expediente | NUM: 18255169 | 19/04/2021 10:15
	Certidão de Intimação | NUM: 18343345 | 24/04/2021 01:08
	Certidão | NUM: 18435278 | 28/04/2021 11:58
	Documento de Comprovação | NUM: 18435279 | 28/04/2021 11:59
	Certidão de Intimação | NUM: 18474980 | 30/04/2021 00:06
	Manifestação | NUM: 18490773 | 30/04/2021 16:57
	Manifestação | NUM: 18676335 | 12/05/2021 18:15
	Documento de Comprovação | NUM: 18676421 | 12/05/2021 18:16
	Despacho Inspeção | NUM: 18963583 | 27/05/2021 21:10
	Decisão | NUM: 19165374 | 11/06/2021 15:37
	Expediente | NUM: 19433860 | 01/07/2021 12:24
	Certidão de expediente físico | NUM: 19552585 | 09/07/2021 13:39
	Certidão | NUM: 19581835 | 12/07/2021 12:07
	Documento de Comprovação | NUM: 19581836 | 12/07/2021 12:08
	Expediente | NUM: 19598400 | 13/07/2021 12:58
	Expediente | NUM: 19598404 | 13/07/2021 12:59
	Certidão de Intimação | NUM: 19647073 | 17/07/2021 07:06
	Certidão de Intimação | NUM: 19728868 | 24/07/2021 00:02
	Manifestação | NUM: 19713033 | 22/07/2021 22:07
	Documento de Comprovação | NUM: 19713034 | 22/07/2021 22:07
	Documento de Comprovação | NUM: 19713035 | 22/07/2021 22:07
	Documento de Comprovação | NUM: 19713036 | 22/07/2021 22:07
	Documento de Comprovação | NUM: 19713037 | 22/07/2021 22:07
	Despacho Inspeção | NUM: 20724441 | 12/10/2021 20:21
	Despacho | NUM: 20963914 | 27/10/2021 15:34
	Expediente | NUM: 21039747 | 03/11/2021 08:55
	Certidão de expediente físico | NUM: 21213389 | 18/11/2021 12:39
	Expediente | NUM: 21213397 | 18/11/2021 12:40
	Certidão de Intimação | NUM: 21235857 | 20/11/2021 00:09
	Expediente | NUM: 21213667 | 18/11/2021 13:06
	Certidão de expediente físico | NUM: 21265493 | 23/11/2021 17:11
	Certidão de Intimação | NUM: 21322659 | 29/11/2021 00:04
	Certidão | NUM: 22458444 | 24/03/2022 13:40
	Documento de Comprovação | NUM: 22458446 | 24/03/2022 13:42
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 22620234 | 17/05/2022 01:16
	Ato Ordinatório | NUM: 22653639 | 18/05/2022 14:17
	Expediente | NUM: 22653647 | 18/05/2022 14:18
	Expediente | NUM: 22653648 | 18/05/2022 14:18
	Certidão de Intimação | NUM: 22683137 | 20/05/2022 06:23
	Certidão de Intimação | NUM: 22836388 | 31/05/2022 00:48
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 22859319 | 01/06/2022 06:01
	Despacho Inspeção | NUM: 22951790 | 08/06/2022 12:50
	Expediente | NUM: 23147332 | 22/06/2022 12:55
	Certidão de expediente físico | NUM: 23461059 | 15/07/2022 11:07
	Certidão | NUM: 23886924 | 22/08/2022 11:24
	Documento de Comprovação | NUM: 23886925 | 22/08/2022 11:25
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 23994177 | 30/08/2022 00:24
	Ato Ordinatório | NUM: 24014636 | 31/08/2022 12:57
	Expediente | NUM: 24014653 | 31/08/2022 12:58
	Certidão de Intimação | NUM: 24038778 | 01/09/2022 22:54
	Petição (outras) | NUM: 24148657 | 12/09/2022 14:56
	Documento de Comprovação | NUM: 24148658 | 12/09/2022 14:56
	Documento de Comprovação | NUM: 24148659 | 12/09/2022 14:57
	Documento de Comprovação | NUM: 24148667 | 12/09/2022 14:57
	Documento de Comprovação | NUM: 24148671 | 12/09/2022 14:57
	Certidão | NUM: 24288505 | 23/09/2022 10:53
	Documento de Comprovação | NUM: 24288506 | 23/09/2022 10:54
	Ato Ordinatório | NUM: 24612466 | 20/10/2022 21:18
	Expediente | NUM: 24612467 | 20/10/2022 21:24
	Expediente | NUM: 24612468 | 20/10/2022 21:24
	Certidão de Intimação | NUM: 24618120 | 21/10/2022 09:38
	Certidão de Intimação | NUM: 24708623 | 31/10/2022 00:00
	Decisão | NUM: 25005600 | 30/11/2022 13:55
	Expediente | NUM: 25095454 | 09/12/2022 13:00
	Certidão de expediente físico | NUM: 25095492 | 09/12/2022 13:17
	Certidão | NUM: 25529165 | 03/02/2023 13:04
	Documento de Comprovação | NUM: 25529166 | 03/02/2023 13:05
	Expediente | NUM: 25684936 | 16/02/2023 14:25
	Certidão de Intimação | NUM: 25736875 | 24/02/2023 01:01
	Manifestação | NUM: 26015624 | 17/03/2023 10:43
	Documento de Comprovação | NUM: 26015625 | 17/03/2023 10:43
	Certidão de retificação de autuação | NUM: 26121782 | 24/03/2023 00:00
	Despacho | NUM: 26304854 | 08/04/2023 12:58
	Expediente | NUM: 26334775 | 11/04/2023 15:09
	Certidão de Intimação | NUM: 26372425 | 14/04/2023 00:56
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 26406563 | 18/04/2023 00:01
	Atos Eletrônicos | NUM: 26410855 | 18/04/2023 11:51
	Intimação Atos Eletrônicos | NUM: 26410856 | 18/04/2023 11:51
	Certidão de Intimação | NUM: 26431483 | 19/04/2023 16:31
	Petição (outras) | NUM: 26537298 | 28/04/2023 14:57
	Certidão de Intimação | NUM: 26544383 | 29/04/2023 00:07
	Certidão | NUM: 26707091 | 15/05/2023 11:31
	Documento de Comprovação | NUM: 26707092 | 15/05/2023 11:33
	Decisão | NUM: 26791244 | 22/05/2023 10:30
	Expediente | NUM: 26802074 | 22/05/2023 13:54
	Expediente | NUM: 26802075 | 22/05/2023 13:54
	Certidão de Intimação | NUM: 26864460 | 26/05/2023 07:25
	Cota | NUM: 26906316 | 29/05/2023 17:40
	Certidão de Intimação | NUM: 26959298 | 02/06/2023 00:04
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 28075068 | 05/09/2023 13:57
	Expediente | NUM: 28090227 | 06/09/2023 11:38
	Certidão de expediente físico | NUM: 28091928 | 06/09/2023 13:26
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 28378335 | 29/09/2023 00:04
	Despacho | NUM: 28716546 | 30/10/2023 14:06
	Expediente | NUM: 28948548 | 22/11/2023 10:34
	Certidão de expediente físico | NUM: 28948763 | 22/11/2023 10:49
	Certidão de retificação de autuação | NUM: 29566301 | 31/01/2024 00:00
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 29644472 | 07/02/2024 00:05
	Expediente | NUM: 29684247 | 09/02/2024 15:56
	Certidão de expediente físico | NUM: 29684388 | 09/02/2024 16:09
	Certidão | NUM: 30128133 | 18/03/2024 13:49
	Documento de Comprovação | NUM: 30128134 | 18/03/2024 13:51
	Ato Ordinatório | NUM: 30132692 | 18/03/2024 16:00
	Expediente | NUM: 30132696 | 18/03/2024 16:04
	Certidão de Intimação | NUM: 30262591 | 29/03/2024 00:01
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 30531875 | 23/04/2024 00:33
	Expediente | NUM: 30554365 | 24/04/2024 09:54
	Ato Ordinatório | NUM: 30554394 | 24/04/2024 09:55
	Expediente | NUM: 30554396 | 24/04/2024 09:56
	Certidão de Intimação | NUM: 30694578 | 05/05/2024 00:34
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 30961644 | 28/05/2024 00:17
	Despacho | NUM: 30973835 | 28/05/2024 17:45
	Expediente | NUM: 31151612 | 13/06/2024 15:15
	Expediente | NUM: 31151649 | 13/06/2024 15:15
	Certidão de Intimação | NUM: 31262826 | 24/06/2024 00:11
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 31526095 | 18/07/2024 00:04
	Decisão | NUM: 32073794 | 03/09/2024 14:22
	Expediente | NUM: 32246203 | 17/09/2024 16:18
	Certidão de expediente físico | NUM: 32246411 | 17/09/2024 16:27
	Expediente | NUM: 32246768 | 17/09/2024 16:29
	Certidão de expediente físico | NUM: 32246941 | 17/09/2024 16:54
	Expediente | NUM: 32246945 | 17/09/2024 16:55
	Expediente | NUM: 32246946 | 17/09/2024 16:55
	Certidão | NUM: 32343940 | 25/09/2024 14:01
	Documento de Comprovação | NUM: 32343941 | 25/09/2024 14:02
	Certidão de Intimação | NUM: 32381159 | 28/09/2024 00:00
	Certidão de decurso de prazo | NUM: 32761707 | 31/10/2024 00:02
	Ato Ordinatório | NUM: 32767823 | 31/10/2024 13:49
	Expediente | NUM: 32767827 | 31/10/2024 13:51
	Manifestação | NUM: 32867133 | 08/11/2024 10:59
	Documento de Comprovação | NUM: 32867134 | 08/11/2024 11:00
	Decisão | NUM: 34306386 | 10/03/2025 11:30
	Expediente | NUM: 34488051 | 18/03/2025 12:50
	Certidão de Intimação | NUM: 34679621 | 29/03/2025 00:02
	Manifestação | NUM: 34815161 | 08/04/2025 09:47
	Documento de Comprovação | NUM: 34815229 | 08/04/2025 09:52

